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LEIS DE ACESSIBILIDADE 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O estudo das normas de acessibilidade é voltado para pessoas com deficiência ou para aquelas 
que possuem alguma limitação de mobilidade. Já vimos regras importantes de acessibilidade na 
Lei nº 13.146/2015 (art. 53 e seguintes). 

Aqui, vamos aprofundar um pouco mais ao abordarmos a íntegra da Lei nº 10.098/2000 e os 
principais pontos do Decreto nº 5.296/2004. Antes de começar, é importante afirmar que, embora 
date de 2000, a Lei nº 10.098/2000 sofreu diversas alterações na redação por conta do Estatuto 
da Pessoa com Deficiência. 

A fim de organizar nossos estudos, a aula será estruturada da seguinte forma: 

1. Lei nº 10.098/2000 
2. Lei nº 10.048/2000 
3. Decreto nº 5.296/2004 

Estudaremos o decreto por último, pois, além de trazer regras regulamentares, se aplica tanto à 
acessibilidade como à questão da prioridade de atendimento. 

Boa aula! 

LEI DE ACESSIBILIDADE (LEI Nº 10.098/2000) 

Nesta aula vamos falar sobre a acessibilidade, que constitui um direito a ser assegurado às pessoas 
com deficiência. O tema é estudado na Lei nº 13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
O EPD fixa algumas regras gerais e a Lei nº 10.098/2000 traz um regramento detalhado, que 
passaremos a estudar. 

Antes de iniciarmos, é importante tecer uma observação. Não é correto falar em “pessoas 
portadoras de deficiência”. Esse conceito está atrelado ao conceito médico, que não combina 
com o conceito social atualmente defendido pela Convenção sobre o Direito das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados na ONU. De todo modo, essa redação não 
prejudica a compreensão das regras que veremos.  

1- Disposições Gerais 

Nas disposições gerais da Lei de Acessibilidade, é importante se preocupar com o art. 1º da Lei. 
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no 
mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte 
e de comunicação. 

A acessibilidade, como estudado, constitui um conjunto de instrumentos criados com a finalidade 
de remover obstáculos e barreiras na sociedade. A finalidade é prover o acesso a bens e a serviços 
em igualdade de condições com as demais pessoas. 

ATENÇÃO! 

 

De acordo com o dispositivo acima: 

 

Na medida em que desenvolvermos o estudo dos demais artigos da lei, vamos estudar cada um 
dos itens acima separadamente. 

Com o art. 2º, você não precisa se preocupar, pois ele agrega os conceitos já estudados 
reiteradamente por nós. Veja: 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 

LEI DE ACESSIBILIDADE SE APLICA

às pessoas com deficiência às pessoas com mobilidade 
reduzida

LEI DE ACESSIBILIDADE

nas vias e espaços 
públicos no mobiliário urbano na construção e 

reforma de edifícios 

nos meios de 
transporte e de 
comunicação

supressão de 
barreiras e de 

obstáculos
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exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;  

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;  

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 
atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 
recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação;  

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução 
efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, 
incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;   

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal;  

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de 
comunicação, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de 
edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 
água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga;  
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VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover 
a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, 
qualidade de vida e inclusão social;  

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 
opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de 
textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e 
oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e 
formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da 
informação e das comunicações;  

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços 
a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de 
projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva.  

Vamos retomar os principais conceitos para a prova. 

 desenho universal: 

Um produto, ambiente, programas e serviços, para serem usados por todas as pessoas, devem 
ser projetados segundo o desenho universal.  

 tecnologia assistiva: 

tecnologia assistiva = ajuda técnica 

Como nem todos os produtos, ambientes, programas e serviços são acessíveis a todas as pessoas, 
é necessário dispor da tecnologia em favor da pessoa com deficiência, criando produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas, serviços, enfim, tudo o 
que possa facilitar a inclusão da pessoa com deficiência. 

 adaptações razoáveis: 

Vimos que a ideia central é construir bens, seguindo um desenho universal, de modo que seja 
acessível a todas as pessoas. Como isso é impossível ou demasiadamente custoso, devemos 
admitir a possibilidade de adaptar razoavelmente bens, produtos e serviços para que as pessoas 
com deficiência possam gozar de tais prerrogativas. 

 pessoa com mobilidade reduzida: 
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A proteção à pessoa com deficiência não se confunde com a pessoa com mobilidade reduzida. A 
deficiência é caracterizada a partir de uma limitação em interação com barreiras, conforme visto. 

A mobilidade reduzida é um conceito amplo e que, diferentemente da deficiência, pode ser 
permanente ou temporária. De acordo com o dispositivo acima, será considerado pessoa com 
mobilidade reduzida a que tiver dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, capaz 
de reduzir a mobilidade ou a flexibilidade. 

Além disso, é fundamental que você memorize algumas equiparações feitas pela legislação. 

 

No caso da Lei nº 10.098/2000, as mesmas regras aplicáveis às pessoas com deficiência aplicam-
se às pessoas com mobilidade reduzida. 

Em síntese: 

SÃO CONSIDERADAS PESSOAS 
COM MOBILIDADE REDUZIDA

idoso gestante lactante pessoa com 
criança de colo obeso
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2 - Elementos de Urbanização 

Em elementos de urbanização, a Lei de Acessibilidade disciplina regras de organização e 
disposição de vias públicas, de parques e de espaços de uso públicos. Na definição desse 
planejamento, os órgãos públicos devem adotar esses espaços de acessibilidade, inclusive em 
relação às áreas de passeio público. 

• é todo e qualquer instrumento capaz de viabilizar a inclusão da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições com as demais pessoas.

ACESSIBILIDADE

• envolve a criação de produtos, de ambientes, de programas e de serviços 
acessíveis a todos.

DESENHO UNIVERSAL

• constitui a criação de produtos, de equipamentos etc. a fim de atender às 
pessoas com deficiências.

TECNOLOGIA ASSISTIVA (ou ajuda técnica)

• são entraves existentes na sociedade que limitem ou impeçam o acesso a todas 
as pessoas em igualdade de condições.

BARREIRAS

• constitui ajuste necessário e adequado que não acarrete ônus desproporcional e 
indevido.

ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL

• pessoa que tenha dificuldade de movimentação (permanente ou temporária), 
incluindo o idoso, a gestante, a lactante, a pessoa com criança de colo e o 
obeso

PESSOA COM MOBILIDADE REDUZIDA

• é a pessoa que está com a pessoa com deficiência, podendo ser, ou não, o 
atendente pessoal.

ACOMPANHANTE

• Pessoa que presta auxílio à pessoa com deficiência, de forma temporária ou 
permanente, remunerada ou não, mas não pode ser aquele que exerce profissão 
regulamentada.

ATENDENTE PESSOAL

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
9 

242 

As áreas de passeio público dizem respeito aos calçamentos, caminhos para pedestres que 
margeiam ruas, considerados de domínio público. Esses locais, segundo prevê o art. 3º, são 
segregados (destacados) e em nível diferente da rua.  

 

Confira: 

Art. 3o  O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a 
torná-los acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte 
da via pública, normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente 
à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano 
e de vegetação. 

Quando não for possível a acessibilidade total do local, deve ser empregada a adaptação razoável, 
no sentido de minimizar ao máximo as barreiras existentes nas construções. É isso que estabelece 
o art. 4º, abaixo citado: 

Art. 4o As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão 
ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência 
das modificações, no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único.  No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento de lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser 
adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar 
sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade 
reduzida. 

Ainda em relação ao art. 4º, atente-se para o parágrafo único. Esse dispositivo estabelece que 
cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nos locais referidos no caput devem oferecer 
um percentual mínimo de brinquedos e equipamentos acessíveis às pessoas com deficiência.  

Assim... 

PASSEIO 
PÚBLICO

é o calçamento

deve ser construído de forma 
segregada e em nível diferente
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Leia, na sequência, o art. 5º, que trata da obstância das normas da ABNT no desenvolvimento de 
projetos e traçados na urbanização. 

Art. 5o O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados 
de uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de 
pedestres, os percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, 
deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de 
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

Em relação aos banheiros de uso público, ainda que privados, observe:  

Art. 6o Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de 
um sanitário e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas 
da ABNT. 

Esse dispositivo se aplica tanto a um banheiro público que esteja em um parque público, como a 
banheiros existentes em restaurantes, por exemplo, cujo acesso é público.  

Para esses locais, o art. 6º prevê duas obrigações: 

 devem ser acessíveis; e 

 pelo menos um banheiro deve ser construído conforme normas técnicas da ABNT. 

Ainda, foram acrescentados dois parágrafos ao art. 6º, pela Lei 13.825/2019. Eles tratam sobre os 
banheiros químicos em eventos organizados em espaços públicos. Confira: 

§ 1º  Os eventos organizados em espaços públicos e privados em que haja 
instalação de banheiros químicos deverão contar com unidades acessíveis a 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

vias públicas, parques e demais 
espaços públicos

no mínimo 5% dos brinquedos 
adaptados
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§ 2º O número mínimo de banheiros químicos acessíveis corresponderá a 10% (dez 
por cento) do total, garantindo-se pelo menos 1 (uma) unidade acessível caso a 
aplicação do percentual resulte em fração inferior a 1 (um). 

Com a regra prevê um dado objetivo, certamente será objeto de cobrança em provas de concursos 
públicos. Assim, você deve ficar atento ao percentual! 10% das unidades (ou, pelo menos, uma) 
deve ser acessível para uso por pessoas com deficiência. 

 

 

Sigamos! 

O art. 7º reproduz a regra já estudada no Estatuto das Pessoas com Deficiência, que assegura 
vagas privativas às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. De acordo com o 
dispositivo, devem ser asseguradas vagas em locais próximos do acesso, com sinalização 
adequada, em percentual mínimo de 2%, ou, no mínimo, uma vaga. Veja: 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, 
devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de 
acordo com as normas técnicas vigentes. 

Dos dispositivos acima estudados, o que importa para a prova é... 

Banheiros químicos 
acessíveis:

10% (ou, pelo menos, uma) 
do total de unidades.
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3 - Desenho e da localização do mobiliário urbano 

Nos próximos artigos da Lei de Acessibilidade, temos várias regras específicas sobre mobiliários 
urbanos, como semáforos, postes, placas de sinalização, entre outros. 

A ideia central é orientar a colocação desses mobiliários em locais e posições que não prejudiquem 
o acesso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida e, também, propiciar que 
possam ser usados por tais pessoas. Por exemplo, em relação a um semáforo para pedestres, eles 
devem ser dotados de instrumentos sonoros, a fim de orientar deficientes visuais. 

Nesse contexto, o art. 8º estabelece a necessidade de instalação desses mobiliários de forma a 
não prejudicar o acesso de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida: 

Art. 8o Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou 
espaço de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar 
ou impedir a circulação, e de modo que possam ser utilizados com a máxima 
comodidade. 

O art. 9º, por seu turno, trata da instalação de sinal sonoro em semáforos de pedestres: 

ELEMENTOS DE URBANIZAÇÃO

 Vias públicas, parques, espaços públicos e passeio público (segregados
e em níveis diferentes) devem ser construídos de forma acessível.

 No mínimo 5% dos brinquedos em vias públicas, parques e demias
espaços públicos devem ser acessíveis.

 Banheiros públicos devem ser acessíveis com, pelo menos, uma unidade
acessível.

 Vagas de estacionamento privativas, com acesso próximo e sinalizadas,
em, no mínimo 2%, assegurando, ao menos, 1 vaga.
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Art. 9o Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem 
estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para 
a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo 
de veículos e a periculosidade da via assim determinarem. 

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de 
grande circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem 
obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 
para orientação do pedestre.  

Por fim, leia os arts. 10 e 10-A, compreensíveis pela mera literalidade: 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados 
em locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 10-A.  A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação 
comum para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência 
deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as 
normas técnicas pertinentes.  

Antes de passarmos para o tópico seguinte, procure memorizar: 

 

 

DESENHO E LOCALIZAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO

 Os mobiliários urbanos devem ser instalados em locais que
não prejudiquem o acesso às pessoas com deficiência ou com
mobilidade reduzida (ex. instalação de placas que não
prejudiquem o uso de cadeiras de rodas)

 Os mobiliários urbanos devem ser acessíveis às pessoas com
deficiência (ex. sinal semafórico de pedestres com sonorização).
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4 - Acessibilidade nos edifícios públicos ou de uso coletivo 

São três dispositivos estudados aqui. Antes de lê-los, vamos enumerar as regras de forma 
sintetizada para a prova: 

 Construções, ampliação ou reforma de edifícios de uso coletivo (públicos ou privados) 
devem ser acessíveis. Para tanto, exige-se: 

a) vagas privativas (próximas do acesso e sinalizadas); 

b) acessibilidade interna em, pelo menos, um dos acessos; 

c) itinerários (verticais ou horizontais) com acessibilidade; e 

d) ao menos um banheiro acessível. 

 Garantia de acessibilidade em espetáculos, conferências e aulas, especialmente para 
quem utilizar cadeiras de rodas e para deficientes auditivos e visuais.  

Nesse caso, além há haver reserva de lugares é necessário assegurar a permanência 
do acompanhante. 

 Garantia de acessibilidade em centros comerciais com fornecimento de carros e cadeiras 
de rodas, motorizados ou não, para atender à pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Feito isso, confira a redação dos dispositivos legais: 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão 
ser observados, pelo menos, os seguintes REQUISITOS de acessibilidade: 

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção 
permanente; 
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II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá 
cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, 
e de lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive 
acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de 
acesso, circulação e comunicação. 

Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem 
fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

5 - Acessibilidade nos edifícios de uso privado 

As regras estudadas nos arts. 11 a 12-A referem-se aos edifícios de uso coletivo, públicos ou 
privados. Nos arts. 13 a 15 temos a disciplina de regras específicas a serem aplicadas em edifícios 
privados de uso coletivo.  

De acordo com o art. 13, o percurso e os elevadores devem ser acessíveis. Confira: 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos 
de acessibilidade: 

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

II – percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos; 

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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Note que, pela redação do art. 13, há edifícios em relação aos quais exige-se a instalação de 
elevadores. Outros não necessitam de elevadores. Isso será definido em norma técnica específica. 

O art. 14, na sequência, disciplina a acessibilidade em edifícios. Embora se trate de construções 
voltadas para uso privativo, o edifício envolve moradias condominiais que comportam várias 
pessoas e famílias, entre as quais podem existir pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Em face disso, esses edifícios devem dispor de instrumentos que facilitem a implementação de 
instrumentos de acessibilidade como, por exemplo, elevadores adaptados. É justamente isso que 
nos ensina o art. 14, abaixo: 

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam 
obrigados à instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e 
de projeto que facilitem a instalação de um elevador adaptado, devendo os 
demais elementos de uso comum destes edifícios atender aos requisitos de 
acessibilidade. 

Na sequência, confira o art. 15, que imputa a responsabilidade ao Poder Executivo de estabelecer 
percentuais mínimos de residências acessíveis para a construção de habitações. Desse modo, 
programas habitacionais, condomínios residenciais ou de edifícios deverão reservar mínimos de 
unidades acessíveis, sem discriminações de valores conforme se depreende do estudo da Lei nº 
13.146/2015. 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das 
habitações, conforme a característica da população local, para o atendimento da 
demanda de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Para finalizar... 

 

ACESSIBILIDADE EM EDIFÍCIOS PRIVADOS

 Há de se garantir, pelo menos, a possibilidade de adaptação
de elevadores.

 O Poder Executivo Federal poderá exigir percentuais mínimos
de unidades habitacionais acessíveis.
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6 - Acessibilidade nos veículos de transporte coletivo 

Em relação à acessibilidade em veículos de transporte coletivo, leia o art. 16 que apenas traz uma 
regra remissiva a normas técnicas, no que diz respeito à acessibilidade.  

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas. 

7 - Acessibilidade nos sistemas de comunicação e sinalização 

A pretensão de plena acessibilidade se dá em todos os âmbitos. A acessibilidade da locomoção e 
acesso a bens é mais evidente quando pensamos em pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

O direito à informação constitui direito fundamental. Portanto, garantir acesso à comunicação é 
essencial. Nesse contexto, a Lei de Acessibilidade estabelece três regras referentes ao tema: 

 eliminação de barreiras na comunicação e na criação de mecanismos acessíveis de 
comunicação; 

 formação de profissionais para atuar na área como intérpretes; e 

 desenvolvimento de técnicas de acessibilidade a fim de permitir às pessoas com 
deficiência usufruir de serviços de radiofusão e de sons e imagens (rádio e TV). 

Veja:  

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas 
de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, 
à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao 
lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer 
tipo de comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação.  

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano 
de medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou 
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outra subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas 
portadoras de deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento. 

8 - Disposições sobre ajudas técnicas 

O desenvolvimento das normas de acessibilidade que estudamos acima é custoso. Há a 
necessidade de desenvolver bens e serviços de acordo com padrões de desenho universal e 
tecnologias assistidas. 

Para tanto, a Lei de Acessibilidade traz um tópico específico para tratar das “ajudas técnicas”. A 
pretensão, na realidade, é atribuir ao Poder Público três deveres: 

 

Desse modo, além de atuar no sentido de suprimir eventuais barreiras presentes na sociedade, o 
Poder Público deve atuar no sentido de apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias, 
bens e serviços acessíveis, inclusive, pelo fomento à educação e à capacitação, ao 
desenvolvimento tecnológico e com pesquisas científicas na área.  

Veja: 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das 
agências de financiamento, fomentará programas destinados: 

I – à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de 
deficiências; 

II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para 
as pessoas portadoras de deficiência; 

III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

Vejamos, por fim, o art. 21-A, incluso pela Lei 13.835/2019: 

DEVERES DO PODER PÚBLICO NA 
QUESTÃO DA ACESSIBILIDADE

supressão de 
barreiras apoio fomento
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Art. 21-A.  Às pessoas com deficiência visual será garantido, sem custo adicional, 
quando por elas solicitado, um kit que conterá, no mínimo:          

I - etiqueta em braile: filme transparente fixo ao cartão com informações em braile, 
com a identificação do tipo do cartão e os 6 (seis) dígitos finais do número do 
cartão;          

II - identificação do tipo de cartão em braile: primeiro dígito, da esquerda para a 
direita, identificador do tipo de cartão; 

III - fita adesiva: fita para fixar a etiqueta em braile de dados no cartão;  

IV - porta-cartão: objeto para armazenar o cartão e possibilitar ao portador acesso 
às informações necessárias ao pleno uso do cartão, com identificação, em braile, 
do número completo do cartão, do tipo de cartão, da bandeira, do nome do 
emissor, da data de validade, do código de segurança e do nome do portador do 
cartão.      

Parágrafo único.  O porta-cartão de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
deverá possuir tamanho suficiente para que constem todas as informações 
descritas no referido inciso e deverá ser conveniente ao transporte pela pessoa 
com deficiência visual.   

Esse dispositivo trata da acessibilidade do cartão bancário de crédito ou débito. Deverá ser 
fornecido, às pessoas com deficiência visual, sem qualquer custo extra, um Kit que tornará o uso 
do cartão mais acessível. Esse Kit deve conter, no mínimo: 

 etiqueta em braile, com as informações do tipo do cartão e os 6 últimos dígitos; 

 identificação do cartão em braile, com o primeiro dígito que identifica o cartão; 

 fita adesiva, para fixação da etiqueta em braile; 

 porta-cartão, com identificação em braile do número completo do cartão, tipo, bandeira, nome 
do emissões, data de validade, código de segurança e nome do portador do cartão. Esse porta-
cartão deverá ter um tamanho tal que abarque todas essas informações e seja conveniente para o 
transporte.  

9 - Medidas de fomento à eliminação de barreiras 

O art. 22, na sequência, institui uma Secretaria do Poder Executivo para atuar especificamente na 
questão da acessibilidade. 
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Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do 
Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação 
orçamentária específica, cuja execução será disciplinada em regulamento. 

Cumpre registrar que, atualmente, questões de acessibilidade estão vinculadas à Secretaria de 
Direitos Humanos do Poder Executivo Federal, órgão atrelado ao Ministério da Justiça e 
Cidadania. 

10 - Disposições Finais 

Para concluir a análise da Lei de Acessibilidade, vamos efetuar uma rápida leitura das disposições 
finais. 

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 
dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras 
arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e 
naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir 
do primeiro ano de vigência desta Lei. 

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas 
à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto 
à acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis declarados 
bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as 
modificações necessárias observem as normas específicas reguladoras destes 
bens. 

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência 
terão legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nesta Lei. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Das regras acimas, são duas informações relevantes que podem ser objeto de questões de prova: 

 Há previsão de destinação orçamentária específica para tratar de temas relacionados à 
acessibilidade pelo Poder Executivo Federal; 
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 O Poder Público deve desenvolver campanhas informativas e educativas atinentes ao 
tema.  

LEI DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO (LEI Nº 10.048/2000) 

A Lei nº 10.048/2000 disciplina a prioridade de atendimento. Embora pequena, a lei traz algumas 
regras muito importantes. 

A primeira delas está presente no art. 1º, que disciplina a quem se estende a proteção do 
atendimento prioritário. Leia com atenção: 

Art. 1º As pessoas com deficiência, as pessoas com transtorno do espectro autista, 
as pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, 
as lactantes, as pessoas com criança de colo, os obesos, as pessoas com 
mobilidade reduzida e os doadores de sangue terão atendimento prioritário, nos 
termos desta Lei.      (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 1º Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas referidas no caput 
serão atendidos junta e acessoriamente aos titulares da prioridade de que trata 
esta Lei.   (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 2º Os doadores de sangue terão direito a atendimento prioritário após todos 
os demais beneficiados no rol constante do caput deste artigo, mediante 
apresentação de comprovante de doação, com validade de 120 (cento e vinte) 
dias.   (Incluído pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 3º O atendimento prioritário poderá ser realizado mediante discriminação de 
postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos para esse fim.   (Incluído 
pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 4º Caso não haja postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos para 
a realização do atendimento prioritário, as pessoas referidas no caput deste artigo 
deverão ser atendidas imediatamente após a conclusão do atendimento que 
estiver em andamento, antes de quaisquer outras pessoas.   (Incluído pela Lei nº 
14.626, de 2023) 

Fique atento! 

A lei 14.626/2023 trouxe algumas mudanças quanto as prioridades de atendimento. 

Perceba que foram incluídas pessoas com transtorno do espectro autista, pessoas com mobilidade 
reduzida e doadores de sangue. 
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A lei trouxe ainda uma ordem de prioridades dentre os beneficiados. Os doadores de sangue 
terão prioridade após o atendimento de todos os demais. 

Além disso, a nova legislação inclui de forma expressa a possibilidade de atendimento prioritário 
para acompanhantes e atendentes pessoais dos beneficiários da prioridade. 

Para a prova... 

 

 

O art. 2º, por sua vez, estabelece quem é obrigado a dispensar tratamento prioritário: 

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
estão OBRIGADAS a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato 
às pessoas a que se refere o art. 1o. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1o.  

ATENDIMENT
O 

PRIORITÁRIO

Pessoas com Deficiência

Pessoas com transtorno do 
espectro autista

Idosos (60 ou mais)

Gestantes

Lactantes

Pessoas com crianças de colo

Obesos

Pessoas com mobilidade 
reduzida

Doadores de sangue
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Atenção!!! 

 

 

Ainda no que diz respeito às prioridades de atendimento, o art. 3º, da Lei de Acessibilidade, prevê 
que empresas públicas e concessionárias de serviços públicos devem reservar assentos 
identificados para os protegidos pela Lei.  

Esse artigo também foi modificado recentemente pela Lei 14.626/2023, portanto fique atento. 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, às pessoas com 
deficiência, às pessoas com transtorno do espectro autista, às pessoas idosas, às 
gestantes, às lactantes, às pessoas com criança de colo e às pessoas com 
mobilidade reduzida.      (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 

O art. 4º trata, em termos gerais, da acessibilidade de logradouros, sanitários públicos e edifícios 
de uso público. 

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 
terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva 
edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e 
uso desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência. 

O art. 5º, por sua vez, estabelece o dever de as empresas de transporte coletivo proporcionarem 
acessibilidade em veículos de transporte coletivo. 

Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior 
das pessoas portadoras de deficiência. 
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§ 1o Vetado. 

§ 2o Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo 
de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às 
adaptações necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de 
deficiência. 

O art. 6º, para encerrar a norma, prevê a possibilidade de penalização administrativa de quem 
infringir as normas de prioridade. Não é necessário se preocupar com maiores detalhes, pois tanto 
servidores públicos (e respectivos chefes) quanto instituições financeiras são penalizadas em 
normas específicas e as concessionárias sofrerão multa de caráter financeiro (R$ 500,00 a R$ 
2.500,00). 

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às 
penalidades previstas na legislação específica; 

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as 
condições previstas nos arts. 3o e 5o; 

III – no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos 
I, II e III, da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, 
em caso de reincidência. 

Para encerrar, veja os arts. 7º e 8º: 

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, 
contado de sua publicação. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO Nº 5.296/2004 

O Decreto nº 5.296/2004 aborda tanto aspectos relacionados à acessibilidade como à prioridade 
de atendimento, de modo que constitui diploma regulamentador de ambas as leis acima 
estudadas. Vamos analisar todas as regras do Decreto, efetuando destaque em relação aos pontos 
que entendemos que são os mais importantes para fins de provas de concurso. 
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1 - Disposições Preliminares 

O art. 1º prevê que o Decreto foi editado justamente para regulamentar a Lei de Acessibilidade 
(Lei nº 10.098/2000) e Lei de Atendimento Prioritário (Lei nº 10.048/2000). Confira:  

Art. 1o  Este Decreto regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
e 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Para a prova: 

 

Assim, toda vez que estivermos diante de situações que envolvem a acessibilidade ou o 
atendimento prioritário, se impõe a aplicação do Decreto. Prevê o art. 2º, nesse contexto, que o 
Decreto se aplica: 

 à aprovação de projetos arquitetônicos e à execução de obras (públicas ou coletivas); 

 a contratos públicos (concessão, permissão, autorização ou habilitação); 

 à aprovação de financiamentos de projetos arquitetônicos com recursos públicos; 

 à concessão de aval da União para obtenção de empréstimo/financiamentos 
internacionais. 

 Veja o dispositivo: 

Art. 2o  Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre 
que houver interação com a matéria nele regulamentada: 

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 
e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de 
obra, quando tenham destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza; 
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III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os 
tocantes à comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por 
meio de qualquer instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou 
similar; e 

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados. 

Vimos, portanto, quais são as leis infraconstitucionais que são regulamentadas pelo Decreto e 
vimos qual é o âmbito de aplicação.  

Pergunta-se:   

E no caso de descumprimento, quais são as consequências? 

Art. 3o  Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas 
em lei, quando não forem observadas as normas deste Decreto. 

Para a prova: 

 

No art. 4º, temos uma regra que atribui aos conselhos e à sociedade civil organizada a legitimidade 
para acompanhar e sugerir medidas para cumprir as prescrições do Decreto. 

Art. 4o  O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, os 
Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organizações 
representativas de pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade para 
acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento dos requisitos estabelecidos 
neste Decreto. 

2 - Atendimento Prioritário 

A partir do art. 5º temos as regras relativas ao atendimento prioritário. Nesse ponto, temos sempre 
que saber a quem se aplica e qual é a extensão do atendimento prioritário. 

SANÇÕES PELO 
DESCUMPRIMENTO DO 

DECRETO

cíveis

penais
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Veja: 

Art. 5o  Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 
empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão 
dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

No §1º, do art. 5º, temos dois conceitos fundamentais para definir quem será albergado pela regra 
do atendimento prioritário. 

Veja: 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, além daquelas previstas na Lei 
no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o 
desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
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igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 

3. habilidades sociais; 

4. utilização dos recursos da comunidade; 

5. saúde e segurança; 

6. habilidades acadêmicas; 

7. lazer; e 

8. trabalho; 

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 

II - PESSOA COM MOBILIDADE REDUZIDA, aquela que, não se enquadrando no 
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

§ 2o  O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior 
a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo. 

§ 3o  O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve 
seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de 
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não 
conflitarem com a Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a 
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 2.878, de 26 de julho de 2001. 

Para a prova: 

 atendimento prioritário se aplica à pessoa com deficiência. 

A deficiência constitui limitação completa ou parcial no corpo humano, que pode ser: 
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b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total da capacidade auditiva. 

c) deficiência visual: cegueira; 

d) deficiência mental: limitação no funcionamento intelectual que dificulte o exercício de 
direitos podendo afetar pelo menos duas das características seguintes: comunicação, 
cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 
segurança, habilidades acadêmicas, lazer, trabalho. 

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências anteriormente listadas. 

Contudo, como vimos, o atendimento prioritário não se aplica apenas à pessoa com deficiência, 
estendendo-se também à pessoa com mobilidade reduzida. 

 atendimento prioritário se aplica também à pessoa com mobilidade reduzida. 

A pessoa com mobilidade reduzida é aquela que, por qualquer motivo, tem limitação ou 
dificuldade de movimentação. Além disso, considera-se pessoa com mobilidade reduzida: 

• pessoas com idade igual ou superior a 60 anos 
• gestantes 
• lactantes  
• pessoas com criança de colo 

O art. 6º prevê as formas de atendimento prioritário. Veja: 

Art. 6o  O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 
atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 
condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 
intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no 
trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas 
surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 
atendimento; 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
30 
242 

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência 
visual, mental e múltipla, bem como às pessoas idosas; 

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5o; 

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 
acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos 
locais dispostos no caput do art. 5o, bem como nas demais edificações de uso 
público e naquelas de uso coletivo, mediante apresentação da carteira de vacina 
atualizada do animal; e 

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no 
art. 5o. 

§ 2o  Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no art. 
5o, antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em 
andamento, observado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3o da Lei 
no10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 

§ 3o  Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de 
atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à 
avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender. 

§ 4o  Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5o devem 
possuir, pelo menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicação 
com e por pessoas portadoras de deficiência auditiva. 

Confira uma síntese: 
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Essas normas que vimos acima sobre o atendimento prioritário são nacionais, pois foram editadas 
pelo Poder Legislativo Federal. Contudo, não há qualquer impedimento para que normas 
estaduais e locais disciplinem atendimento prioritário em relação a matérias que estão sob a 
responsabilidade desses entes. Por exemplo, nada impede que seja editada norma estadual ou 
municipal que confira atendimento prioritário em supermercados ou em farmácias, por exemplo.  

Art. 7o  O atendimento prioritário no âmbito da administração pública federal 
direta e indireta, bem como das empresas prestadoras de serviços públicos, 
obedecerá às disposições deste Decreto, além do que estabelece o Decreto 
no 3.507, de 13 de junho de 2000. 

Parágrafo único.  Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, no âmbito 
de suas competências, criar instrumentos para a efetiva implantação e o controle 
do atendimento prioritário referido neste Decreto. 

3 - Condições gerais da acessibilidade 

Como dito no início do conteúdo teórico, o Decreto é adotado para regulamentar o atendimento 
prioritário que já foi estudado por nós. Temos, ainda, a regulamentação das questões relativas à 
acessibilidade, que passamos a estudar.  

Vamos começar com o art. 8º, que traz um rol de conceitos, cuja leitura atenta é o suficiente, pois 
a maioria desses conceitos já foram estudados. 

Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 
assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 
informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

• uso preferencial sinalizado, espaços e instalações acessíveis;
• mobiliário de recepção e atendimento adaptado; 
• serviços de atendimento para pessoas com deficiência por intermédio de 

LIBRAS;
• pessoal capacitado para prestar atendimento; 
• disponibilidade de área especial para embarque e desembarque;
• sinalização ambiental;
• divulgação do direito de atendimento prioritário; 
• admissão de entrada e permanência de cão-guia;
• existência de local de atendimento específico para as pessoas com deficiência e 

com mobilidade reduzida.

O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO COMPREENDE
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II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as 
pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso 
público; 

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de 
uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas 
edificações de uso privado multifamiliar; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e 

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por 
intermédio dos dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de 
massa, bem como aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação; 

III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia 
elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e 
os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da 
edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações 
substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia 
pessoal, total ou assistida; 

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da 
administração pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços 
públicos e destinadas ao público em geral; 

 VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza 
comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, 
religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação 
de serviços de atividades da mesma natureza; 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
33 
242 

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 
classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; e 

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam 
atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características 
antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, 
constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a acessibilidade. 

Vejamos, ainda, o art. 9º, do Decreto: 

Art. 9o  A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade 
atenderão às seguintes premissas básicas: 

I - a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva de 
recursos para a implantação das ações; e 

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos. 

Para a prova: 

 

4 - Implementação da acessibilidade arquitetônica e urbanística 

4.1 - Condições Gerais 

Em relação às regras gerais, temos dois assuntos a serem estudados: o primeiro deles refere-se à 
concepção e à implantação de projetos arquitetônicos e urbanísticos, os quais devem observar 
necessariamente as regras de desenho universal, de forma a garantir ampla acessibilidade. 

O outro assunto envolve as demais normas que devem ser observadas em somatório com as regras 
constantes do decreto que estamos estudando.  

Para fins de prova, dificilmente esse assunto terá condições de ser explorado de forma direta em 
uma questão. 
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Veja: 

Art. 10.  A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanísticos 
devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referências 
básicas as normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a legislação específica e as 
regras contidas neste Decreto. 

§ 1o  Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos 
referentes ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação 
profissional e tecnológica e do ensino superior dos cursos de Engenharia, 
Arquitetura e correlatos. 

§ 2o  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão 
incluir temas voltados para o desenho universal. 

Art. 11.  A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou 
coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o  As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, 
Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, 
exigirão a responsabilidade profissional declarada do atendimento às regras de 
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na 
legislação específica e neste Decreto. 

§ 2o  Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certificado de conclusão 
de projeto arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o atendimento às 
regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, 
na legislação específica e neste Decreto. 

§ 3o  O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, 
determinará a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do "Símbolo 
Internacional de Acesso", na forma prevista nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT e na Lei no 7.405, de 12 de novembro de 1985. 

Art. 12.  Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder Público 
e as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos 
serviços garantirão o livre trânsito e a circulação de forma segura das pessoas em 
geral, especialmente das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, durante e após a sua execução, de acordo com o previsto em normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto. 
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Art. 13. Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas técnicas 
brasileiras de acessibilidade, na legislação específica, observado o disposto na Lei 
no 10.257, de 10 de julho de 2001, e neste Decreto: 

I - os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Transporte e Trânsito 
elaborados ou atualizados a partir da publicação deste Decreto; 

II - o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e a 
Lei do Sistema Viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a vigilância 
sanitária e ambiental; e 

V - a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros utilizados em 
caráter compensatório ou de incentivo. 

§ 1o  Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para qualquer 
atividade, devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade 
previstas neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o  Para emissão de carta de "habite-se" ou habilitação equivalente e para sua 
renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de 
acessibilidade contidas na legislação específica, devem ser observadas e 
certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

4.2 - Condições Específicas 

A partir desse ponto, nosso estudo torna-se dificultado. São regras de caráter técnico! 

A partir do art. 14, da Lei nº 10.098/2000, veremos regras específicas de acessibilidade, 
acessibilidade na habitação de interesse social e de bens culturais imóveis. 

A possibilidade de cobrança em prova é reduzida! Contudo, vamos frisar as regras que tendem a 
ser as mais importantes e que podem ser utilizadas em questões objetivas de provas de concurso. 

Na promoção da acessibilidade devem ser observadas regras: 

 previstas no Decreto nº 5.296/2004; 

 da ABNT; e 
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 da legislação estadual e municipal. 

Veja: 

Art. 14.  Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais 
previstas neste Decreto, complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT e pelas disposições contidas na legislação dos Estados, Municípios e do 
Distrito Federal. 

Em relação ao planejamento e à urbanização, o Decreto exige a observância das normas de 
acessibilidade em planejamento e na urbanização. Veja: 

Art. 15.  No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradouros, 
parques e demais espaços de uso público, deverão ser cumpridas as exigências 
dispostas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o Incluem-se na condição estabelecida no caput: 

 I - a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adaptação de 
situações consolidadas; 

II - o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para 
travessia de pedestre em nível; e 

III - a instalação de piso tátil direcional e de alerta. 

§ 2o  Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de intervenção para 
regularização urbanística em áreas de assentamentos subnormais, será admitida, 
em caráter excepcional, faixa de largura menor que o estabelecido nas normas 
técnicas citadas no caput, desde que haja justificativa baseada em estudo técnico 
e que o acesso seja viabilizado de outra forma, garantida a melhor técnica possível. 

Em síntese: 

 

REGRAS DE ACESSIBILIDADE EM 
PLANEJAMENTO/URBANIZAÇÃO

construção e 
adaptação de 

calçadas;

rebaixamento de 
calçadas com rampa 

de acessibilidade; 

elevação de via para 
travessia de 
pedestre; e

instalação de piso 
tátil.
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No art. 16, na sequência, temos regras de acessibilidade relativas a desenhos e à instalação de 
mobiliário urbano. No §1º, do art. 16, da Lei nº 10.098/2000, temos vários elementos que devem 
ser considerados. 

Art. 16.  As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano devem 
garantir a aproximação segura e o uso por pessoa portadora de deficiência visual, 
mental ou auditiva, a aproximação e o alcance visual e manual para as pessoas 
portadoras de deficiência física, em especial aquelas em cadeira de rodas, e a 
circulação livre de barreiras, atendendo às condições estabelecidas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o Incluem-se nas condições estabelecida no caput: 

I - as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e outros 
elementos que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres; 

II - as cabines telefônicas e os terminais de auto-atendimento de produtos e 
serviços; 

III - os telefones públicos sem cabine; 

IV - a instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros sistemas de 
acionamento do mobiliário urbano; 

V - os demais elementos do mobiliário urbano; 

VI - o uso do solo urbano para posteamento; e 

VII - as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de 
pedestres. 

§ 2o  A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, na 
modalidade Local, deverá assegurar que, no mínimo, dois por cento do total de 
Telefones de Uso Público - TUPs, sem cabine, com capacidade para originar e 
receber chamadas locais e de longa distância nacional, bem como, pelo menos, 
dois por cento do total de TUPs, com capacidade para originar e receber 
chamadas de longa distância, nacional e internacional, estejam adaptados para o 
uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva e para usuários de cadeiras de 
rodas, ou conforme estabelecer os Planos Gerais de Metas de Universalização. 

§ 3o  As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de auto-
atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos em que haja interação 
com o público devem estar localizados em altura que possibilite o manuseio por 
pessoas em cadeira de rodas e possuir mecanismos para utilização autônoma por 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
38 
242 

pessoas portadoras de deficiência visual e auditiva, conforme padrões 
estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Nas regras específicas de acessibilidade, destaca-se o art. 17, da Lei de Acessibilidade, que prevê 
regras a serem adotadas na sinalização semafórica. Em relação aos semáforos, é obrigatório que 
todos contenham mecanismo de guia ou de orientação para auxiliar na travessia da pessoa com 
deficiência. 

Art. 17.  Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de 
pessoa portadora de deficiência visual ou com mobilidade reduzida em todos os 
locais onde a intensidade do fluxo de veículos, de pessoas ou a periculosidade na 
via assim determinarem, bem como mediante solicitação dos interessados. 

No art. 18, temos regra que exige acessibilidade em edifícios multifamiliares. Assim, a construção, 
a ampliação ou a reforma de prédios de uso coletivo devem observar as normas de acessibilidade 
técnica da ABNT. 

Art. 18.  A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a construção, 
ampliação ou reforma de edificações de uso coletivo devem atender aos preceitos 
da acessibilidade na interligação de todas as partes de uso comum ou abertas ao 
público, conforme os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1º Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, as piscinas, os 
andares de recreação, os salão de festas e de reuniões, as saunas e os banheiros, 
as quadras esportivas, as portarias, os estacionamentos e as garagens, entre outras 
partes das áreas internas ou externas de uso comum das edificações de uso 
privado multifamiliar e das de uso coletivo. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica às áreas destinadas ao altar e ao batistério 
das edificações de uso coletivo utilizadas como templos de qualquer culto.” (NR) 

No art. 19, temos uma regra específica para acesso às edificações. Ao menos uma das entradas 
existentes deve ser acessível, de forma que pessoas com deficiência possam ingressar livremente 
nesses estabelecimentos. Entre os exemplos de acesso, podemos citar a colocação de elevadores 
nos estabelecimentos cujo acesso se dê por escadas, de portas largas que permitam o ingresso 
de cadeirantes, entre outros exemplos. 

Além disso, fique atento que a acessibilidade de ingresso se aplica tanto às construções novas 
como às já existentes que devem ser adaptadas. 

Art. 19.  A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público deve 
garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação com todas 
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as suas dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos que impeçam 
ou dificultem a sua acessibilidade. 

§ 1o  No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de 
trinta meses a contar da data de publicação deste Decreto para garantir 
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2o  Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público buscará 
garantir dotação orçamentária para ampliar o número de acessos nas edificações 
de uso público a serem construídas, ampliadas ou reformadas. 

Para a prova: 

 

Em relação à ampliação ou à reforma em acessos com escadas (desníveis), temos a regra abaixo: 

Art. 20.  Na ampliação ou reforma das edificações de uso púbico ou de uso 
coletivo, os desníveis das áreas de circulação internas ou externas serão 
transpostos por meio de rampa ou equipamento eletromecânico de deslocamento 
vertical, quando não for possível outro acesso mais cômodo para pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme estabelecido nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

O art. 21 prevê a acessibilidade para: 

 

Em relação às urnas eletrônicas, além da acessibilidade, elas devem ser instaladas em locais 
próximos aos estacionamentos. 

Veja: 

ACESSIBILIDADE DE ACESSO EM 
EDIFÍCIOS DE USO COLETIVO

pelo menos um acesso

tanto para estabelecimentos em construção como 
para os já construídos

ACESSIBILIDADE PARA

balcões de 
atendimento e 

bilheterias

urnas eletrônicas
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Art. 21.  Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de uso público 
ou de uso coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da superfície acessível 
para atendimento às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, conforme os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Parágrafo único.  No caso do exercício do direito de voto, as urnas das seções 
eleitorais devem ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida e estarem instaladas em local de 
votação plenamente acessível e com estacionamento próximo. 

No art. 22, a regra de acessibilidade aplica-se aos banheiros. Devemos nos ocupar com as 
seguintes regras: 

 acesso independente; 

 pelo menos um banheiro acessível para cada sexo em cada piso; 

  adaptação dos banheiros já existentes. 

Veja: 

Art. 22.  A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou de 
uso coletivo devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o  Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários destinados 
ao uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida serão 
distribuídos na razão de, no mínimo, uma cabine para cada sexo em cada 
pavimento da edificação, com entrada independente dos sanitários coletivos, 
obedecendo às normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o  Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses 
a contar da data de publicação deste Decreto para garantir pelo menos um 
banheiro acessível por pavimento, com entrada independente, distribuindo-se 
seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser utilizados por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 3o  Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou 
reformadas, onde devem existir banheiros de uso público, os sanitários destinados 
ao uso por pessoa portadora de deficiência deverão ter entrada independente dos 
demais e obedecer às normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
41 
242 

§ 4o  Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros destinados 
ao uso público, os sanitários preparados para o uso por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida deverão estar localizados nos pavimentos 
acessíveis, ter entrada independente dos demais sanitários, se houver, e obedecer 
as normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

No art. 23 temos a previsão de assentos com acessibilidade reservados em teatros, cinemas, 
auditórios, ginásios de esportes, casas de espetáculos, salas de conferência. 

Esse dispositivo teve sua redação alterada pelo Decreto 9.404/2018, que teve por objetivo 
adequar o Decreto 5.296/2004 ao art. 44 da Lei 13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência 
(EPD). O EPD prevê reserva de assentos em teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios, locais 
de espetáculos e de conferências. Entre as regras previstas destaca-se a necessidade de que esses 
espaços reservados sejam bem localizados, não sejam segregados do restante do público, devem 
conter espaço para acompanhante da pessoa com deficiência. Além disso, pelo uso de tais vagas, 
veda o Estatuto, a cobrança de valores diferenciados, sob pena de discriminação. 

A partir dessas regras, cabe ao Poder Executivo regulamentar a aplicação efetiva de tais 
exigências. No âmbito do Poder Executivo Federal tínhamos o Decreto 5.298/2004, que é anterior 
ao Estatuto (que é de 2015). Em razão disso, para deixar adequado à norma legal, o Decreto sofreu 
modificação, conferindo-se nova redação ao art. 23, além de serem inseridos no texto os arts. 23-
A e 23-B. 

De acordo com o art. 23 as vagas reservadas (em teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios 
de esporte, casas de espetáculo e sala de conferência e similares) deve: 

 possuir boa visibilidade; 

 estar localizada próximo dos corredores; 

 ser devidamente sinalizada; 

 estar inserida juntamente com o restante do público, vedando-se formas de segregação 
do público deficiente em relação aos demais; 

 assegurar o direito manter em acompanhante próximo; e 

 deve possuir rotas de fuga e de saída. 

O que vimos até aqui repete, em grande parte, as orientações trazidas pelo Estatuto. As 
especificidades aparecem a partir do §1º, confira você mesmo, lendo: 

Art. 23.  Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de 
espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres para 
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pessoas em cadeira de rodas e assentos para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, de acordo com a capacidade de lotação da edificação, 
conforme o disposto no art. 44 § 1º, da Lei 13.446, de 2015. (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 1º  Os espaços e os assentos a que se refere o caput, a serem instalados e 
sinalizados conforme os requisitos estabelecidos nas normas técnicas de 
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devem: 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

I - ser disponibilizados, no caso de edificações com capacidade de lotação de até 
mil lugares, na proporção de: (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

a) dois por cento de espaços para pessoas em cadeira de rodas, com a garantia 
de, no mínimo, um espaço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

b) dois por cento de assentos para pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, com a garantia de, no mínimo, um assento; ou (Incluído pelo Decreto nº 
9.404, de 2018) 

II - ser disponibilizados, no caso de edificações com capacidade de lotação acima 
de mil lugares, na proporção de: (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

a) vinte espaços para pessoas em cadeira de rodas mais um por cento do que 
exceder mil lugares; e (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

b) vinte assentos para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida mais 
um por cento do que exceder mil lugares. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 
2018) 

Como você pode perceber, tivemos uma especificação em percentuais das vagas reservadas a 
partir do tamanho do espaço. 

Assim: 

ESPAÇO PERCENTUAL 

Espaço de até 1000 
lugares 

2% p/ cadeirante 
2% p/ pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 

Espaço acima de 
1000 lugares 

20 vagas + 1% do que exceder a 1000 para cadeirantes 
20 vagas+ 1% do que exceder a 1000 para pessoa com deficiência ou 

para pessoa com mobilidade reduzida 
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Nem é preciso mencionar que esses percentuais devem ser memorizados. Infelizmente, aqui não 
há outra alternativa a não ser a leitura e revisão frequente dessas informações. 

O art. 23 ainda não se encerrou, pois temos vários outros §§, com informações relevantes. 

O §2º, na sequência, prevê que 50% das vagas reservadas, conforme tabela acima, devem ser 
estruturadas de modo atender pessoas obesas que, pela nossa legislação, são consideradas como 
pessoas com mobilidade reduzida. Assim, dos 2% destinados à pessoa com deficiência e com 
mobilidade reduzida para espaços de até 1000 lugares e as 20 vagas mais 1% do que exceder a 
1000 lugares para lugares para espaços acima de 1000 lugares, 50% do total deve ser construído 
com dimensões adequadas para o uso por pessoas obesas. Confira: 

§ 2º  Cinquenta por cento dos assentos reservados para pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida devem ter características dimensionais e estruturais 
para o uso por pessoa obesa, conforme norma técnica de acessibilidade da ABNT, 
com a garantia de, no mínimo, um assento. (Redação dada pelo Decreto nº 9.404, 
de 2018)  

Temos, ainda, algumas outras regras relevantes: 

 Essas vagas reservadas devem permitir a permanência de acompanhada ao lado da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 As rotas de fuga e de saída de emergência devem ser acessíveis. 

 As áreas reservadas aos artistas como camarins também devem ser acessíveis. 

  No caso de o cálculo dos percentuais acima descritos resultar em número fracionário, 
haverá arredondamento para cima (por exemplo, se o cálculo resultar em 50,3, devem ser 
reservadas 51 vagas). 

Feitos os destaques, vamos à norma: 

§ 3º  Os espaços e os assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em 
locais que garantam a acomodação de um acompanhante ao lado da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar 
proximamente a grupo familiar e comunitário.                    (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 4º  Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e 
saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, a fim de permitir a saída segura de pessoas com 
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deficiência ou com mobilidade reduzida, em caso de emergência.                      
(Redação dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 5º  As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também devem 
ser acessíveis a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 6º  Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do caput do art. 2º, 
as salas de espetáculo deverão dispor de meios eletrônicos que permitam a 
transmissão de subtitulação por meio de legenda oculta e de audiodescrição, além 
de disposições especiais para a presença física de intérprete de Libras e de guias-
intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete sempre que a 
distância não permitir sua visualização direta. (Redação dada pelo Decreto nº 
9.404, de 2018) 

§ 7º O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6o será sinalizado por 
meio do pictograma aprovado pela Lei no 8.160, de 8 de janeiro de 1991. 

§ 8º As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já 
existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar 
da data de publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata 
o caput e os §§ 1o a 5o. 

§ 9º  Na hipótese de a aplicação do percentual previsto nos § 1º e § 2º resultar em 
número fracionado, será utilizado o primeiro número inteiro superior. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 10.  As adaptações necessárias à oferta de assentos com características 
dimensionais e estruturais para o uso por pessoa obesa de que trata o § 2º serão 
implementadas no prazo de doze meses, contado da data de publicação deste 
Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 11.  O direito à meia entrada para pessoas com deficiência não está restrito aos 
espaços e aos assentos reservados de que trata o caput e está sujeito ao limite 
estabelecido no § 10 do art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013. 
(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 12.  Os espaços e os assentos a que se refere o caput deverão garantir às pessoas 
com deficiência auditiva boa visualização da interpretação em Libras e da 
legendagem descritiva, sempre que estas forem oferecidas. (Incluído pelo Decreto 
nº 9.404, de 2018) 
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Além do art. 23, temos que estudar dois novos dispositivos que foram inseridos pelo Decreto 
9.404/2018 ao Decreto 5.296/2004: os arts. 23-A e 23-B. 

O primeiro deles trata da situação de não haver procura pelas vagas reservadas. 

E se as vagas que foram reservadas não forem adquiridas por pessoas com 
deficiência ou por pessoas com mobilidade reduzida? 

Há possibilidade de serem utilizadas para venda às demais pessoas. 

Para que isso seja operacionalizado são criadas algumas regras: 

 As vagas reservadas são asseguradas até 24 horas antes do evento para espaços com 
capacidade de até 10.000 lugares. Após, caso esgotadas as vagas regulares, elas poderão 
ser vendidas indistintamente. 

 As vagas reservadas são asseguradas até 72 horas antes do evento para espaços com 
capacidade superior a 10.000 lugares. Após, caso esgotadas as vagas regulares, elas 
poderão ser vendidas indistintamente. 

Confira o dispositivo: 

Art. 23-A.  Na hipótese de não haver procura comprovada pelos espaços livres 
para pessoas em cadeira de rodas e assentos reservados para pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, esses podem, excepcionalmente, ser 
ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida. 
(Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 1º  A reserva de assentos de que trata o caput será garantida a partir do início 
das vendas até vinte e quatro horas antes de cada evento, com disponibilidade 
em todos os pontos de venda de ingresso, sejam eles físicos ou virtuais. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 2º  No caso de eventos realizados em estabelecimentos com capacidade 
superior a dez mil pessoas, a reserva de assentos de que trata o caput será 
garantida a partir do início das vendas até setenta e duas horas antes de cada 
evento, com disponibilidade em todos os pontos de venda de ingresso, sejam eles 
físicos ou virtuais. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

§ 3º  Os espaços e os assentos de que trata o caput, em cada setor, somente serão 
disponibilizados às pessoas sem deficiência ou sem mobilidade reduzida depois 
de esgotados os demais assentos daquele setor e somente quando os prazos 
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estabelecidos nos § 1º e § 2º se encerrarem. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 
2018) 

§ 4º  Nos cinemas, a reserva de assentos de que trata o caput será garantida a 
partir do início das vendas até meia hora antes de cada sessão, com 
disponibilidade em todos os pontos de venda de ingresso, sejam eles físicos ou 
virtuais. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

Vejamos ainda o art. 23-B, que possui a seguinte redação: 

Art. 23-B.  Os espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos 
reservados para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida serão 
identificados no mapa de assentos localizados nos pontos de venda de ingresso e 
de divulgação do evento, sejam eles físicos ou virtuais. (Incluído pelo Decreto nº 
9.404, de 2018) 

Parágrafo único.  Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de venda de ingressos e 
de divulgação do evento deverão: (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

I - ser acessíveis a pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida; e (Incluído 
pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

II - conter informações sobre os recursos de acessibilidade disponíveis nos 
eventos. (Incluído pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

Em síntese, artigo acima prevê a identificação das vagas reservadas além de prever a necessidade 
de que os pontos de venda (físicos e on-line) sejam igualmente acessíveis. 

Finalizamos, com isso, as regras acrescidas pelo Decreto 9.404/2018. 

Na sequência, passamos a estudar o art. 24 que trata da exigência de acessibilidade nos 
estabelecimentos de ensino, cujo alvará depende da comprovação de que foram construídos e 
terão condições de funcionamento de acordo com as regras de acessibilidade. Veja a redação: 

Art. 24.  Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, 
públicos ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos 
os seus ambientes ou compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios 
e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários. 

§ 1o  Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou 
renovação de curso pelo Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá 
comprovar que: 
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I - está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na 
comunicação e informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT, na legislação específica ou neste Decreto; 

II - coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados 
portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas que 
permitam o acesso às atividades escolares e administrativas em igualdade de 
condições com as demais pessoas; e 

III - seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser dispensado 
a professores, alunos, servidores e empregados portadores de deficiência, com o 
objetivo de coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as 
respectivas sanções pelo descumprimento dessas normas. 

§ 2o  As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já 
existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar 
da data de publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata 
este artigo. 

Em relação aos estacionamentos, temos a regra do art. 25:  

Art. 25.  Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público 
ou de uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, 
pelo menos, DOIS POR CENTO do total de vagas para veículos que transportem 
pessoa portadora de deficiência física ou visual definidas neste Decreto, sendo 
assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada principal ou ao 
elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações técnicas 
de desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

§ 1o  Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identificação 
a ser colocada em local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido pelos 
órgãos de trânsito, que disciplinarão sobre suas características e condições de uso, 
observando o disposto na Lei no 7.405, de 1985. 

§ 2o  Os casos de inobservância do disposto no § 1o estarão sujeitos às sanções 
estabelecidas pelos órgãos competentes. 

§ 3o  Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em áreas 
públicas e de uso coletivo. 
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§ 4o  A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam transportando 
as pessoas citadas no caput constitui infração ao art. 181, inciso XVII, da Lei 
no 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

Para a prova: 

 

Avante! 

O art. 26 exige a sinalização visual e tátil nas edificações públicas ou de uso coletivo. 

Art. 26.  Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a 
existência de sinalização visual e tátil para orientação de pessoas portadoras de 
deficiência auditiva e visual, em conformidade com as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

O art. 27, da Lei nº 10.098/2000, por sua vez, trata da instalação de elevadores. 

Art. 27.  A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações de 
uso público ou de uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de uso 
privado multifamiliar a ser construída, na qual haja obrigatoriedade da presença 
de elevadores, deve atender aos padrões das normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT. 

§ 1o  No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes, 
qualquer que seja o número de elevadores da edificação de uso público ou de uso 
coletivo, pelo menos um deles terá cabine que permita acesso e movimentação 
cômoda de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, de 
acordo com o que especifica as normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

ESTACIONAMENTOS

2% acessíveis (ou, pelo menos, uma vaga)

acessibilidade em estacionamentos externos 
e internos

exigível dos estabelecimentos de uso 
público ou de uso coletivo, ainda que 

privado
bem localizado (próximo do acesso principal 

ou do elevador)

necessidade de identificação
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§ 2o  Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em braile 
em qual andar da edificação a pessoa se encontra. 

§ 3o  Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares e daquelas que 
estejam obrigadas à instalação de elevadores por legislação municipal, deverão 
dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de 
equipamento eletromecânico de deslocamento vertical para uso das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 4o As especificações técnicas a que se refere o § 3o devem atender: 

I - a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local reservado para 
a instalação do equipamento eletromecânico, devidamente assinada pelo autor 
do projeto; 

II - a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, esteira, plataforma 
ou similar); 

III - a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine do 
equipamento a ser instalado; e 

IV - demais especificações em nota na própria planta, tais como a existência e as 
medidas de botoeira, espelho, informação de voz, bem como a garantia de 
responsabilidade técnica de que a estrutura da edificação suporta a implantação 
do equipamento escolhido. 

Exige-se a instalação de elevadores ou a adaptação deles em edifícios de uso público ou de uso 
coletivo, que sejam acessíveis. Pelo menos uma das unidades deverá permitir o acesso e a 
movimentação cômoda da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

4.3 - Acessibilidade na Habitação de Interesse Social 

Primeiramente, devemos conhecer do que se trata a “habitação de interesse social”. Essas 
habitações são edificadas a partir de incentivo do governo destinado à programas de 
financiamento para pessoas hipossuficientes. Entre os exemplos mais conhecidos temos o 
Programa Minha Casa Minha Vida. 

Basicamente, a ideia é a mesma da que vimos anteriormente, a criação de unidade habitacionais 
acessíveis. 

Essas habitações de interesse social devem: 

 adotar tipologias de desenho universal; 
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 criar unidades familiares acessíveis no térreo ou adaptáveis nos demais pisos, quando 
multifamiliares. 

 ter áreas de uso comum acessíveis. 

 ter projetos que viabilizem a instalação de elevador acessível. 

Confira: 

Art. 28.  Na habitação de interesse social, deverão ser promovidas as seguintes 
ações para assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimentos: 

I - definição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de barreiras 
arquitetônicas e urbanísticas; 

II - no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades habitacionais 
acessíveis no piso térreo e acessíveis ou adaptáveis quando nos demais pisos; 

III - execução das partes de uso comum, quando se tratar de edificação 
multifamiliar, conforme as normas técnicas de acessibilidade da ABNT; e 

IV - elaboração de especificações técnicas de projeto que facilite a instalação de 
elevador adaptado para uso das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Parágrafo único.  Os agentes executores dos programas e projetos destinados à 
habitação de interesse social, financiados com recursos próprios da União ou por 
ela geridos, devem observar os requisitos estabelecidos neste artigo. 

Por fim, o art. 29 prevê a atuação do Ministério das Cidades na coordenação das políticas 
habitacionais e, diante disso, terá responsabilidade por assegurar que os programas habitacionais 
respeitem as regras de acessibilidade. 

Art. 29.  Ao Ministério das Cidades, no âmbito da coordenação da política 
habitacional, compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto no art. 28; 
e 

II - divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela alvo da política 
habitacional sobre as iniciativas que promover em razão das legislações federal, 
estaduais, distrital e municipais relativas à acessibilidade. 
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4.4 - Acessibilidade aos Bens Culturais Imóveis 

Por fim, temos a regra do art. 30: 

Art. 30.  As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de barreiras 
na promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis devem estar de 
acordo com o que estabelece a Instrução Normativa no 1 do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, de 25 de novembro de 2003. 

5 - Acessibilidade aos serviços de transportes coletivos 

Neste ponto, vamos estudar a acessibilidade nos transportes coletivos abordando, primeiramente, 
algumas regras gerais. Na sequência, você verá que a Lei nº 10.098/2000 trata especificamente da 
acessibilidade em: 

a) transportes rodoviários; 
b) transportes aquaviários; 
c) transportes metroferroviários; e 
d) transporte coletivos aéreo. 

Vamos lá?! 

5.1 - Condições Gerais 

Para começar, a Lei especifica que a acessibilidade não se restringe exclusivamente ao meio de 
transporte, mas também àquilo que é necessário existir para que esse transporte seja viável. Assim, 
por exemplo, devem observar  as regras a seguir as estações, as vias etc. 

Art. 31.  Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, considera-se como integrantes desses serviços os veículos, 
terminais, estações, pontos de parada, vias principais, acessos e operação. 

No art. 32, temos um rol de serviços que são assegurados no transporte terrestre: 

Art. 32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são: 

I - transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, intermunicipal e 
interestadual; 

II - transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropolitano; e 

III - transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e interestadual. 
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Veja, ainda, o art. 33, que fixa que os três entes federativos terão competência para disciplinar e 
administrar a prestação desses serviços. Leia: 

Art. 33.  As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos 
serviços de transporte coletivo são: 

I - governo municipal, responsável pelo transporte coletivo municipal; 

II - governo estadual, responsável pelo transporte coletivo metropolitano e 
intermunicipal; 

III - governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte coletivo do Distrito 
Federal; e 

IV - governo federal, responsável pelo transporte coletivo interestadual e 
internacional. 

Portanto, todos os entes devem buscar respeito às regras de acessibilidade no que disser respeito 
aos transportes. Para tanto, pretende-se conceber esses serviços de acordo com o desenho 
universal, que é o projeto plenamente acessível. 

Além disso, no que diz respeito à acessibilidade, as estações e terminais devem prever: 

 espaços de atendimento; 

Ä assentos preferenciais; e 

 acessos sinalizados. 

Confira: 

Art. 34.  Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis quando 
todos os seus elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados 
segundo o conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno com segurança 
e autonomia por todas as pessoas. 

Parágrafo único.  A infra-estrutura de transporte coletivo a ser implantada a partir 
da publicação deste Decreto deverá ser acessível e estar disponível para ser 
operada de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Art. 35.  Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os 
veículos, no âmbito de suas competências, assegurarão espaços para 
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atendimento, assentos preferenciais e meios de acesso devidamente sinalizados 
para o uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Sem maior relevância para fins de prova, leia os arts. 36 e 37. Esses dispositivos estabelecem, em 
síntese, que as empresas concessionárias e permissionárias de serviço público de transporte 
devem observar as regras descritas. 

Art. 36.  As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas 
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas 
competências, deverão garantir a implantação das providências necessárias na 
operação, nos terminais, nas estações, nos pontos de parada e nas vias de acesso, 
de forma a assegurar as condições previstas no art. 34 deste Decreto. 

 Parágrafo único.  As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias 
públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito 
de suas competências, deverão autorizar a colocação do "Símbolo Internacional 
de Acesso" após certificar a acessibilidade do sistema de transporte. 

Art. 37.  Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias 
públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar 
a qualificação dos profissionais que trabalham nesses serviços, para que prestem 
atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

5.2 - Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário 

Vamos começar com a leitura rápida do art. 38 da Lei de Acessibilidade: 

Art. 38.  No prazo de vinte e quatro meses, contado da data de publicação das 
normas técnicas referidas no § 1º, os veículos de transporte coletivo rodoviário 
para utilização no País serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para 
integrar a frota operante, de forma a garantir o uso por pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o  As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de 
transporte coletivo rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas 
pelas instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até doze 
meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser feita pelas 
empresas concessionárias e permissionárias de transporte coletivo rodoviário, dar-
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se-á de forma gradativa, conforme o prazo previsto nos contratos de concessão e 
permissão deste serviço. 

§ 3o  A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infra-estrutura dos 
serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de 
cento e vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto. 

§ 4o  Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem priorizar o 
embarque e desembarque dos usuários em nível em, pelo menos, um dos acessos 
do veículo. 

Note que o art. 38, da Lei nº 10.098/2000, teve sua aplicabilidade voltada para a época em que 
houve a edição da norma. Hoje, todos os prazos ali mencionados já não fazem mais sentido.  

O que devemos ter em mente é que a acessibilidade é obrigatória no âmbito dos serviços de 
transporte coletivo terrestre. Não há muita margem para uma cobrança em provas. Por isso, 
pedimos que leia esse trecho rapidamente! 

Sigamos com a leitura “dinâmica” desta parte do material: 

Art. 39.  No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de implementação 
dos programas de avaliação de conformidade descritos no § 3o, as empresas 
concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo rodoviário 
deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em circulação, inclusive de 
seus equipamentos. 

§ 1o  As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de 
transporte coletivo rodoviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão 
elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo 
de até doze meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO, quando da elaboração das normas técnicas para a 
adaptação dos veículos, especificar dentre esses veículos que estão em operação 
quais serão adaptados, em função das restrições previstas no art. 98 da Lei 
no 9.503, de 1997. 

§ 3o  As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo 
rodoviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas 
adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de conformidade 
desenvolvidos e implementados pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
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Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, a partir de orientações 
normativas elaboradas no âmbito da ABNT. 

5.3 - Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário 

Do mesmo modo, em relação ao transporte coletivo aquaviário, tão logo editada, houve um 
esforço para a adaptação das embarcações e portos. 

Art. 40.  No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de edição das normas 
técnicas referidas no § 1o, todos os modelos e marcas de veículos de transporte 
coletivo aquaviário serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar 
a frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o  As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de 
transporte coletivo aquaviário acessíveis, a serem elaboradas pelas instituições e 
entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial, estarão disponíveis no prazo de até vinte e quatro meses a 
contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  As adequações na infra-estrutura dos serviços desta modalidade de 
transporte deverão atender a critérios necessários para proporcionar as condições 
de acessibilidade do sistema de transporte aquaviário. 

Art. 41.  No prazo de até cinqüenta e quatro meses a contar da data de 
implementação dos programas de avaliação de conformidade descritos no § 2o, 
as empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo 
aquaviário, deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em circulação, 
inclusive de seus equipamentos. 

§ 1o  As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de 
transporte coletivo aquaviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão 
elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo 
de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo 
aquaviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados 
nestas adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de conformidade 
desenvolvidos e implementados pelo INMETRO, a partir de orientações 
normativas elaboradas no âmbito da ABNT. 
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5.4 - Acessibilidade no Transporte Coletivo Metroferroviário e Ferroviário 

No mesmo sentido, houve a fixação de prazos para o transporte metroferroviário e ferroviário. Por 
objetividade, apenas citamos os dispositivos: 

Art. 42.  A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário, 
assim como a infra-estrutura dos serviços deste transporte deverão estar 
totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data 
de publicação deste Decreto. 

§ 1o  A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e 
ferroviário obedecerá ao disposto nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o  No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste 
Decreto, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo 
metroferroviário e ferroviário serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis 
para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 43.  Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 
existentes deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte 
meses a contar da data de publicação deste Decreto. 

§ 1o  As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte 
coletivo metroferroviário e ferroviário deverão apresentar plano de adaptação dos 
sistemas existentes, prevendo ações saneadoras de, no mínimo, oito por cento ao 
ano, sobre os elementos não acessíveis que compõem o sistema. 

§ 2o  O plano de que trata o § 1o deve ser apresentado em até seis meses a contar 
da data de publicação deste Decreto. 

5.5 - Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo 

No mesmo sentido, houve a fixação de prazos para o transporte coletivo aéreo. Por objetividade, 
apenas citamos os dispositivos: 

Art. 44.  No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação deste 
Decreto, os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de acesso às 
aeronaves estarão acessíveis e disponíveis para serem operados de forma a 
garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 
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Parágrafo único.  A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo aéreo 
obedecerá ao disposto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil 
NOSER/IAC - 2508-0796, de 1o de novembro de 1995, expedida pelo 
Departamento de Aviação Civil do Comando da Aeronáutica, e nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

5.6 - Disposições Finais 

O Poder Público irá atuar de forma presente na promoção dos direitos relativos às pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. Além de o Poder Legislativo criar leis (tal como a Lei nº 
13.165/2015), o Poder Executivo criará regulamentações como é o caso do Decreto nº 5.296/2004. 

A partir dessas normas, são criados programas, ações e, também, obrigações e exigências da 
sociedade para cumprir as normas, entre elas a de acessibilidade. Como se sabe, entretanto, isso 
gera custos e traz desincentivos às empresas privadas no desenvolvimento de serviços acessíveis. 
É nesse contexto que se coloca a regra dos arts. 45 e 46, da Lei nº 10.098/2000. Cabe ao Poder 
Executivo desenvolver pesquisas com a finalidade de orientar e estabelecer projetos de leis que 
visem à isenção ou à redução de alíquotas de tributos em relação a bens importados para o uso 
na acessibilidade do transporte e também para a fabricação de veículos acessíveis.  

Art. 45.  Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar 
a viabilidade de redução ou isenção de tributo: 

I - para importação de equipamentos que não sejam produzidos no País, 
necessários no processo de adequação do sistema de transporte coletivo, desde 
que não existam similares nacionais; e 

II - para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destinados aos 
sistemas de transporte coletivo. 

Parágrafo único.  Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o 
caput, deve-se observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 
de maio de 2000, sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida 
estudada. 

Art. 46.  A fiscalização e a aplicação de multas aos sistemas de transportes 
coletivos, segundo disposto no art. 6o, inciso II, da Lei no 10.048, de 2000, cabe à 
União, aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, de acordo com suas 
competências. 
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6 - Acesso à informação e à comunicação 

Hoje, com o desenvolvimento da internet, a acessibilidade na internet torna-se fundamental para 
a garantia de direitos das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. Em face disso, 
temos a regra do extenso art. 47:  

Art. 47.  No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste 
Decreto, será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da 
administração pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso das 
pessoas portadoras de deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às 
informações disponíveis. 

§ 1o  Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a 
inviabilidade técnica de se concluir os procedimentos para alcançar integralmente 
a acessibilidade, o prazo definido no caput será estendido por igual período. 

§ 2o  Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão 
símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores 
(internet), a ser adotado nas respectivas páginas de entrada. 

§ 3o  Os telecentros comunitários instalados ou custeados pelos Governos 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal devem possuir instalações 
plenamente acessíveis e, pelo menos, um computador com sistema de som 
instalado, para uso preferencial por pessoas portadoras de deficiência visual. 

Art. 48.  Após doze meses da edição deste Decreto, a acessibilidade nos portais e 
sítios eletrônicos de interesse público na rede mundial de computadores (internet), 
deverá ser observada para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do 
art. 2o. 

Art. 49.  As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão 
garantir o pleno acesso às pessoas portadoras de deficiência auditiva, por meio 
das seguintes ações: 

I - no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, disponível para uso do público 
em geral: 

a) instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais públicos, 
telefones de uso público adaptados para uso por pessoas portadoras de 
deficiência; 

b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por pessoas 
portadoras de deficiência auditiva para acessos individuais; 
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c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a 
serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência auditiva, que funcionem 
em tempo integral e atendam a todo o território nacional, inclusive com integração 
com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Móvel Pessoal; e 

 d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos sonoros para 
a identificação das unidades existentes e consumidas dos cartões telefônicos, bem 
como demais informações exibidas no painel destes equipamentos; 

II - no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal: 

a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para possibilitar o 
envio de mensagens de texto entre celulares de diferentes empresas; e 

b) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a 
serem utilizadas por pessoas portadoras de deficiência auditiva, que funcionem 
em tempo integral e atendam a todo o território nacional, inclusive com integração 
com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Telefônico Fixo 
Comutado. 

§ 1o  Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido nos 
Planos Gerais de Metas de Universalização aprovados pelos Decretos nos 2.592, de 
15 de maio de 1998, e 4.769, de 27 de junho de 2003, bem como o estabelecido 
pela Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997. 

§ 2o  O termo pessoa portadora de deficiência auditiva e da fala utilizado nos 
Planos Gerais de Metas de Universalização é entendido neste Decreto como 
pessoa portadora de deficiência auditiva, no que se refere aos recursos 
tecnológicos de telefonia. 

Novamente, a preocupação para prova deve ser reduzida. Os prazos fixados e as regras técnicas 
não tendem a ser cobrados em provas de concurso público. 

Há, contudo, algumas informações relevantes que listamos: 

 a Administração Pública é obrigada a dotar os seus sites de mecanismos de 
acessibilidade. 

 nos sites acessíveis deve existir a indicação do símbolo universal de acessibilidade. 

 os telecentros comunitários devem dispor de, pelo menos, um computador operante 
com sistema acessível. 

 a acessibilidade atinge também as empresas de telefonia. 
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O art. 50 atribui à ANATEL o dever de regulamentar a implementação dos serviços de 
acessibilidade.  

Art. 50.  A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL regulamentará, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação deste Decreto, os 
procedimentos a serem observados para implementação do disposto no art. 49. 

Nos arts. 51 e 52, o Decreto confere ao Poder Público o dever de atuar de forma promocional 
para incentivar a oferta de celulares acessíveis e de aparelhos de televisão capazes de permitir o 
acesso pelas pessoas com deficiência, com, por exemplo, closed caption, entradas de fone de 
ouvido etc. Veja: 

Art. 51.  Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia 
celular que indiquem, de forma sonora, todas as operações e funções neles 
disponíveis no visor. 

Art. 52.  Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão 
equipados com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a 
garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência 
auditiva ou visual. 

Parágrafo único.  Incluem-se entre os recursos referidos no caput: 

I - circuito de decodificação de legenda oculta; 

II - recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e 

III - entradas para fones de ouvido com ou sem fio. 

Sigamos com a leitura dos dispositivos: 

Art. 53.  A ANATEL regulamentará, no prazo de doze meses a contar da data de 
publicação deste Decreto, os procedimentos a serem observados para 
implementação do plano de medidas técnicas previsto no art. 19 da Lei no 10.098, 
de 2000. 

 Art. 53.  Os procedimentos a serem observados para implementação do plano de 
medidas técnicas previstos no art. 19 da Lei no 10.098, de 2000., serão 
regulamentados, em norma complementar, pelo Ministério das 
Comunicações. (Redação dada pelo Decreto nº 5.645, de 2005) 

§ 1o  O processo de regulamentação de que trata o caput deverá atender ao 
disposto no art. 31 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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 § 2o  A regulamentação de que trata o caput deverá prever a utilização, entre 
outros, dos seguintes sistemas de reprodução das mensagens veiculadas para as 
pessoas portadoras de deficiência auditiva e visual: 

I - a subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - a janela com intérprete de LIBRAS; e 

III - a descrição e narração em voz de cenas e imagens. 

§ 3o  A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - CORDE da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República assistirá a ANATEL no procedimento de que trata o § 1o. 

§ 3o  A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - CORDE da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República assistirá o Ministério das Comunicações no procedimento de que 
trata o § 1o.  

Art. 54.  Autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens operadas pelo Poder Público poderão adotar plano de medidas técnicas 
próprio, como metas antecipadas e mais amplas do que aquelas as serem 
definidas no âmbito do procedimento estabelecido no art. 53. 

Art. 55.  Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, diretamente ou 
em parceria com organizações sociais civis de interesse público, sob a orientação 
do Ministério da Educação e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por 
meio da CORDE, promover a capacitação de profissionais em LIBRAS. 

Art. 56.  O projeto de desenvolvimento e implementação da televisão digital no 
País deverá contemplar obrigatoriamente os três tipos de sistema de acesso à 
informação de que trata o art. 52. 

Art. 57.  A Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da 
Presidência da República editará, no prazo de doze meses a contar da data da 
publicação deste Decreto, normas complementares disciplinando a utilização dos 
sistemas de acesso à informação referidos no § 2o do art. 53, na publicidade 
governamental e nos pronunciamentos oficiais transmitidos por meio dos serviços 
de radiodifusão de sons e imagens. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput e observadas as condições 
técnicas, os pronunciamentos oficiais do Presidente da República serão 
acompanhados, obrigatoriamente, no prazo de seis meses a partir da publicação 
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deste Decreto, de sistema de acessibilidade mediante janela com intérprete de 
LIBRAS. 

No art. 58 temos a extensão da acessibilidade às obras, tanto em meio físico como em meio digital. 

Art. 58.  O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar disponíveis 
em meio magnético, em formato de texto, as obras publicadas no País. 

§ 1o  A partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria de medicamentos 
deve disponibilizar, mediante solicitação, exemplares das bulas dos medicamentos 
em meio magnético, braile ou em fonte ampliada. 

§ 2o  A partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabricantes de 
equipamentos eletroeletrônicos e mecânicos de uso doméstico devem 
disponibilizar, mediante solicitação, exemplares dos manuais de instrução em 
meio magnético, braile ou em fonte ampliada. 

Nos arts. 59 e 60, temos a previsão de acessibilidade na extensão acadêmica. Prevê o dispositivo 
que o Poder Público tem a responsabilidade de apoiar eventos e desenvolvimento de projetos de 
pesquisa.  

Art. 59.  O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários, 
oficinas e demais eventos científico-culturais que ofereçam, mediante solicitação, 
apoios humanos às pessoas com deficiência auditiva e visual, tais como tradutores 
e intérpretes de LIBRAS, ledores, guias-intérpretes, ou tecnologias de informação 
e comunicação, tais como a transcrição eletrônica simultânea. 

Art. 60.  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio 
de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento 
deverão contemplar temas voltados para tecnologia da informação acessível para 
pessoas portadoras de deficiência. 

Parágrafo único.  Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria 
que produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da 
informação acessível para pessoas portadoras de deficiência. 

7 - Ajudas técnicas 

Se os tópicos acima não tinham muita relevância para fins de prova, acorde! Esse ponto da matéria 
é fundamental, pois envolve uma das principais ferramentas de apoio às pessoas com deficiência 
para o exercício dos seus direitos. 
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Antes de começar, tenha em mente que “ajuda técnica” é sinônimo de “tecnologias assistivas”. A 
ajuda técnica tem por finalidade agir como um facilitador ao acesso de bens, produtos e serviços 
pelas pessoas com deficiência. 

Como você sabe, a pretensão é criar tudo observando os padrões de desenho universal. Na 
prática, entretanto, isso poderá ser inviável, fática ou economicamente.  

É justamente nesse contexto que surge a possibilidade de utilização da ajuda técnica como forma 
de maximizar a inclusão social da pessoa com deficiência. 

Para a prova: 

 

Essas informações constam do dispositivo abaixo citado. LEIA COM ATENÇÃO! 

Art. 61.  Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, 
instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente 
projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida. 

§ 1o  Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas serão 
certificados pelos órgãos competentes, ouvidas as entidades representativas das 
pessoas portadoras de deficiência. 

§ 2o  Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento 
são considerados ajudas técnicas. 

Não sei se você notou, mas há duas informações relevantes nesse dispositivo sobre as quais não 
falamos ainda! 

AJUDA TÉCNICA

sinônimo de tecnologia assistiva

recurso facilitador do acesso de bens, produtos e serviços 
pelas pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida

forma de maximizar a inclusão social das pessoas com 
deficiência e com mobilidade reduzida
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A primeira delas é que os instrumentos criados devem ser certificados por autoridades 
competentes a fim de que uma tecnologia somente seja utilizada quando houver segurança na sua 
utilização. 

A segunda informação é o exemplo trazido expressamente na legislação: o cão-guia! O cão-guia 
é um instrumento que viabiliza que a pessoa com cegueira possa se locomover com relativa 
segurança.  

Outros exemplos podem ser citados: cadeira de rodas, bengalas, softwares, fisioterapia e 
fonoaudiologia. Esses são apenas alguns exemplos diante da gama de ajudas técnicas disponíveis. 

Confira, na sequência, o art. 62: 

Art. 62.  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio 
de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento 
deverão contemplar temas voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento e 
prevenção de deficiências ou que contribuam para impedir ou minimizar o seu 
agravamento. 

Parágrafo único.  Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria 
que produza componentes e equipamentos de ajudas técnicas. 

Nota-se que é necessária a atuação do Poder Público no sentido de incentivar o desenvolvimento 
de pesquisas nessa área para o desenvolvimento de ajudas técnicas. 

O art. 63, nesse contexto, prevê a formulação de parceria com universidades e centros de 
pesquisa. 

Veja: 

Art. 63.  O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produção de 
ajudas técnicas dar-se-á a partir da instituição de parcerias com universidades e 
centros de pesquisa para a produção nacional de componentes e equipamentos. 

Parágrafo único.  Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas elaborados 
pelo Poder Público, serão estimulados a conceder financiamento às pessoas 
portadoras de deficiência para aquisição de ajudas técnicas. 

Ao Poder Público cabe, além de incentivar, fornecer subsídio para o desenvolvimento de tais 
instrumentos: 

Art. 64.  Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar 
a viabilidade de: 
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I - redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de ajudas 
técnicas que não sejam produzidos no País ou que não possuam similares 
nacionais; 

II - redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre 
as ajudas técnicas; e 

III - inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida na categoria de 
equipamentos sujeitos a dedução de imposto de renda. 

Parágrafo único.  Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o 
caput, deve-se observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, de 
2000, sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida estudada. 

Para tanto, o decreto cria algumas diretrizes de atuação. Veja:  

Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes: 

I - reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de conhecimento; 

II - promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas na 
educação profissional, no ensino médio, na graduação e na pós-graduação; 

III - apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos referentes a ajudas 
técnicas; 

IV - estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação profissional, 
centros de ensino universitários e de pesquisa, no sentido de incrementar a 
formação de profissionais na área de ajudas técnicas; e 

V - incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas. 
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Para encerrar esses, dê uma rápida “passada de olhos” pelo art. 66:  

Art. 66.  A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de Ajudas 
Técnicas, constituído por profissionais que atuam nesta área, e que será 
responsável por: 

I - estruturação das diretrizes da área de conhecimento; 

II - estabelecimento das competências desta área; 

III - realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de normas a 
respeito de ajudas técnicas; 

IV - levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o tema; 
e 

V - detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, objetivando 
a formação de rede nacional integrada. 

§ 1o  O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela CORDE e participará 
do Programa Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto no art. 
62. 

§ 2o  Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas Técnicas 
são considerados relevantes e não serão remunerados. 

DIRETRIZES DA ATUAÇÃO 
DO PODER PÚBLICO NO 
DESENVOLVIMENTO DE 

AJUDAS TÉCNICAS

área de ajudas técnicas como área de 
conhecimento

inclusão de conteúdos temáticos na 
educação profissional, no ensino médio, 

na graduação e na pós-graduação

apoio e divulgação de trabalhos técnicos 
e científicos na área

parcerias com escolas e centros de 
educação profissional

incentivo à formação e ao treinamento de 
recursos humanos especializados
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8 - Programa nacional de acessibilidade 

Quanto aos arts. 67 e 68, a leitura será o suficiente. 

Art. 67.  O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordenação da Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos, por intermédio da CORDE, integrará os planos 
plurianuais, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais. 

Art. 68.  A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de 
coordenadora do Programa Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre 
outras, as seguintes ações: 

I - apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos em 
acessibilidade e ajudas técnicas; 

II - acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessibilidade; 

III - edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da 
acessibilidade; 

IV - cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para a elaboração de 
estudos e diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, 
urbanística, de transporte, comunicação e informação; 

V - apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre 
acessibilidade; 

VI - promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibilidade; e 

VII - estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacional de 
Acessibilidade. 

9 - Disposições finais 

Citemos os artigos finais para que a legislação se apresente completa em seu material: 

Art. 69.  Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, os projetos de 
revitalização, recuperação ou reabilitação urbana incluirão ações destinadas à 
eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, nos transportes e na 
comunicação e informação devidamente adequadas às exigências deste Decreto. 
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 Art. 70.  O art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4o  ....................................................................... 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores; 

IV - ....................................................................... 

....................................................................... 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

......................................................................."(NR) 

Art. 71.  Ficam revogados os arts. 50 a 54 do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO 

 art. 1º, da Lei nº 10.098/2000: finalidade da Lei de Acessibilidade 
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no 
mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte 
e de comunicação. 

 art. 11, da Lei nº 10.098/2000: requisitos da acessibilidade em construção, ampliação ou reforma 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão 
ser observados, pelo menos, os seguintes REQUISITOS de acessibilidade: 

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção 
permanente; 

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá 
cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 art. 1º, da Lei nº 10.048/2000: destinatários do atendimento prioritário 

Art. 1º As pessoas com deficiência, as pessoas com transtorno do espectro autista, 
as pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, 
as lactantes, as pessoas com criança de colo, os obesos, as pessoas com 
mobilidade reduzida e os doadores de sangue terão atendimento prioritário, nos 
termos desta Lei.      (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 
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§ 1º Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas referidas no caput 
serão atendidos junta e acessoriamente aos titulares da prioridade de que trata 
esta Lei.   (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 2º Os doadores de sangue terão direito a atendimento prioritário após todos 
os demais beneficiados no rol constante do caput deste artigo, mediante 
apresentação de comprovante de doação, com validade de 120 (cento e vinte) 
dias.   (Incluído pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 3º O atendimento prioritário poderá ser realizado mediante discriminação de 
postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos para esse fim.   (Incluído 
pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 4º Caso não haja postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos para 
a realização do atendimento prioritário, as pessoas referidas no caput deste artigo 
deverão ser atendidas imediatamente após a conclusão do atendimento que 
estiver em andamento, antes de quaisquer outras pessoas.   (Incluído pela Lei nº 
14.626, de 2023) 

 art. 2º, da Lei nº 10.048/2000: obrigatoriedade de dispensar atendimento prioritário  

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
estão OBRIGADAS a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato 
às pessoas a que se refere o art. 1o. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1o.  

 art. 5º, §1º, Decreto nº 5.196/2004: espécies de limitações 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, além daquelas previstas na Lei 
no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o 
desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
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congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 

3. habilidades sociais; 

4. utilização dos recursos da comunidade; 

5. saúde e segurança; 

6. habilidades acadêmicas; 

7. lazer; e 

8. trabalho; 

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 

II - PESSOA COM MOBILIDADE REDUZIDA, aquela que, não se enquadrando no 
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

§ 2o  O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior 
a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo. 
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§ 3o  O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve 
seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de 
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não 
conflitarem com a Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a 
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 2.878, de 26 de julho de 2001. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final de mais uma aula! Neste encontro estudamos especificamente as normas legais 
e infralegais que regem a acessibilidade e o atendimento prioritário.  

Bons estudos. 

Ricardo Torques 

rst.estrategia@gmail.com 

 

@proftorques 

QUESTÕES COMENTADAS 

FCC 

1. (FCC/TJ SC - 2021) Carlos é deficiente visual e possui cartão de crédito e de movimentação 
bancária com caracteres de identificação em braile. Manoel, seu colega e também deficiente 
visual, pretende obter o mesmo kit de Carlos, que contém os seguintes itens: etiqueta em braile; 
identificação do tipo de cartão em braile; fita adesiva e porta- cartão. A propósito do tema e nos 
termos da Lei no 10.098/2000, 

A) a identificação do tipo de cartão em braile corresponde ao primeiro dígito, da esquerda para a 
direita, identificador do tipo de cartão. 

B) o kit a que se refere o enunciado deverá conter, no máximo, os quatro itens citados, quais 
sejam, etiqueta em braile; identificação do tipo de cartão em braile; fita adesiva e porta- cartão. 

C) o porta- cartão deverá possuir tamanho suficiente para que constem todas as informações 
necessárias, não sendo indicado ao transporte pela pessoa com deficiência visual. 

D) a etiqueta em braile corresponde a filme transparente fixo ao cartão com informações em braile, 
com a identificação do tipo do cartão e os quatro dígitos finais do número do cartão. 
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E) o kit a que se refere o enunciado deve ser garantido às pessoas com deficiência, quando por 
elas solicitado, havendo, no entanto, custo adicional para seu fornecimento. 

Comentários 

O art. 21-A da Lei n. 10.098/2000 prevê o kit de cartão de crédito que deve ser garantido à pessoa 
com deficiência visual: 

Art. 21-A.  Às pessoas com deficiência visual será garantido, sem custo adicional, 
quando por elas solicitado, um kit que conterá, no mínimo:            (Incluído pela 
Lei nº 13.835, de 2019)     (Vigência) 

I - etiqueta em braile: filme transparente fixo ao cartão com informações em braile, 
com a identificação do tipo do cartão e os 6 (seis) dígitos finais do número do 
cartão;         (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)     (Vigência) 

II - identificação do tipo de cartão em braile: primeiro dígito, da esquerda para a 
direita, identificador do tipo de cartão;          (Incluído pela Lei nº 13.835, de 
2019)     (Vigência) 

III - fita adesiva: fita para fixar a etiqueta em braile de dados no 
cartão;         (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)     (Vigência) 

IV - porta-cartão: objeto para armazenar o cartão e possibilitar ao portador acesso 
às informações necessárias ao pleno uso do cartão, com identificação, em braile, 
do número completo do cartão, do tipo de cartão, da bandeira, do nome do 
emissor, da data de validade, do código de segurança e do nome do portador do 
cartão.          (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)    (Vigência) 

Parágrafo único.  O porta-cartão de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
deverá possuir tamanho suficiente para que constem todas as informações 
descritas no referido inciso e deverá ser conveniente ao transporte pela pessoa 
com deficiência visual.         (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019)    (Vigência) 

A alternativa A é correta e é o gabarito da questão, pois a identificação do tipo de cartão é o 
primeiro dígito, da esquerda para a direita, identificador do tipo de cartão.  

A alternativa B é incorreta. O kit deve conter ao menos os elementos mencionados, não no 
máximo.  

A alternativa C é incorreta. Na verdade, o porta-cartão deve ser conveniente ao transporte.  

A alternativa D é incorreta. A etiqueta contém os 6 dígitos finais do cartão.  
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A alternativa E é incorreta. Não haverá custo adicional em razão da solicitação do kit.  

2. (FCC/TJ SC - 2021) O semáforo com aviso sonoro auxilia na travessia segura das pessoas 
com deficiência visual. Nos termos específicos da Lei nº 10.098/2000, trata-se de exemplo de 

A) desenho universal. 

B) elemento de urbanização. 

C) mobiliário urbano. 

D) ajuda técnica. 

E) barreira urbanística. 

Comentários 

De acordo com o art. 2º, VII, os semáforos são considerados como mobiliário urbano:  

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de 
edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 
água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga;                         (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

Assim, a alternativa C é correta e é o gabarito da questão.   

3. (FCC/Pref Recife 2022) O decreto no 5.296/2004 foi organizado para oficializar documento 
federal com as primeiras medidas para oportunizar acessibilidade a pessoas com deficiência. Esse 
decreto regulamenta a 

A) Lei no 10.098 que fala dos serviços e a Lei no 3.298 que apoiou a inclusão no mercado de 
trabalho. 

B) Lei no 10.048, Acessibilidade, e a Lei no 10.098, Serviços para pessoas com deficiência. 

C) Lei no 13.146 sobre inclusão e no 7.853 sobre inserção no mercado de trabalho. 

D) Lei no 9.394 sobre a Educação no Brasil. 

E) Lei no 10.870 sobre escolarização. 

Comentários 

O Decreto n. 5.296/2004 regulamenta as Leis n. 10.048/2000 e n. 10.098/2000, de acordo com a 
ementa:  
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Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade 
de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
e dá outras providências. 

Assim, a alternativa B é correta e é o gabarito da questão.  

4. (FCC/TRF 3ª Região – 2019) Considere a seguinte situação hipotética: em 2018, 
determinada empresa concessionária de serviço de transporte coletivo não reservou assentos, 
devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e 
pessoas acompanhadas por crianças de colo, razão pela qual foi multada, nos termos da Lei nº 
10.048/2000. Em 2019, a empresa praticou a mesma infração, uma vez que alguns veículos de sua 
frota desrespeitaram a norma supracitada. Nos termos da Lei nº 10.048/2000, a empresa estará 
sujeita, por cada veículo que descumpriu a norma legal, ao pagamento de multa de 

a) R$ 500,00 a R$ 2.500,00. 

b) R$ 1.000,00 a R$ 5.000,00. 

c) R$ 250,00 a R$ 1.500,00. 

d) R$ 500,00 a R$ 2.000,00. 

e) R$ 250,00 a R$ 2.500,00. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. A multa (de R$ 500 a 2.500) é prevista no 
inciso II do art. 6º da Lei nº 10.048/2000. No entanto, em se tratando de reincidência, o parágrafo 
único prevê a sua elevação ao dobro (de R$ 1.000 a 5.000). Vejamos: 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às 
penalidades previstas na legislação específica; 

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as 
condições previstas nos arts. 3º e 5º; 

III – no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos 
I, II e III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, 
em caso de reincidência. 
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As alternativas A, C, D e E estão incorretas pois não correspondem ao adequado tratamento legal. 

5. (FCC/TRF 3ª Região – 2019) Nos termos da Lei nº 10.098/2000, a Administração pública 
federal 

a) direta e indireta destinará, semestralmente, dotação orçamentária para as adaptações, 
eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de 
sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

b) direta, apenas, destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações e supressões 
de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles 
que estejam sob sua administração ou uso. 

c) direta e indireta destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eliminações 
e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua 
propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

d) direta, apenas, destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações e supressões 
de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade, excluídos 
aqueles que estejam sob sua administração ou uso, competindo, nesse caso, ao proprietário zelar 
pelas normas de acessibilidade. 

e) direta e indireta destinará, semestralmente, dotação orçamentária para as adaptações e 
supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade, 
excluídos aqueles que estejam sob sua administração ou uso, competindo, nesse caso, ao 
proprietário zelar pelas normas de acessibilidade. 

Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. A alternativa apresenta o caput do art. 23 
da Lei nº 10.098/2000: "A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 
dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 
existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso." 

As alternativas A, B, D e E estão incorretas pois não correspondem à previsão legal objeto da 
questão. 

6. (FCC/TRF 3ª Região – 2019) Considere as assertivas abaixo. 

I. A exigência de elevador adaptado é obrigatória para todos os edifícios de uso privado 
destinados às habitações unifamiliares. 

II. Uma vez cumprida a exigência de elevador adaptado, não é necessário que os demais 
elementos de uso comum do edifício também atendam requisitos de acessibilidade. 

III. A exigência de elevador adaptado aplica-se, em regra, a edifícios de uso privado a serem 
construídos com mais de um pavimento além do pavimento de acesso. 
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IV. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores deverão conter, 
dentre outros requisitos, percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos. 

No que concerne à acessibilidade nos edifícios de uso privado, prevista na Lei nº 10.098/2000, 
está correto o que consta APENAS de 

a) II e III. 

b) III e IV. 

c) I e IV. 

d) I e II. 

e) I, III e IV. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. Analisaremos as afirmações: 

Afirmação I - Incorreta. Nos termos do caput do art. 14 da Lei nº 10.098/2000: "Os edifícios a 
serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de acesso, à exceção das 
habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação de elevador, deverão dispor 
de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um elevador adaptado, 
devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender aos requisitos de 
acessibilidade." 

Afirmação II - Incorreta. Como depreende-se da leitura da parte final do caput do art. 14 (transcrito 
acima), os demais elementos de uso comum dos edifícios devem atender aos requisitos de 
acessibilidade. 

Afirmação III - Correta. Trata-se da parte inicial do caput do art. 14: "os edifícios a serem 
construídos com mais de um pavimento além do pavimento de acesso..." 

Afirmação IV - Correta. De acordo com o art. 13, II da Lei: "Os edifícios de uso privado em que 
seja obrigatória a instalação de elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes 
requisitos mínimos de acessibilidade: percurso acessível que una a edificação à via pública, às 
edificações e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos." 

7. (FCC/BANRISUL – 2019) O Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis nos 
10.048/2000 e 10.098/2000, dispõe que as instituições financeiras deverão dispensar atendimento 
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. O atendimento 
prioritário, por sua vez, conforme os termos utilizados pelo Decreto, compreende 

a) primazia do cuidado e tratamento igualitário. 

b) acessibilidade adaptativa e assistência especial. 
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c) apoio especializado e desenho universal. 

d) tratamento diferenciado e atendimento imediato. 

e) atendimento diferenciado e tratamento individual. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Nos termos do art. 6º do Decreto nº 
5.296/2004: "O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento 
imediato às pessoas de que trata o art. 5º." 

As alternativas A, B, C e E estão incorretas pois não apresentam a previsão legal. 

8. (FCC/TRF – 4ª Região - 2019) Manuel é pessoa com deficiência visual e, ao tentar atravessar 
determinada via pública de grande circulação, notou que o semáforo para pedestres instalado em 
tal via não apresentava condições necessárias para que pudesse atravessá-la com segurança. Nos 
termos da Lei no 10.098/2000, o referido semáforo deveria 

a) estar equipado com mecanismo que emita sinal sonoro suave ou com mecanismo alternativo. 

b) obrigatoriamente estar equipado com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação 
do pedestre. 

c) obrigatoriamente estar equipado com mecanismo alternativo para orientação do pedestre, 
estando excluída, na hipótese narrada, a exigência de mecanismo que emita sinal sonoro. 

d) obrigatoriamente estar equipado com mecanismo que emita sinal sonoro intermitente e 
estridente para orientação do pedestre. 

e) estar equipado com mecanismo que emita sinal sonoro intermitente e estridente ou com 
mecanismo alternativo. 

Comentários 

A alternativa B é a correta e gabarito da questão.  Os semáforos instalados à pedestres, em vias 
públicas, deverão conter equipamento que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem 
estridência ou meio alternativo que sirva de orientação/guia para a passagem de pessoas que 
portem deficiência visual. Neste sentido, o art. 9º da Lei 10.098/00: 

Art. 9º Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem 
estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para 
a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo 
de veículos e a periculosidade da via assim determinarem. 

9. (FCC/TRT-15ªR - 2018) De acordo com a Lei no 10.098/2000, o planejamento e a 
urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser 
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concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as pessoas, inclusive para 
aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida. O passeio público, elemento  

a) obrigatório de urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em nível diferente, 
destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano e de vegetação.  

b) obrigatório de urbanização e não integrante da via pública, normalmente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de 
vegetação.  

c) facultativo de urbanização e parte da via pública, necessariamente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de 
vegetação.  

d) obrigatório de urbanização e parte da via pública, necessariamente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de 
vegetação.  

e) facultativo de urbanização e não integrante da via pública, normalmente segregado e em nível 
diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de 
mobiliário urbano e de vegetação. 

Comentários 

A questão cobra do candidato o conceito de “passeio público” que vem estampado no art. 3º, 
parágrafo único, da Lei n. 10.098/00. Vamos conferir: 

Art. 3o  O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a 
torná-los acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida 

Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte 
da via pública, normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente 
à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano 
e de vegetação. 

Como podemos perceber, o gabarito da questão é a alternativa A, que corresponde exatamente 
ao conceito legal. 

Vejamos o erro das demais assertivas: 

(B) obrigatório de urbanização e não integrante da via pública, normalmente 
segregado e em nível diferente, destina-se à circulação de pedestres e à 
implantação de mobiliário urbano e de vegetação.  
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(C) facultativo de urbanização e parte da via pública, necessariamente segregado 
e em nível diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de 
mobiliário urbano e de vegetação.  

(D) obrigatório de urbanização e parte da via pública, necessariamente segregado 
e em nível diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de 
mobiliário urbano e de vegetação.  

(E) facultativo de urbanização e não integrante da via pública, normalmente 
segregado e em nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, 
quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegetação. 

10. (FCC/TRT-15ªR - 2018) A Prefeitura Municipal “X” está construindo um prédio visando 
novas instalações da Procuradoria Municipal, para melhoria do atendimento ao Público. De acordo 
com o Decreto no 5.296/2004, nessa construção, deverá ser garantido, livre de barreiras e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade:  

a) pelo menos, três acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências e 
serviços, incluindo garagens e dependências de veículos.  

b) pelo menos, dois acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências e 
serviços.  

c) todos os acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências e serviços.  

d) todos os acessos ao seu interior, com comunicação com as principais dependências e serviços.  

e) pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências 
e serviços.  

Comentários  

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão, conforme dispõe o art. 19, do Decreto nº 
5.296/04: 

Art. 19.  A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público deve 
garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação com todas 
as suas dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos que impeçam 
ou dificultem a sua acessibilidade. 

11. (FCC/TRT-15ªR - 2018) A Prefeitura da cidade “X” está construindo um centro de 
Convenções. De acordo com a Lei no 10.098/2000, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. Nesse caso hipotético, se o 
centro de Convenções possuir 500 vagas de estacionamento, deverão ser reservadas vagas 
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destinadas aos veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de 
locomoção no seguinte quantitativo:  

a) 25 vagas.  

b) 5 vagas.  

c) 15 vagas.  

d) 50 vagas.  

e) 10 vagas.  

Comentários  

Vejamos o que dispõe o art. 7º, caput e parágrafo único, da Lei nº 10.098/00: 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, 
devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de 
acordo com as normas técnicas vigentes. 

Assim, 2% de 500 são 10 vagas. Portanto, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

12. (FCC/TRT-2ªR - 2018) O Decreto no 5.296/2004, ao regulamentar a Lei no 10.098/2000, 
previu que os semáforos para pedestres, instalados nas vias públicas com intenso fluxo de veículos, 
de pessoas ou que apresentem periculosidade, deverão estar equipados com mecanismo que 
sirva de guia ou orientação para travessias de pessoas com mobilidade reduzida ou deficiência  

a) auditiva.  

b) visual. 

c) mental.  

d) física.  

e) intelectual. 

Comentários  

Vejamos o que dispõe o art. 17, do Decreto nº 5.296/04: 
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Art. 17.  Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de 
pessoa portadora de DEFICIÊNCIA VISUAL ou com mobilidade reduzida em todos 
os locais onde a intensidade do fluxo de veículos, de pessoas ou a periculosidade 
na via assim determinarem, bem como mediante solicitação dos interessados. 

Portanto, a alternativa B é correta e gabarito da questão.  

13. (FCC/TRT-2ªR - 2018) Em vias públicas, parques e demais espaços existentes, conforme 
previsão da Lei no 10.098/2000, cada brinquedo e equipamento de lazer existente devem ser 
adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, num percentual de no mínimo,  

a) 5% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.  

b) 10% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.  

c) 20% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.  

d) 5% para utilização de pessoas com deficiência, excluindo-se a deficiência visual, ou com 
mobilidade reduzida.  

e) 10% para utilização de pessoas com deficiência, excluindo-se a deficiência visual, ou com 
mobilidade reduzida. 

Comentários  

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão, nos termos do parágrafo único, do art. 4º, 
da Lei nº 10.098/00: 

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento de lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser 
adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar 
sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade 
reduzida.  

14. (FCC/TST - 2017) A Prefeitura de determinado Município pretende instalar mobiliário 
urbano em área de circulação comum para pedestre. Esse mobiliário oferecerá risco de acidente 
à pessoa com deficiência. Nos termos da Lei n° 10.098/2000, a instalação narrada   

a) deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta em postes, a fim de que a pessoa com 
deficiência possa, manualmente, constatar o mobiliário urbano, de acordo com as normas técnicas 
pertinentes.   

b) é absolutamente vedada.  

c) deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas 
técnicas pertinentes. 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
83 
242 

d) deverá ser indicada mediante sinalização sonora, com estridência, a fim de que a pessoa com 
deficiência tenha condições de constatar o mobiliário urbano, de acordo com as normas técnicas 
pertinentes.  

e) poderá ser indicada tanto mediante sinalização tátil de alerta em postes, como mediante 
sinalização sonora, cabendo ao poder público optar pela opção mais apropriada ao local e que 
melhor atenda às necessidades da pessoa com deficiência. 

Comentários  

De acordo com o art. 10-A, da Lei nº 10.098/00, a instalação de qualquer mobiliário urbano em 
área de circulação comum para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência 
deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas 
pertinentes.     

Logo, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

15. (FCC/TST - 2017) Considera-se para fins de atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado, segundo a Lei n° 10.048/2000, as 
gestantes, as pessoas com criança de colo, os obesos, os idosos com idade   

a) igual ou superior a sessenta anos, e as lactantes até 1 ano.  

b) superior a sessenta anos, e as lactantes até seis meses.  

c) superior a sessenta anos e as lactantes.  

d) igual ou superior a sessenta anos, e as lactantes.  

e) igual ou superior a sessenta anos, e as lactantes até 2 anos. 

Comentários  

A alternativa D é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 1º, da Lei nº 10.048/00: 

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.  

16. (FCC/TRT-21ªR - 2017) Considere: 

I. O comportamento de Maria limitou a participação social de determinada pessoa com deficiência. 

II. O comportamento de João limitou o exercício do direito de acesso à informação de 
determinada pessoa com deficiência. 

III. O comportamento de Joaquim impediu o exercício do direito de liberdade de expressão de 
determinada pessoa com deficiência. 
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Nos termos da Lei n° 10.098/2000, especificamente no que concerne à definição de “barreiras” 
constante do citado diploma legal,  

a) nenhuma das situações é exemplo de barreira.  

b) apenas a situação I traz exemplo de barreira.  

c) apenas as situações I e II trazem exemplos de barreira.   

d) todas as situações são exemplos de barreiras.  

e) apenas a situação III traz exemplo de barreira. 

Comentários 

Os itens I, II e III estão corretos, pois trazem exemplos de barreiras, conforme prevê o art. 2º, II, 
da Lei n º 10.098/00: 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 
exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:    

(...) 

Portanto, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

17. (FCC/TRT-21ªR - 2017) A Lei n° 10.098/2000 estabelece algumas definições, dentre elas, a 
definição de comunicação. Assim, para os fins da mencionada Lei, comunicação é a forma de 
interação dos cidadãos e abrange, entre outras opções, as descritas a seguir, EXCETO:  

a) o sistema de sinalização ou de comunicação tátil.  

b) a linguagem simples, obrigatoriamente na forma oral.  

c) a visualização de textos.  

d) os dispositivos multimídia.  

e) os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação. 

Comentários  

A questão exige o conhecimento do art. 2º, IX, da Lei nº 10.098/00: 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  
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IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 
opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de 
textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e 
oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e 
formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da 
informação e das comunicações;   

Conforme se nota, a linguagem não é, obrigatoriamente, oral. Ela pode ser simples, escrita e oral. 
Dessa forma, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

18. (FCC/TRT-21ªR - 2017) A “Rodo X” é empresa concessionária de transporte coletivo, 
constituída no ano de 2005, e presta serviços na cidade de Palmas. Ocorre que os veículos da 
referida empresa não estão cumprindo a exigência de reservar assentos, devidamente 
identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas 
acompanhadas por crianças de colo. Além disso, a maioria desses veículos não foi planejada de 
forma a facilitar o acesso das pessoas portadoras de deficiência. Nos termos da Lei n° 
10.048/2000, a conduta praticada pela empresa sujeitará os responsáveis à multa de   

a) R$ 50.000,00, independentemente da quantidade de veículos sem as condições narradas no 
enunciado.  

b) R$ 1.000,00 a R$ 3.000,00, por veículos sem as condições narradas no enunciado.  

c) R$ 500,00 a R$ 2.500,00, por veículos sem as condições narradas no enunciado.  

d) R$ 1.000,00 a R$ 5.000,00, por veículos sem as condições narradas no enunciado.  

e) R$ 500.000,00, independentemente da quantidade de veículos sem as condições narradas no 
enunciado. 

Comentários  

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão, pois é  que dispõe o art. 6º, II, da Lei nº 
10.048/00: 

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as 
condições previstas nos arts. 3o e 5o; 

19. (FCC/TRT-21ªR - 2017) Josefina tem 30 anos de idade e é pessoa com mobilidade reduzida. 
Ao chegar em determinado shopping center dirigiu-se ao setor responsável a fim de solicitar uma 
cadeira de rodas para sua locomoção no local. Nos termos da Lei n° 10.098/2000, o shopping 
center  
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a) deve fornecer cadeira de rodas, motorizada ou não, para Josefina.  

b) não está obrigado a fornecer cadeira de rodas, pois só existe tal obrigatoriedade para as 
pessoas com deficiência.  

c) deve fornecer cadeira de rodas obrigatoriamente motorizada para Josefina.   

d) está obrigado a fornecer cadeira de rodas exclusivamente manual para Josefina, ressaltando-se 
que o fornecimento de cadeira de rodas motorizada é exigência específica de determinados 
conglomerados comerciais, empresariais e aeroportos, desde que ultrapassem trezentos mil 
metros quadrados de extensão.  

e) não está obrigado a fornecer cadeira de rodas, pois tal obrigatoriedade só existe para 
determinados estabelecimentos comerciais, nos quais não se inclui o shopping center. 

Comentários  

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 12-A, da Lei nº 
10.098/00: 

Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem 
fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.      

A alternativa B está incorreta, pois a obrigatoriedade existe tanto para as pessoas com deficiência, 
quanto para as com mobilidade reduzida.  

A alternativa C está incorreta, visto que a cadeira de rodas pode ser motorizada ou não.  

A alternativa D está incorreta. A lei não dispõe de extensão mínima para um local ser considerado 
um centro comercial. 

A alternativa E está incorreta. Um shopping center é um centro comercial, portanto deve fornecer 
cadeira de rodas. 

20. (FCC/TRT-21ªR - 2017) João é acompanhante de Marta, pessoa com deficiência. Conforme 
preceitua a Lei n°10.098/2000, o acompanhante  

a) acompanha a pessoa com deficiência e é, também, denominado de atendente pessoal.  

b) deve, obrigatoriamente, desempenhar as funções de atendente pessoal.  

c) não pode desempenhar as funções de atendente pessoal.  

d) pode ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

e) deve possuir necessariamente mais de 35 e menos de 50 anos de idade.   

Comentários  

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
87 
242 

A questão cobra a literalidade do art. 2º, V, da Lei nº 10.098/00: 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal;         

Portanto, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão.  

Lembre-se: 

➢ ATENDENTE PESSOAL é a pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas. 

➢ PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR é a pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares 
nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições 
públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas. 

➢ ACOMPANHANTE é aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não 
desempenhar as funções de atendente pessoal. 

21. (FCC/TRT-6ªR - 2018) O atendimento diferenciado, segundo os critérios previstos pelo 
Decreto n°5.296/2004, compreende   

a) a disponibilização de bebedouro em altura própria para uso de cadeirante.  

b) pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e 
múltipla.  

c) o fornecimento de folhetos em braile, com indicação dos dados principais dos serviços públicos 
prestados.  

d) a cessão de acompanhante que possa auxiliar na locomoção do deficiente até o local do 
atendimento.  

e) o uso de carrinho elétrico para pessoas com deficiência locomotora, quando sua movimentação 
no serviço exigir seu deslocamento por mais de 1 km. 

Comentários  

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 6º, §1º, IV, do Decreto 
nº 5.296/04: 
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Art. 6o  O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 
atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência 
visual, mental e múltipla, bem como às pessoas idosas; 

22. (FCC/TRT-11ªR - 2017) Ao estabelecer as categorias de deficiência, o Decreto nº 
5.296/2004 dispõe que 

a) paraparesia e monoparesia são formas de deficiência mental. 

b) lazer não é considerado área de habilidade adaptativa para fins de caracterização da deficiência 
mental. 

c) a pessoa pode ser considerada portadora de mobilidade reduzida desde que causada por 
fatores temporários apenas. 

d) a pessoa é considerada deficiente mental se possuir limitações associadas a todas as áreas de 
habilidades adaptativas. 

e) o funcionamento intelectual significativamente inferior à média deve se manifestar até os 18 
anos para que seja caracterizada a deficiência mental. 

Comentários 

Vamos analisar cada uma das alternativas: 

A alternativa A está incorreta, pois a paraparesia e a monoparesia são espécies de deficiências 
físicas, não mentais. Veja-se o art. 5º, I, “a”, do Decreto: 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 
16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho 
de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 
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A alternativa B está incorreta, pois entre as habilitadas adaptativas do deficiente mental temos o 
lazer, conforme se extrai da alínea “d”, do inc. I, do art. 5º: 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: (...) 

7. lazer; e (...). 

A alternativa C está incorreta, pois a mobilidade reduzida decorre tanto de fatores temporários 
como de permanentes, conforme se extrai do inc. II, do art. 5º, do Decreto: 

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito 
de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da 
mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

A alternativa D também se encontra incorreta, tendo em vista que, de acordo com a alínea “d”, 
do inc. I, do art. 5º, do dispositivo acima citado, basta a caracterização de duas ou mais áreas para 
que a pessoa seja considerada deficiente mental. 

A alternativa E, por sua vez, é a correta e gabarito da questão, pois retrata corretamente o conceito 
de deficiência mental, conforme se extrai da alínea “d”, do inc. I, do art. 5º, acima citado. 

23. (FCC/TRT-20ªR - 2016) De acordo com a Lei no 10.098/2000 que estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, e dá outras providências, é correto afirmar:  

a) Todos os sanitários e lavatórios de uso público existentes ou a construir em parques, jardins e 
espaços livres públicos, deverão ser acessíveis e atender às especificações das normas técnicas da 
ABNT.  

b) Os centros comerciais e estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e cadeiras de 
rodas, necessariamente motorizados, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.  

c) Não cabe ao Poder Público implementar a formação de profissionais intérpretes em escrita 
braile, linguagem de sinais e guias-intérpretes para facilitar a comunicação direta à pessoa com 
deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação.  

d) Em edifícios públicos, todos os acessos ao interior da edificação devem estar livres de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
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e) As regras de acessibilidade se aplicam aos edifícios públicos e de uso coletivo, mas também 
existem regras impostas aos edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores ou edifícios com mais de um pavimento.  

Comentários 

Vejamos cada uma das alternativas de acordo com a Lei nº 10.098/2000: 

A alternativa A está incorreta, pois, de acordo com o art. 11, IV, pelo menos um banheiro deverá 
ser acessível e não todos: 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

A alternativa B está incorreta, pois não há obrigação de que sejam motorizadas as cadeiras de 
rodas. Veja o art. 12-A, da Lei nº 10.098/2000: 

Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem 
fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

A alternativa C está incorreta, pois inverte o teor do art. 18, da Lei nº 10.098/2000: 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer 
tipo de comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação.  

Note que a alternativa informa que o Poder Público NÃO implementará... 

A alternativa D está incorreta, pois, de acordo com o art. 11, exige-se, pelo menos, um acesso e 
não todos: 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 
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II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

Por fim, a alternativa E está correta, uma vez que está em consonância com o que dispõe o art. 
13: 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos 
de acessibilidade: 

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

II – percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos; 

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

24. (FCC/AL-MS - 2016) Conforme Decreto Federal n°5.296/2004, que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, nas edificações de uso público  

a) a serem construídas, deve ser garantido pelo menos um banheiro acessível por edificação, com 
entrada independente na proporção de uma cabine para cada 500 m² de área útil. 

b) a serem construídas, deve ser garantido pelo menos um banheiro acessível por pavimento, com 
entrada independente.  

c) já existentes, deve ser garantida pelo menos uma cabine para cada sexo em cada pavimento da 
edificação, com entrada independente dos sanitários coletivos.  

d) já existentes, deve ser garantido um banheiro acessível para cada sexo e para o conjunto do 
edifício, podendo estar localizados dentro dos sanitários coletivos.  

e) já existentes, deve ser garantido pelo menos um banheiro acessível por pavimento, com entrada 
independente. 

Comentários  

De acordo com o art. 22, §2º, do Decreto nº 5.296/04, as edificações de uso público já existentes 
terão prazo de trinta meses, a contar da data de publicação deste Decreto, para garantir pelo 
menos um banheiro acessível por pavimento, com entrada independente, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de modo que possam ser utilizados por pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 
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Assim, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

Vejamos os erros das demais alternativas: 

a) a serem construídas, deve ser garantido pelo menos um banheiro acessível por 
edificação, com entrada independente na proporção de uma cabine para cada 500 
m² de área útil. 

b) a serem construídas, deve ser garantido pelo menos um banheiro acessível por 
pavimento, com entrada independente.  

c) já existentes, deve ser garantida pelo menos uma cabine para cada sexo em 
cada pavimento da edificação, com entrada independente dos sanitários coletivos.  

d) já existentes, deve ser garantido um banheiro acessível para cada sexo e para o 
conjunto do edifício, podendo estar localizados dentro dos sanitários coletivos.  

25. (FCC/AL-MS - 2016) Sobre a Lei no 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências, é INCORRETO afirmar: 

a) Os parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar, no mínimo, vinte por cento de 
cada brinquedo e equipamento e identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível. 

b) A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum para pedestre que 
ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante sinalização tátil 
de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes.  

c) Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande circulação, ou que deem 
acesso aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que 
emita sinal sonoro suave para orientação do pedestre. 

d) Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e cadeiras de 
rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida.  

e) A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo 
deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com o parágrafo único, do art. 
4º, da Lei nº 10.098/00, espaços públicos devem adaptar, no mínimo, cinco por cento de cada 
brinquedo, e não vinte por cento.  
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Art. 4o As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão 
ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência 
das modificações, no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único.  No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento de lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser 
adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar 
sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade 
reduzida. 

A alternativa B está correta, pois é o que dispõe o art. 10-A, da Lei nº 10.098/00: 

Art. 10-A.  A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação 
comum para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência 
deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as 
normas técnicas pertinentes.   

A alternativa C está correta, pois é o que dispõe o parágrafo único, do art. 9º, da Lei nº 10.098/00: 

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de 
grande circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem 
obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 
para orientação do pedestre.     

A alternativa D está correta, pois é o que dispõe o art. 12-A, da Lei nº 10.098/00: 

Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem 
fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.      

A alternativa E está correta, pois é o que dispõe o art. 11, da Lei nº 10.098/00: 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

26. (FCC/TRT-5ªR - 2017) O Decreto Federal no 5.296/2004 estabelece que, em um prazo de 
trinta meses a contar de sua publicação, as edificações de uso público já existentes devem 
garantir, ao menos,  
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a) um banheiro acessível por pavimento.  

b) dois banheiros acessíveis por pavimento.  

c) um banheiro acessível no piso térreo da edificação.  

d) dois banheiros acessíveis por toda a edificação.  

e) três banheiros acessíveis por toda a edificação. 

Comentários  

De acordo com o §2º, do art. 22, do Decreto nº 5.296/04, as edificações de uso público já 
existentes, em um prazo de trinta meses, a contar de sua publicação, devem garantir, ao menos, 
um banheiro acessível por pavimento.  

§ 2o  Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses 
a contar da data de publicação deste Decreto para garantir pelo menos UM 
BANHEIRO ACESSÍVEL POR PAVIMENTO, com entrada independente, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Desse modo, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

27. (FCC/TJ-AP - 2014) De acordo com o Decreto no 5.296, de 02/12/2004, para a indústria 
que produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da informação acessível 
para pessoas portadoras de deficiência será 

a) estimulada a criação de linhas de crédito. 

b) concedida isenção total de impostos. 

c) concedido financiamento de até um milhão pelo BNDS. 

d) concedida isenção parcial de impostos. 

e) incentivada a ampliação da produção.  

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

De acordo com o art. 60, em seu parágrafo único, será estimulada a criação de linhas de crédito 
para a indústria que produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da 
informação acessível para pessoas com deficiência. 

Parágrafo único.  Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria 
que produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da 
informação acessível para pessoas portadoras de deficiência. 
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28. (FCC/TRT-15ªR - 2013) Quando há trabalhador com deficiência numa instituição, o 
Assistente Social deverá defender o acesso do trabalhador às ajudas técnicas, preconizadas no 
Decreto nº 5.296/2004. Em consonância com esta legislação, entende-se por ajuda técnica: 

a) produtos e instrumentos certificados, exclusivamente, pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO que tenham condições de facilitar a funcionalidade da 
deficiência mecânica e ampliar a produtividade laboral. 

b) produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados 
para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida, excetuando-se a presença de cães-guia, pois 
os mesmos não podem ser considerados ajuda técnica. 

c) apoio profissional especializado de caráter grupal ou individual, após avaliação de cada caso 
pelo Assistente Social do INSS, considerando as condições de adaptabilidade e da funcionalidade 
no espaço sócio-ocupacional. Neste caso, incluí- se a possibilidade de um profissional/técnico de 
apoio ininterrupto por todo o turno de trabalho. 

d) produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados 
para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida. 

e) apoio profissional especializado de caráter grupal ou individual, após avaliação de cada caso, 
considerando as condições de adaptabilidade e da funcionalidade no espaço socio-ocupacional. 
O acesso a esse direito só será garantido após avaliação da perícia médica com aferição da 
incapacidade autônoma para a atividade prevista. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. De acordo com o art. 61, do Decreto nº 
5.296/04, consideram-se ajudas técnicas os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida. 

Art. 61.  Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, 
instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente 
projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida. 

29. (FCC/TRT-6ªR - 2012) O Decreto nº 5.296/2004, Art. 8º, inciso II, define como barreiras: 
qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento, a 
circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem acesso à 
informação. Segundo o Decreto, essas barreiras podem ser classificadas, entre outras, como  

a) públicas e privadas. 

b) urbanísticas e nas edificações. 
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c) permanentes e móveis. 

d) internas e externas. 

e) de limitação de mobilidade e de limitação de interatividade. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão.  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as 
pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso 
público; 

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de 
uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas 
edificações de uso privado multifamiliar; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e 

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por 
intermédio dos dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de 
massa, bem como aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação; 

30. (FCC/INFRAERO - 2011) Segundo o Decreto no 5.296/2004, em seu Artigo 6º, o 
atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas 
de que trata o art. 5º. O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

a) Acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos 
espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

b) Barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público. 

c) Edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser classificadas como 
unifamiliar ou multifamiliar. 

d) Mobiliário de recepção e atendimento: obrigatoriamente adaptado à altura e à condição física 
de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT. 

e) A priorização das necessidades: a programação em cronograma e a reserva de recursos para a 
implantação das ações. 
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Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 6º, §1º, II.  

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 
condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

31. (FCC/Banco do Brasil - 2011) O Decreto nº 5.296/2004 regulamenta que o atendimento 
prioritário dado às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida compreende 
tratamento imediato e diferenciado que inclui  

I. assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis.  

II. divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
defi- ciência ou com mobilidade reduzida.  

III. disponibilidade de área especial, exclusiva, para embarque de pessoa gestante.  

Está correto o que consta em 

a) I e II, apenas. 

b) III, apenas. 

c) II e III, apenas. 

d) II, apenas. 

e) I, II e III. 

Comentários 

Essa questão exige o conhecimento do art. 6º, que estabelece quais os itens que o tratamento 
diferenciado inclui.  

Art. 6o  O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 
atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

Vamos analisar cada um dos itens: 

O item I está correto, com base no inciso I.  

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 
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O item II está correto, pois reproduz o inciso VII.  

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

O item III está incorreto. De acordo com o inciso V, o tratamento diferenciado inclui a 
disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida.  

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

Assim, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

32. (FCC/Banco do Brasil - 2011) Conforme a Lei nº 10.048/2000, terão atendimento prioritário 
as pessoas 

a) acompanhadas por criança de colo e os idosos, apenas. 

b) portadoras de deficiência física, as gestantes, as pessoas acompanhadas por crianças de colo e 
os idosos, apenas. 

c) portadoras de deficiência física, as gestantes, as lactantes, as pessoas acompanhadas por criança 
de colo e os idosos. 

d) portadoras de deficiência física, apenas. 

e) gestantes, as lactantes e os idosos, apenas 

Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Terão atendimento prioritário as pessoas 
com deficiência física, as gestantes, as lactantes, as pessoas acompanhadas por criança de colo e 
os idosos. Vejamos o art. 1º, da Lei nº 10.048/00:  

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

33. (FCC/TRT-23ªR - 2011) Para os fins de acessibilidade, o Decreto nº 5.296/2004, considera 
qualquer entrave ou obstáculo existente nas vias públicas e nos espaços de uso público são 
denominadas barreiras  

a) urbanísticas. 

b) nas edificações. 

c) nos transportes. 
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d) nas informações. 

e) nas comunicações. 

Comentários 

O Decreto nº 5.296/04 considera que qualquer entrave ou obstáculo existente nas vias públicas e 
nos espaços de uso público são denominadas de barreiras urbanísticas. Vejamos o art. 8º, II, “a”.  

Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as 
pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso 
público; 

Desse modo, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

34. (FCC/Banco do Brasil - 2011) O Decreto no 5.296/2004 dispõe que os órgãos da 
administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos 
e as instituições financeiras deverão dispensar tratamento diferenciado em LIBRAS às pessoas 
portadoras de deficiência 

a) mental. 

b) visual. 

c) física. 

d) auditiva. 

e) múltipla. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. As empresas prestadoras de serviços 
públicos e as instituições financeiras deverão dispensar tratamento diferenciado em LIBRAS às 
pessoas com deficiência auditiva. Vejamos o art. 6º, §1º, III.   

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 
intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no 
trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas 
surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 
atendimento; 
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35. (FCC/Banco do Brasil - 2010) Tratando-se da Lei nº 10.048/2000 terão atendimento 
prioritário 

a) apenas os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e pessoas acompanhadas 
por crianças de colo. 

b) as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

c) apenas as pessoas portadoras de deficiência com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

d) apenas as pessoas portadoras de deficiência e os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos. 

e) as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 65 (sessenta e 
cinco) anos, as gestantes, as lactantes desde que acompanhadas por crianças de colo. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. Tratando-se do art. 1º, da Lei nº 10.048/00, 
terão atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

Art. 1º As pessoas com deficiência, as pessoas com transtorno do espectro autista, 
as pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, 
as lactantes, as pessoas com criança de colo, os obesos, as pessoas com 
mobilidade reduzida e os doadores de sangue terão atendimento prioritário, nos 
termos desta Lei.      (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 1º Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas referidas no caput 
serão atendidos junta e acessoriamente aos titulares da prioridade de que trata 
esta Lei.   (Redação dada pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 2º Os doadores de sangue terão direito a atendimento prioritário após todos 
os demais beneficiados no rol constante do caput deste artigo, mediante 
apresentação de comprovante de doação, com validade de 120 (cento e vinte) 
dias.   (Incluído pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 3º O atendimento prioritário poderá ser realizado mediante discriminação de 
postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos para esse fim.   (Incluído 
pela Lei nº 14.626, de 2023) 

§ 4º Caso não haja postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos para 
a realização do atendimento prioritário, as pessoas referidas no caput deste artigo 
deverão ser atendidas imediatamente após a conclusão do atendimento que 
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estiver em andamento, antes de quaisquer outras pessoas.   (Incluído pela Lei nº 
14.626, de 2023). 

36. (FCC/MPE-RS - 2008) De acordo com o Decreto no 5296/04, para os fins de acessibilidade, 
os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados 
para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida, são considerados  

a) elemento da urbanização. 

b) ajuda técnica. 

c) mobiliário urbano. 

d) edificações de uso público. 

e) edificações de uso coletivo. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. De acordo com o art. 8º, V, do Decreto nº 
5.296/04, ajuda técnica são produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou 
especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida. 

37. (FCC/TST - 2017) Determinado Município pretende instalar elementos verticais de 
sinalização em espaço de acesso para pedestres. Nos termos da Lei nº  10.098/2000, os citados 
elementos 

a) deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam 
ser utilizados com a máxima comodidade. 

b) não poderão ser instalados. 

c) poderão, excepcionalmente, impedir a circulação local, haja vista sua importância à coletividade. 

d) poderão, excepcionalmente, dificultar a circulação local; no entanto, não poderão impedi-la, 
sob pena de infringir o direito à locomoção das pessoas. 

e) inviabilizarão, como regra, a circulação local, no entanto, o Município deverá dispor de meios 
alternativos para suprir o acesso prejudicado. 

Comentários 

Para responder à questão, preciso conhecer o art. 8º da Lei 10.098/2000, que prevê que os 
mobiliários urbanos (sinais de tráfego, semáforos, postes) devem ser instalados em itinerário ou 
de espaço de acesso para pedestres que: a) não dificulte ou impeça a circulação; e b) possa ser 
utilizado com máxima comodidade. Logo, a alternativa A é a correta e gabarito da questão. 
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38. (FCC/TST - 2017) Nos termos da Lei no 10.098/2000, especificamente no que concerne aos 
requisitos de acessibilidade que devem ser observados na construção, ampliação ou reforma de 
edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo, considere:  

I. Nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente.  

II. Pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

III. Pelo menos dois dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade previstos em Lei.  

IV. Os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Está correto o que consta APENAS em  

a) I e III.  

b) II, III e IV.  

c) II e IV.  

d) I, II e IV.  

e) III. 

Comentários 

Vejamos cada um dos itens. 

O item I está correto e constitui a exata literalidade do art. 11, parágrafo único, inc. I, da Lei 
10.098/2000. 

O item II está correto e constitui a exata literalidade do art. 11, parágrafo único, inc. II, da Lei 
10.098/2000. 

O item III está incorreto, pois de acordo com o art. 11, parágrafo único, inc. III, da Lei 10.098/2000, 
exige-se, ao menos, um itinerário (e não dois) para ligar os pisos (comunicação vertical) e áreas 
dentro do mesmo andar (comunicação horizontal) no edifício. 

O item IV está correto e constitui a exata literalidade do art. 11, parágrafo único, inc. IV, da Lei 
10.098/2000. 
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Desse modo, a alternativa D é a correta e gabarito da questão. 

39. (FCC/TST - 2017) Considere: 

I. As normas de acessibilidade não se aplicam à zona rural, pela própria característica de tal 
ambiente, incompatível com regras de modificações e adaptações. 

II. O passeio público destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano e vegetação. 

III. Nos edifícios de uso privado, caberá ao órgão municipal responsável pela coordenação da 
política habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Nos termos da Lei no 10.098/2000, que trata das normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
está correto o que consta em 

a) II, apenas. 

b) III, apenas. 

c) I, II e III. 

d) I e II, apenas. 

e) I e III, apenas. 

Comentários 

Vejamos cada um dos itens. 

O item I está errado, pois a acessibilidade engloba a área rural por expressa definição do art. 2ª, 
I, da Lei 10.098/2000. 

O item II está correto, pois de acordo com o parágrafo único do art. 3º, da Lei 10.098/2000. 

O item III está incorreto, pois a competência é do órgão federal, conforme o art. 15 da Lei 
10.098/2000 e não do órgão municipal como referido. 

Desse modo, a alternativa A é o gabarito da questão.  

40. (FCC/TST - 2017) No que concerne ao conceito de pessoa com mobilidade reduzida, 
previsto no Decreto nº  5.296/2004, considere: 

I. A dificuldade de movimentar-se, desde que preenchidos os requisitos legais, pode ser 
decorrente de qualquer motivo. 
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II. A pessoa com mobilidade reduzida enquadra-se no conceito de pessoa portadora de 
deficiência. 

III. A dificuldade de movimentar-se gera redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação 
motora e percepção. 

IV. A pessoa com mobilidade reduzida tem dificuldade de movimentar-se permanentemente, pois 
a dificuldade de movimentar-se temporariamente não integra o conceito de pessoa com 
mobilidade reduzida. 

Está correto o que consta APENAS em 

a) I e IV. 

b) II, III e IV. 

c) I e III. 

d) II e III. 

e) II e IV. 

Comentários 

De acordo com o Decreto (art. 5º, II), a mobilidade reduzida é aquela que mesmo não se 
enquadrando no conceito de pessoa com deficiência tem dificuldade de movimentação 
(permanente ou temporária) que gere redução à mobilidade, à flexibilidade, à coordenação 
motora e percepção. 

Assim, o item I está correto. O item II está incorreto, pois os conceitos são distintos. O item III 
correto. O item IV está incorreto, pois o conceito inclui a dificuldade temporária de deslocamento. 

Assim, a alternativa C é a correta e gabarito da questão. 

41. (FCC/TRT-6ªR - 2018) Segundo a Lei n° 10.098/2000, barreiras arquitetônicas são aquelas  

a) existentes nos edifícios públicos e privados.  

b) que representem entrave que dificulte ou impossibilite a expressão.  

c) existentes nos meios de transporte.  

d) existentes em espaços públicos, abertos ao público e de uso coletivo.  

e) que representem obstáculo que dificulte ou impossibilite a comunicação com terceiro. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 2º, II, “b”, da Lei nº 
10.098/00: 
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Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 
exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:   

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

42. (FCC/TRT-6ªR - 2018) De acordo com a Lei n° 10.098/2000, em todas as áreas de 
estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas 
vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos 
que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção em número 
equivalente a  

a) quatro por cento do total de vagas. 

b) um por cento do total de vagas. 

c) três por cento do total de vagas. 

d) dois por cento do total de vagas. 

e) dez por cento do total de vagas. 

Comentários 

A questão exige o conhecimento do art. 7º, da Lei nº 10.098/00, que prevê normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida: 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, 
devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de 
acordo com as normas técnicas vigentes. 

Conforme se nota, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

43. (FCC/TRT-14ªR - 2018) Considere a seguinte situação hipotética: a Prefeitura de Rio Branco 
inaugurará importante praça pública, na região central da cidade, denominada “Praça Para 
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Todos”, que contará com inúmeros atrativos, entre eles, 40 equipamentos de lazer 
disponibilizados à população. Nos termos da Lei no 10.098/2000, o número mínimo de 
equipamentos de lazer que devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente 
possível, para possibilitar a utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com 
mobilidade reduzida, será 

a) 15. 

b) 5. 

c) 10. 

d) 3. 

e) 2. 

Comentários 

Vejamos o que dispõe o art. 4º, da Lei nº 10.098/00: 

Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão 
ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência 
das modificações, no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento de lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser 
adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar 
sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade 
reduzida.    

Portanto, 5% de 40 equipamentos correspondem a 2 equipamentos. Assim, a alternativa E está 
correta e é o gabarito da questão.  

44. (FCC/CLDF - 2018) Com a edição da Lei de Acessibilidade, Lei nº 10.098/2000, foi instituído 
o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, no âmbito 

a) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações. 

b) do Ministério das Cidades. 

c) do Ministério dos Direitos Humanos. 

d) da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério do Desenvolvimento Social. 

e) da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério da Justiça. 

Comentários 
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De acordo com o art. 22, da Lei de Acessibilidade, é instituído, no âmbito da Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com 
dotação orçamentária específica, cuja execução será disciplinada em regulamento. 

Dessa forma, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

45. (FCC/TRT-2ªR - 2018) Segundo previsão expressa da Lei nº 10.098/2000, o acompanhante 
é aquele que 

a) foi indicado como guardião da pessoa com deficiência em ação judicial proposta para esse fim. 

b) acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal. 

c) possui parentesco com a pessoa com deficiência, representando-a junto aos serviços públicos. 

d) foi constituído curador da pessoa com deficiência, representando-a judicialmente. 

e) é contratado ou disponibilizado à pessoa com deficiência como seu cuidador, representando-o 
junto aos serviços de saúde. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, conforme dispõe o art. 2º, V, da Lei de 
Acessibilidade. Vejamos o conceito legal: 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal;      

46. (FCC/TRT-6ªR - 2018) Conforme expressamente previsto pela Lei n° 10.048/2000, está 
assegurada a prioridade de atendimento às pessoas com deficiência em  

a) cinemas e outros centros culturais.  

b) restaurantes.  

c) serviços de correios.  

d) instituições financeiras.  

e) postos de saúde. 

Comentários  

De acordo com o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.048/00, está assegurada a prioridade de 
atendimento às pessoas com deficiência em instituições financeiras.  

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços 
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individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato 
às pessoas a que se refere o art. 1o. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1o. 

Dessa forma, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

47. (FCC/TRT-15ªR - 2018) As empresas públicas de transporte e as concessionárias de 
transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados aos idosos,  

a) gestantes, obesos, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e genitores.  

b) lactantes, genitores, obesos e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

c) pessoas portadoras de deficiência e pessoas com animais.  

d) gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças 
de colo.  

e) lactantes, pessoas portadoras de deficiência, pessoas acompanhadas por crianças de colo e 
genitores. 

Comentários  

Vejamos o que dispõe o art. 3º, da Lei nº 10.048/00: 

Art. 3o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, 
lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por 
crianças de colo. 

Portanto, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

48. (FCC/DPE-AM - 2018) De acordo com o Decreto n° 5.296/2004, os sítios eletrônicos 
acessíveis às pessoas portadoras de deficiência deverão  

a) conter um símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), 
a ser adotado nas respectivas páginas de entrada.  

b) conter vídeos, em todas as páginas, com a tradução do conteúdo informacional para LIBRAS.  

c) disponibilizar, para download, plug-ins e softwares específicos para portadores de deficiência 
visual ou auditiva.  

d) conter todo o conteúdo textual na forma de áudio, acessível para pessoas portadores de 
deficiência visual.  

e) conter símbolos, em todas as páginas, que represente a acessibilidade e usabilidade na internet. 
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Comentários  

Questão legislativa e bastante simples.  

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 47, §2º, do Decreto 
nº 5.296/04: 

§ 2º  Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão 
símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores 
(internet), a ser adotado nas respectivas páginas de entrada. 

49. (FCC/SEGEP-MA - 2018) No ano 2000, o governo federal estabeleceu regras gerais e 
critérios para promoção da acessibilidade em órgãos da administração pública direta, indireta e 
fundacional, bem como em empresas prestadoras de serviços públicos e nas instituições 
financeiras, de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. De acordo com o decreto, 
uma pessoa com mobilidade reduzida é aquela que tem 

a) alteração parcial de um ou mais segmentos do corpo humano. 

b) alteração completa apresentando-se sob a forma de nanismo. 

c) membros com deformidade congênita. 

d) comprometimento da função física. 

e) redução efetiva da coordenação motora. 

Comentários  

Vejamos o art. 5º, §1º, II, do Decreto nº 5.296/04, que prevê o conceito de pessoa com mobilidade 
reduzida: 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito 
de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da 
mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

Assim, a alternativa E é correta e gabarito da questão.  

50. (FCC/TRT-2ªR - 2018) Segundo o previsto no Decreto no 5.296/2004, nos serviços de 
emergência dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, a prioridade de 
atendimento da pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida 

a) fica condicionada ao pedido expresso da pessoa com deficiência ao ser registrada sua 
solicitação de atendimento no serviço de saúde. 
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b) não está condicionada a qualquer avaliação, devendo ser observada. 

c) fica condicionada à avaliação do corpo de enfermagem responsável pelo atendimento inicial, 
que considerará as outras prioridades legais a serem atendidas na mesma oportunidade. 

d) não deve ser observada nos serviços de urgência ou emergência médica. 

e) fica condicionada à avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender. 

Comentários  

De acordo com o §3º, do art. 6º, do Decreto nº 5.296/04, nos serviços de emergência dos 
estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, a prioridade fica condicionada à 
avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender. 

Dessa forma, a alternativa E é correta e gabarito da questão.  

51. (FCC/PM-AP - 2018) Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 
empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar 
atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. No 
caso de portadores de deficiência auditiva, serão atendidos indivíduos com perda 

a) bilateral total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

b) bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

c) bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma na 
frequência de 4.000 Hz. 

d) bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma na 
frequência de 2.000 Hz. 

e) bilateral total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma na frequência 
de 1.000 Hz. 

Comentários  

A questão exige o conhecimento do art. 5º, §1, “b”, do Decreto nº 5.296/04: 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

Dessa forma, a alternativa B é correta e gabarito da questão.  
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Vejamos os erros das demais alternativas: 

a) bilateral total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

c) bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma na frequência de 4.000 Hz. 

d) bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma na frequência de 2.000 Hz. 

e) bilateral total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
na frequência de 1.000 Hz. 

52. (FCC/TRT-6ªR – 2018) A Lei n° 10.048/2000, que dispõe sobre prioridade no atendimento 
de determinadas pessoas e outros benefícios, prevê, dentre seus dispositivos, para atender às 
pessoas com deficiência,  

a) a disponibilização de cadeira de rodas em mercados e estabelecimentos congêneres.  

b) a meia entrada em eventos culturais.  

c) o planejamento de veículos de transporte coletivo e sua adaptação para facilitar seu acesso.  

d) o acesso por meio de rampa e elevadores a pisos mais elevados.  

e) a elaboração em braile de panfleto com contatos mínimos de atendimento dos serviços públicos 
essenciais. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Essa previsão está contida na Lei nº 10.098/2000, que prevê em seu  
art. 12-A que os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e 
cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

A alternativa B está incorreta. Não há, na Lei nº 10.048/2000, previsão de meia entrada em eventos 
culturais para pessoas com deficiência. Essa regulamentação está prevista no Decreto nº 8.537/15. 
Confira: 

Decreto nº 8.537/15, Art. 1º: Este Decreto regulamenta o benefício da meia-
entrada para acesso a eventos artístico-culturais e esportivos por jovens de baixa 
renda, por estudantes e por pessoas com deficiência e estabelece os 
procedimentos e os critérios para a reserva de vagas a jovens de baixa renda nos 
veículos do sistema de transporte coletivo interestadual. 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
112 
242 

A alternativa C está correta. De fato, esta previsão está presente na Lei nº 10.048/2000, nos 
seguintes termos: 

Art. 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior 
das pessoas portadoras de deficiência. 

As  alternativas D e E estão igualmente incorretas, pois a Lei nº 10.048/2000 não contém previsão 
expressa garantindo o acesso por meio de rampa e elevadores a pisos mais elevados, bem como 
não há registro de determinação para a elaboração em braile de panfleto com contatos mínimos 
de atendimento dos serviços públicos essenciais.  

53. (FCC/TRT-24ª R – 2017) Para fins de atendimento prioritário, é considerado idoso 

a) o homem, a partir de 65 anos, e a mulher, a partir dos 60. 

b) tanto o homem como a mulher a partir de 65 anos. 

c) tanto o homem como a mulher a partir de 70 anos. 

d) o homem, a partir de 70 anos, e a mulher, a partir dos 60. 

e) tanto o homem como a mulher a partir de 60 anos. 

Comentários 

A Lei nº 10.048/00 trata da prioridade de atendimento a determinados grupos de pessoas que 
especifica. O art. 1º dessa norma estabelece que os idosos, com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, terão atendimento prioritário, sem qualquer disitinção entre homens e mulheres. 
Confira: 

Art. 1º  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

Logo, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

54. (FCC/DPE-RS - 2017) Considere quatro veículos de transporte coletivo pertencentes a uma 
empresa de ônibus, que ainda estão em utilização:  

− veículo A − produzido em novembro de 1997;  

− veículo B − produzido em janeiro de 1998; 

− veículo C − produzido em julho de 2001; 

− veículo D − produzido em dezembro de 2005.  
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Considerando que o proprietário e os fabricantes dos veículos A, B, C e D atendem 
completamente as disposições da Lei Federal n° 10.048/2000,  

a) o proprietário da empresa precisou proceder às adaptações nos veículos A, B e C necessárias 
ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência, enquanto o veículo D foi obrigado a 
ser planejado, antes de sua produção, de forma a facilitar o acesso de pessoas portadoras de 
deficiência a seu interior.  

b) o proprietário da empresa precisou proceder às adaptações nos veículos A e B necessárias ao 
acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência, enquanto os veículos C e D foram 
obrigados a serem planejados, antes de sua produção, de forma a facilitar o acesso de pessoas 
portadoras de deficiência a seu interior.  

c) o proprietário da empresa precisou proceder às adaptações nos quatro veículos, A, B, C e D, 
necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.  

d) os quatro veículos, A, B, C e D, foram obrigados a serem planejados, antes de sua produção, 
de forma a facilitar o acesso de pessoas portadoras de deficiência a seu interior.  

e) o proprietário da empresa precisou proceder às adaptações no veículo A necessárias ao acesso 
facilitado das pessoas portadoras de deficiência, enquanto os veículos B, C e D foram obrigados 
a serem planejados, antes de sua produção, de forma a facilitar o acesso de pessoas portadoras 
de deficiência a seu interior. 

Comentários 

Dispõe o art. 5º da Lei nº 10.048/00 que os veículos de transporte coletivo a serem produzidos 
após doze meses da publicação da referida norma serão planejados de forma a facilitar o acesso 
a seu interior das pessoas com deficiência. 

Já o §2º do mesmo artigo, estabelece que os proprietários de veículos de transporte coletivo em 
utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação da norma, para 
proceder às adaptações necessárias ao acesso facilitado das pessoas com deficiência. 

A Lei nº 10.048/00 foi publicada no D.O.U. em 09/11/2000 e entrou em vigor na data de sua 
publicação (art. 8º da Lei nº 10.048/00). 

De acordo com a interpretação dos dipositivos citados, todos os veículos fabricados depois de 
09/11/2001 (12 meses após a entrada em vigor da legislação) deverão atender as disposições da 
Lei nº 10.048/00.   

Assim, apenas o veículo D deverá ser produzido obrigatoriamente já de acordo com a legislação 
citada, ou seja, a ser planejado, antes de sua produção, de forma a facilitar o acesso de pessoas 
com deficiência a seu interior. Todos os demais (veículos A, B e C) deverão se adaptar às exigências 
legais, nos termos do art. 5º, §2º da Lei nº 10.048/00. 
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Logo, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

55. (FCC/TRT-24ª R – 2017)  Uma concessionária de transporte coletivo não reservou assentos, 
devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e 
pessoas acompanhadas por crianças de colo, em alguns veículos utilizados diariamente. Conforme 
as disposições da Lei nº 10.048/2000, essa infração sujeitará aos responsáveis 

a) interdição temporária ou total do estabelecimento. 

b) prestação de serviços à comunidade. 

c) o pagamento de multa por veículo sem estas condições mencionadas. 

d) embargo do estabelecimento. 

e) advertência e determinação de prazo para realização das adaptações que se fizerem 
necessárias. 

Comentários 

Prevê o art. 3º Lei nº 10.048/2000 que as empresas públicas de transporte e as concessionárias de 
transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, às pessoas com deficiência, 
às pessoas com transtorno do espectro autista, às pessoas idosas, às gestantes, às lactantes, às 
pessoas com criança de colo e às pessoas com mobilidade reduzida.. 

Já o art. 6º, II da mesma legislação estabelece a aplicação de multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições descritas no art. 
3º. Confira: 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as 
condições previstas nos arts. 3º e 5º.  

Assim, considerando que a aplicação da penalidade de multa é a única imposição às empresas 
concessionárias de serviço público prevista nesta lei, a alternativa C está correta e é o gabarito da 
questão. 

56. (FCC/TRT-24ª R – 2017) Contempla todas as pessoas que têm assegurado por lei o direito 
ao atendimento prioritário em uma repartição pública: 

a) pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos. 

b) pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 70 anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos. 
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c) pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes 
e as pessoas com crianças de colo. 

d) pessoas com deficiência e idosos com idade igual ou superior a 70 anos. 

e) pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 anos e as gestantes. 

Comentários 

A Lei nº 10.048/00 trata da prioridade de atendimento a determinados grupos de pessoas que 
especifica. O art. 1º dessa norma estabelece que os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 
atendimento prioritário, tal como previsto na alternativa A. Confira: 

Art. 1º  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

Portanto, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

57. (FCC/TRT-20ª R – 2016) Em uma repartição pública, existem diversas pessoas aguardando 
por atendimento, dentre as quais se encontram as seguintes pessoas: uma pessoa com deficiência 
física (cadeirante), um jovem de 18 anos com o braço imobilizado temporariamente em razão de 
fratura no dedo indicador, uma pessoa com deficiência mental, um adolescente de 16 anos, uma 
mulher com 55 anos, uma mulher grávida com 30 anos, uma mulher com criança de colo, uma 
pessoa com doença grave, um homem obeso de 25 anos, uma mulher que deixou o seu filho de 
apenas 2 meses em casa e um homem com 60 anos. De acordo com a Lei nº 10.048/2000, têm 
direito ao atendimento prioritário 

a) todas as pessoas mencionadas no exemplo acima, com exceção do jovem de 18 anos com o 
braço imobilizado temporariamente em razão de fratura no dedo indicador e o homem obeso de 
25 anos, pois são as únicas que não apresentam as características descritivas que permitem 
concluir que se encaixam nos critérios de prioridade previstos na referida lei. 

b) todas as pessoas mencionadas no exemplo acima, pois as características descritivas de todas 
elas permitem concluir que se encaixam nos critérios de prioridade previstos na referida lei. 

c) apenas a pessoa com deficiência física (cadeirante), a mulher grávida com 30 anos e o homem 
com 60 anos, pois essas são as únicas pessoas que apresentam as características descritivas que 
permitem concluir que se encaixam nos critérios de prioridade previstos na referida lei. 

d) apenas a pessoa com deficiência física (cadeirante), a pessoa com deficiência mental, a mulher 
grávida com 30 anos, a mulher com criança de colo, o homem obeso de 25 anos, a mulher que 
deixou o seu filho de apenas 2 meses em casa e o homem com 60 anos, pois estas são as únicas 
pessoas que apresentam as características descritivas que permitem concluir que se encaixam nos 
critérios de prioridade previstos na referida lei. 
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e) apenas a pessoa com deficiência física (cadeirante), a mulher grávida com 30 anos, a mulher 
com criança de colo, a pessoa com doença grave e o homem com 60 anos, pois estas são as únicas 
pessoas que apresentam as características descritivas que permitem concluir que se encaixam nos 
critérios de prioridade previstos na referida lei. 

Comentários 

A Lei nº 10.048/00 trata da prioridade de atendimento a determinados grupos de pessoas que 
especifica. O art. 1º dessa norma estabelece que as pessoas com deficiência, os idosos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo 
e os obesos terão atendimento prioritário, tal como previsto na alternativa D. 

Art. 1º  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

Logo, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

58. (FCC/TRT-20ª R – 2016) De acordo com a Lei nº 10.048/2000, as repartições públicas e 
empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e 
atendimento imediato somente para as pessoas 

a) idosas com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas com 
crianças de colo, apenas. 

b) com deficiência e idosos com idade igual ou superior a 60 anos, apenas. 

c) com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes e 
as pessoas com crianças de colo, apenas. 

d) com deficiência ou doença grave, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, 
as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, apenas. 

e) com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes, as 
pessoas com crianças de colo e os obesos. 

Comentários 

A Lei nº 10.048/00 trata da prioridade de atendimento a determinados grupos de pessoas que 
especifica. O art. 1º dessa norma estabelece que as pessoas com deficiência, os idosos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo 
e os obesos terão atendimento prioritário, tal como previsto na alternativa E. 
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Art. 1º  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

Deste modo, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão, pois é a única assertiva que 
contempla todas as prioridades listadas na legislação citada. 

59. (FCC/TRF-4ª R – 2019)  Nos termos da Lei nº 10.098/2000, o passeio público 

a) não faz parte da via pública. 

b) está sempre no mesmo nível da via pública. 

c) destina-se exclusivamente à circulação de pedestres, não podendo ter qualquer outra 
destinação. 

d) é elemento obrigatório de urbanização. 

e) é considerado um mobiliário urbano. 

Comentários 

De acordo com o art. 3º, parágrafo único da Lei nº 10.098/2000, o passeio público, elemento 
obrigatório de urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em nível diferente, 
destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano e de vegetação. 

Assim, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

60. (FCC/TRF-4ª R – 2019) Considere: 

I. Pessoa que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação temporária é considerada 
pessoa com mobilidade reduzida. 

II. As barreiras urbanísticas são aquelas existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo. 

III. A concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas as 
pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de 
tecnologia assistiva, denomina-se ajuda técnica. 

IV. O Programa Nacional de Acessibilidade foi instituído no âmbito da Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos do Ministério da Justiça, com dotação orçamentária específica. 

Nos termos da Lei nº 10.098/2000, está correto o que consta APENAS em 

a) I e III. 

b) I, II e IV. 

c) III e IV. 
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d) I e II. 

e) II, III e IV. 

Comentários 

O item I está correto, pois descreve corretamente o conceito de pessoa com mobilidade reduzida 
previsto no art. 2º, IV da Lei nº 10.098/00. 

O item II é correto pois descreve corretamente o conceito de barreiras urbanísticas previsto no 
art. 2º, II, “a” da Lei nº 10.098/00. 

O item III está incorreto, pois o conceito apresentado define desenho universal, a teor do que 
dispõe o art. 2º, X da Lei nº 10.098/00. 

O item IV está correto, pois o art. 22 da Lei nº 10.098/00 estabelece, de fato, que foi instituído, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, o Programa 
Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária específica. Confira: 

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do 
Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação 
orçamentária específica, cuja execução será disciplinada em regulamento. 

Assim, os itens I, II e IV estão corretos e o gabarito da questão é a alternativa B. 

61. (FCC/TRT-24ª R – 2017) Um idoso está acompanhado por uma gestante. Esse idoso 
apresenta dificuldade de movimentação permanente, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, e da coordenação motora. Nos termos da Lei nº 10.098/2000 e respectivas 
atualizações, a condição desse idoso é definida como uma pessoa 

a) debilitada. 

b) com deficiência. 

c) incapacitada. 

d) deficitária. 

e) com mobilidade reduzida. 

Comentários 

De acordo com o art. 2º, IV da Lei nº 10.098/2000, pessoa com mobilidade reduzida é aquela que 
tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando 
redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, 
incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso. 
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Assim, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

62. (FCC/TRF-5ª R - 2017) De acordo com a Lei nº 10.098/2000, considere os requisitos abaixo. 

I. Percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as dependências de 
uso comum. 

II. Percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos serviços anexos de 
uso comum e aos edifícios vizinhos. 

III. Cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores deverão ser 
construídos atendendo aos requisitos mínimos de acessibilidade previstos em 

a) I, apenas. 

b) I e II, apenas. 

c) II e III, apenas. 

d) I, II e III. 

e) III, apenas. 

Comentários 

De acordo com o art. 13 da Lei nº 10.098/00, os edifícios de uso privado em que seja obrigatória 
a instalação de elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos 
de acessibilidade: 

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

II – percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos; 

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Assim, são verdadeiros os três itens da questão, pois reproduzem os incisos acima transcritos. 

Logo, alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

63. (FCC/TRF-5ª R – 2017) No tocante aos elementos de urbanização, considere: 

I. No mínimo 10% de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nas vias públicas e nos 
parques devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para 
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possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade 
reduzida. 

II. O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de uso comunitário, 
nestes não compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, deverão observar os 
parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT. 

III. Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins e espaços 
livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que 
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

De acordo com a Lei nº 10.098/2000, está correto o que se afirma APENAS em 

a) II e III. 

b) I e II. 

c) III. 

d) I e III. 

e) I. 

Comentários 

O item I está incorreto, pois no mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento 
de lazer existentes nas vias públicas e nos parques devem ser adaptados e identificados, tanto 
quanto tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, 
inclusive visual, ou com mobilidade reduzida . É o que prevê o art. 4º, parágrafo único da Lei n° 
10.098/00. 

O item II é incorreto. De acordo com art. 5º da Lei n° 10.098/00, o projeto e o traçado dos 
elementos de urbanização públicos e privados de uso comunitário, nestes compreendidos os 
itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas 
e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

O item III está correto, pois os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, 
praças, jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um 
sanitário e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT, a teor do 
que dispõe o art. 6º da Lei n° 10.098/00. 

Assim, apenas o item III está correto e o gabarito da questão é a alternativa C. 

64. (FCC/TST – 2017) Nos termos da Lei nº 10.098/2000, as vias públicas de grande circulação 
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a) não podem estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro, sendo que, em tais vias, a 
pessoa com deficiência, especialmente a visual, deve, obrigatoriamente, estar acompanhada de 
seu familiar ou atendente pessoal, ou ainda, de cão-guia. 

b) podem estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro ou com qualquer outro 
mecanismo alternativo. 

c) não precisam estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro, pois apenas as vias 
públicas que deem acesso aos serviços de reabilitação é que estão obrigadas a assim o fazer. 

d) devem, obrigatoriamente, estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro com 
estridência e que seja intermitente, para orientação do pedestre. 

e) devem, obrigatoriamente, estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro suave para 
orientação do pedestre. 

Comentários 

De acordo com o art. 9º, parágrafo único da Lei nº 10.098/00, os semáforos para pedestres 
instalados em vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, 
devem obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave para 
orientação do pedestre. 

Assim, a única assertiva que está em conformidade com o citado dispositivo é a alternativa E, 
sendo, pois, a correta e o gabarito da questão. 

65. (FCC/DPE-RS – 2017) Um edifício público destinado ao uso coletivo passará por uma 
reforma. Para que sua execução atenda às disposições da Lei n° 10.098/2000, dentre outros, 
deverá ser observado o seguinte requisito de acessibilidade:  

a) nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas, em qualquer local do espaço em referência, para veículos 
que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente.  

b) todos os acessos ao interior da edificação deverão estar livres de barreiras arquitetônicas e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.  

c) os edifícios deverão dispor de, no mínimo, dois banheiros acessíveis, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.  

d) pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidade de que trata esta Lei.  

e) pelo menos um dos percursos que comuniquem horizontalmente as dependências e serviços 
internos do edifício com o exterior, deverá ser coberto para proteção contra as intempéries. 
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Comentários 

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 11, parágrafo único, inciso I da Lei nº 
10.098/00, nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento 
de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente. 

A alternativa B está incorreta. De acordo com o art. 11, parágrafo único, inciso II da Lei nº 
10.098/00, pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

A alternativa C está incorreta. De acordo com o art. 11, parágrafo único, inciso IV da Lei nº 
10.098/00, os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

A alternativa D está correta. A assertiva reproduz corretamente a disposição contida no art. 11, 
parágrafo único, inciso III da Lei nº 10.098/00. Confira o dispositivo: 

Art. 11, parágrafo único, III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem 
horizontal e verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e 
com o exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta 
Lei.  

A alternativa E está incorreta. De acordo com o art. 11, parágrafo único, inciso III da Lei nº 
10.098/00, pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidade de que trata a referida Lei, que nada fala de cobertura de proteção para 
intempéries. 

66. (FCC/TRF-5ª R – 2017) De acordo com a Lei nº 10.098/2000, os semáforos para pedestres 
instalados nas vias públicas deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal ou com 
mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de 
deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim 
determinarem. 

Neste caso, o sinal sonoro que esses semáforos devem emitir será 

a) suave, intermitente e sem estridência. 

b) forte, intermitente e estridente. 

c) suave, contínuo e sem estridência. 
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d) forte, contínuo e estridente. 

e) forte, contínuo e sem estridência. 

Comentários 

De acordo com o art. 9º da Lei nº 10.098/00, os semáforos para pedestres instalados nas vias 
públicas deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e 
sem estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia 
de pessoas portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a 
periculosidade da via assim determinarem. 

Logo, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

67. (FCC/TST – 2017) Considere: 

I. As barreiras existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo denominam-se barreiras arquitetônicas. 

II. Os terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações constituem exemplos de 
mobiliário urbano. 

III. O acompanhante é aquele que acompanha a pessoa com deficiência, devendo, 
obrigatoriamente, desempenhar as funções de atendente pessoal. 

Nos termos da Lei nº 10.098/2000, está correto o que consta em 

a) I, II e III. 

b) II, apenas. 

c) I e II, apenas. 

d) III, apenas. 

e) I e III, apenas. 

Comentários 

O item I está incorreto, pois as barreiras existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo denominam-se barreiras urbanísticas (art. 2º, II da Lei nº 
10.098/00). 

O item II está correto, pois descreve corretamente um dos exemplos de mobiliário urbano, 
conforme consta no art. 2º, VII da Lei nº 10.098/00. 

Confira: 

Art. 2º, VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos 
espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou 
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de edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque 
alterações substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, 
fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros 
de natureza análoga 

O item III está incorreto, pois o acompanhante pode ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal, a teor do que dispõe o art. 2º, V, da Lei nº 10.098/00. 

Assim, apenas o item II está correto e o gabarito da questão é a alternativa B. 

CESPE 

68. (CESPE/TELEBRAS - 2022) Acerca de acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida e de prioridade de atendimento, julgue o item que se segue, à luz das 
legislações de regência. 

Define-se pessoa com modalidade reduzida como aquela que tem dificuldade de movimentação 
temporária que gere redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou 
da percepção. 

Comentários 

A pessoa com mobilidade reduzida é a que tem dificuldade de movimentação permanente ou 
temporária:  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução 
efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, 
incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; 

Como a dificuldade pode ser permanente, a assertiva está Errada.  

69. (CESPE/MPEAP - 2021) Garantia à pessoa com mobilidade reduzida de viver de forma 
independente e exercer seus direitos de participação social refere-se ao direito à 

A) acessibilidade. 

B) tecnologia assistiva. 

C) moradia para a vida independente. 

D) residência inclusiva. 

E) ajuda técnica. 
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Comentários 

A acessibilidade deve garantir a vida independente da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida: 

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de 
cidadania e de participação social. 

Assim, a alternativa A é correta e é o gabarito da questão.  

70. (CESPE/TJRJ - 2021) De acordo com a lei que estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
postes de sinalização se enquadram nas definições de 

A)  ajuda técnica. 

B) mobiliário urbano. 

C) elemento de urbanização. 

D) tecnologia assistiva. 

E)  recurso de funcionalidade. 

Comentários 

Os postes de sinalização são considerados como mobiliário urbano:  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de 
edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 
água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

Assim, a alternativa B é correta e é o gabarito da questão.  

71. (CESPE/ Defensor Público do Estado do Tocantins - 2022) Conforme previsão legal, a falta 
de reserva de assentos, devidamente identificados, para as pessoas portadoras de deficiência em 
transporte público coletivo, sujeitará a concessionária a 

A) interdição da atividade. 
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B) apreensão do veículo. 

C) suspensão da atividade. 

D) multa. 

E) advertência e multa. 

Comentários 

De acordo com o art. 3º da Lei n. 10.048/2000, as empresas públicas de transporte e as 
concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, 
gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de 
colo: 

Lei 10.048/00 

Art. 3º  As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, 
lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por 
crianças de colo. 

No caso de infração a esse dever, a lei prevê a aplicação de pena de multa:  

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as 
condições previstas nos arts. 3º e 5º; 

Assim, a alternativa D é correta e é o gabarito da questão.  

72. (CESPE/TJRJ - 2021) De acordo com a Lei n.º 10.048/2000, terá atendimento prioritário em 
todas as instituições financeiras a pessoa 

I idosa. 

II obesa. 

III com deficiência auditiva. 

IV com deficiência visual. 

Assinale a opção correta. 

A) Apenas os itens I, II e III estão certos. 

B) Todos os itens estão certos. 

C) Apenas os itens I, II e IV estão certos. 
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D) Apenas os itens I, III e IV estão certos. 

E) Apenas os itens II, III e IV estão certos. 

Comentários 

De acordo com o art. 1º da Lei n. 10.048/2000, têm preferência as pessoas com deficiência, idosos 
com idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, pessoas com criança de colo e obesos:  

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.   (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência) 

Como todas as classes mencionadas na questão gozam de prioridade, a alternativa B é correta e 
é o gabarito da questão.  

73. (CESPE/TELEBRAS - 2022) Acerca da acessibilidade nos edifícios públicos ou de uso 
coletivo, julgue o seguinte item, com base na Lei n.º 10.098/2000. 

Os edifícios públicos deverão dispor, pelo menos, de dois banheiros acessíveis às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Comentários 

De acordo com o art. 11, parágrafo único, IV, da Lei n. 10.098/2000, os edifícios públicos devem 
dispor de ao menos um banheiro acessível:  

Art. 11. [...] 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão 
ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Assim, a assertiva é Errada.  

74. (CESPE/TELEBRAS - 2022) Acerca de acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida e de prioridade de atendimento, julgue o item que se segue, à luz das 
legislações de regência. 
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A acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida deve ser 
garantida para serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso 
coletivo. 

Comentários 

De acordo com o art. 2º, I, da Lei n. 10.098/2000, a acessibilidade se refere às instalações abertas 
ao público, aos edifícios públicos e aos privados de uso coletivo:  

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;                   (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência) 

Assim, a assertiva está Certa. 

75. (CESPE/BANESE - 2021) Considerando a Lei n.º 10.098/2000 e o Decreto n.º 5.296/2004, 
julgue o item a seguir. 

Na Lei n.º 10.098/2000, estão previstas ações que se aplicam a espaços públicos, parques e vias 
urbanas. 

Comentários 

De acordo com o art. 4º da Lei n. 10.098/2000, as vias públicas, parques e demais espaços de uso 
público devem ser adaptados:  

Art. 4o As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão 
ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência 
das modificações, no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Assim, a assertiva é Certa.  

76. (CESPE/BANESE - 2021) Considerando a Lei n.º 10.098/2000 e o Decreto n.º 5.296/2004, 
julgue o item a seguir. 
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São consideradas pessoas portadoras de deficiência mental aquelas que possuem funcionamento 
intelectual inferior à média em suas habilidades de cuidados pessoais, independentemente de 
manifestarem limitações em outras áreas de habilidades adaptativas. 

Comentários 

De acordo com o art. 5º, I, "d", do Decreto n. 5.296/2004 a deficiência mental é o funcionamento 
intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas 

Art. 5º  [...] 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 
16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho 
de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 

3. habilidades sociais; 

4. utilização dos recursos da comunidade; 

5. saúde e segurança; 

6. habilidades acadêmicas; 

7. lazer; e 

8. trabalho; 

Assim, a assertiva erra ao afirmar que a deficiência não depende de manifestação em outras áreas 
de habilidades adaptativas, portanto, a assertiva é Errada.  

77. (CESPE/BANESE - 2021) Considerando a Lei n.º 10.098/2000 e o Decreto n.º 5.296/2004, 
julgue o item a seguir. 
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Cabe à União o controle do atendimento prioritário na administração pública federal direta e 
indireta. 

Comentários 

De acordo com o art. 7º, parágrafo único, o controle cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito 
Federal:  

Art. 7o  [...] 

Parágrafo único.  Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, no âmbito 
de suas competências, criar instrumentos para a efetiva implantação e o controle 
do atendimento prioritário referido neste Decreto. 

Assim, a assertiva está Errada.  

78. (CESPE/CGE-CE – 2019) Com base nas disposições da Lei n.º 10.048/2000 que trata de 
atendimento prioritário, assinale a opção correta. 

a) As pessoas obesas não têm direito ao atendimento prioritário previsto nas legislações citadas; 
ainda estão em andamento debates acerca da produção de um estatuto próprio para o grupo. 

b) Como incentivo, a referida legislação prevê a concessão de subvenção estatal às instituições 
bancárias que executarem políticas de atendimento prioritário a idosos e pessoas com deficiência. 

c) Os veículos das concessionárias de transporte coletivo deverão ter reserva de assentos, 
devidamente identificados, para idosos, gestantes, lactantes, pessoas com deficiência e pessoas 
com criança de colo. 

d) A referida legislação prevê as penalidades para os servidores públicos que infringirem as regras 
de atendimento prioritário, não sendo aplicável legislação específica para essas pessoas. 

e) As penalidades previstas na referida legislação serão elevadas em 50% no caso de reincidência. 

Comentários 

A letra C está correta e é o gabarito da questão, pois de fato, a Lei 10.048/2000 traz essa previsão: 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, 
lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por 
crianças de colo. 

Vejamos as demais assertivas.  
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A alternativa A está incorreta, porque as pessoas obesas possuem tratamento prioritário, segundo 
previsão da Lei 10.048/2000:  

Art. 1º  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

A alternativa B está errada, pois é dever de todas as instituições financeiras a prioridade de 
atendimento aos idosos e pessoas com deficiência. Neste sentido, o art. 2º, parágrafo único, da 
Lei 10.048/2000: 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º. 

A alternativa D está incorreta, porque aos servidores públicos que infringirem as regras de 
atendimento prioritário serão aplicadas as penalidades previstas na legislação específica. Neste 
sentido, a Lei 10.048/2000: 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às 
penalidades previstas na legislação específica; 

A assertiva E está errada, porque em caso de reincidência, as penalidades previstas na Lei 
10.048/00 serão elevadas ao dobro. Veja a redação legal do art. 6º parágrafo único da Lei:  

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, 
em caso de reincidência. 

79. (CESPE/TJBA - 2019) De acordo com a legislação que versa sobre a prioridade de 
atendimento a pessoa com deficiência, a concessionária que disponibilizar veículo de transporte 
coletivo sem assento reservado para pessoa com deficiência estará sujeita a 

a) multa única relativa ao veículo irregular. 

b) apreensão imediata do veículo e suspensão das atividades até a regularização do veículo. 

c) suspensão das atividades, até a regularização do veículo. 

d) apreensão imediata do veículo e multa. 

e) multa diária até a regularização do veículo. 

Comentários 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
132 
242 

A Lei 10.048/00 prevê, em seus arts. 3º e 6º que as concessionárias de transporte coletivo que não 
disponibilizarem assento reservado à pessoa com deficiência estarão sujeitas à multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Logo, a alternativa A é a correta e o 
gabarito.  

80. (CESPE/MPE-RO - 2013) Considerando as condições gerais da acessibilidade dispostas no 
Decreto n.º 5.296/2004, assinale a opção correta. 

a) Ajuda técnica consiste na concepção de espaços, artefatos e produtos que visem atender 
simultaneamente a todas as pessoas, independentemente de suas características antropométricas 
e sensoriais. 

b) Definem-se como barreiras, nas edificações, as existentes nas vias públicas e nos espaços de 
uso público. 

c) Considera-se elemento da urbanização o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos adicionado à edificação. 

d) Edificações de uso público são aquelas destinadas à habitação, classificadas como unifamiliar 
ou multifamiliar. 

e) As edificações destinadas às atividades de natureza comercial e hoteleira são de uso coletivo. 

Comentários 

A questão exige o conhecimento do art. 8º, do Decreto nº 5.296/04.  

A alternativa A está incorreta. A explicação se refere a desenho universal e não à ajuda técnica. 
Vejamos inciso IX.  

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam 
atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características 
antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, 
constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a acessibilidade. 

A alternativa B está incorreta. De acordo com a alínea “b”, definem-se como barreiras, nas 
edificações, as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público e coletivo.  

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de 
uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas 
edificações de uso privado multifamiliar; 

A alternativa C está incorreta. Conforme o inciso IV, considera-se mobiliário urbano o conjunto de 
objetos existentes nas vias e espaços públicos adicionado à edificação.  
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IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da 
edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações 
substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

A alternativa D está incorreta. Com base no inciso VIII, edificações de uso privado são aquelas 
destinadas à habitação, classificadas como unifamiliar ou multifamiliar. 

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 
classificadas como unifamiliar ou multifamiliar;  

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão, pois se refere ao inciso VII.  

 VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza 
comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, 
religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação 
de serviços de atividades da mesma natureza; 

81. (CESPE/DPE-TO - 2013) Com base no disposto na Lei n.º 10.048/2000 e no Decreto n.º 
5.296/2004, bem como no dispositivo constitucional sobre o direito das pessoas com deficiência, 
assinale a opção correta. 

a) O tratamento diferenciado previsto no Decreto n.º 5.296/2004 inclui, entre outros, pessoal 
capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e múltipla, bem 
como às pessoas idosas. 

b) Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, 
a prioridade deve sempre ser dada a pessoas com deficiência. 

c) É constitucionalmente prevista a criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como a integração 
social exclusiva do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho. 

d) As empresas de ônibus estão obrigadas a reservar assentos às pessoas portadoras de 
deficiência, devendo o proprietário da empresa que descumprir a determinação legal responder 
criminalmente pela omissão. 

e) Os logradouros e sanitários públicos e particulares, assim como os edifícios públicos e 
particulares, devem obedecer a normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva 
edificação, específicas para o atendimento das necessidades das pessoas portadoras de 
deficiência. 

Comentários 
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A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. O art. 6º, §1º, do Decreto nº 5.296/04, 
prevê quais os itens que o tratamento diferenciado inclui.  

A alternativa B está incorreta. Conforme o art. 6º, §3º, nos serviços de emergência dos 
estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, a prioridade conferida por este 
Decreto fica condicionada à avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender. 

A alternativa C está incorreta, pois não existe regra constitucional neste sentido. 

A alternativa D está incorreta. Segundo o art. 3º, da Lei nº 10.048/00, as empresas públicas de 
transporte e as concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos, devidamente 
identificados, aos idosos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com deficiência e acompanhadas 
por crianças de colo.  

O proprietário da empresa que descumprir a determinação legal pagará multa pelo 
descumprimento de caráter administrativo. Não se trata de ilícito penal.  

A alternativa E está incorreta. De acordo com o art. 4º, da Lei nº 10.048/00, os logradouros e 
sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, terão normas de construção, para efeito 
de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a 
facilitar o acesso e o uso desses locais pelas pessoas com deficiência. 

82. (CESPE/DPE-TO - 2013) Ainda com relação ao direito das pessoas com deficiência, assinale 
a opção correta de acordo com o Decreto n.º 5.296/2004. 

a) Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou de uso coletivo, 
ou nos localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, 4% do total de vagas para 
veículos que transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual, sendo assegurada, no 
mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à 
circulação de pedestres, com especificações técnicas de desenho e traçado conforme o 
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade. 

b) Para atender ao disposto na referida norma, o Poder Executivo determinou taxativamente a 
isenção de tributos para a importação de equipamentos que, destinados à adequação do sistema 
de transporte coletivo às necessidades dos portadores de deficiência, não sejam produzidos no 
país. 

c) Consoante a referida norma, classifica-se como deficiência mental o funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, manifestado antes dos dezoito anos e com limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas. 

d) Considera-se deficiência auditiva, para os fins do referido decreto, a perda unilateral ou 
bilateral, parcial ou total, de quarenta decibéis ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500 Hz, 1.000 Hz e 2.000 Hz. 
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e) Para os fins do referido decreto, as fontes públicas não são consideradas mobiliário urbano, 
conceituado como o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou 
adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou 
traslado não altere substancialmente tais elementos. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O erro está em mencionar que serão reservados, pelo menos, 4% 
do total de vagas para veículos que transportem pessoa com deficiência física ou visual. O art. 25 
prevê que esta porcentagem é de apenas 2%.  

Art. 25.  Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público 
ou de uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, 
pelo menos, dois por cento do total de vagas para veículos que transportem 
pessoa portadora de deficiência física ou visual definidas neste Decreto, sendo 
assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada principal ou ao 
elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações técnicas 
de desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

A alternativa B está incorreta. De acordo com o art. 45, I, caberá ao Poder Público verificar a 
viabilidade de redução ou de isenção de tributo.  

Art. 45.  Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar 
a viabilidade de redução ou isenção de tributo: 

I - para importação de equipamentos que não sejam produzidos no País, 
necessários no processo de adequação do sistema de transporte coletivo, desde 
que não existam similares nacionais; e 

II - para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destinados aos 
sistemas de transporte coletivo. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 5º, alínea “d”.  

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

A alternativa D está incorreta. A deficiência auditiva não se configura como perda unilateral, mas 
sim bilateral, parcial ou total. Vejamos a alínea “b”, do art. 5º.  
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b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

A alternativa E está incorreta. Com base no art. 8º, IV, as fontes públicas são consideradas 
mobiliário urbano.  

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da 
edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações 
substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

83. (CESPE/TRF-1ªR - 2017) A respeito dos direitos da pessoa portadora de deficiência, julgue 
os itens a seguir, considerando a legislação pertinente. 

O Ministério Público exige que os semáforos nas vias públicas sejam equipados com mecanismo 
que emita sinal sonoro ou outro alternativo como guia ou orientação para a travessia de pessoas 
portadoras de deficiência visual, independentemente da intensidade do fluxo de veículos e a 
periculosidade da via.  

Comentários 

A assertiva está incorreta. Trata-se de uma questão estranha. 

Questão no mínimo estranha! Não é o MP que exige tais questões. É a lei! 

Na realidade, a assertiva traz o disposto no art. 9º, da Lei nº 10.098/2000. Dessa forma, não se fala 
que o MP exige isso, mas sim a lei. Vejamos o dispositivo: 

Art. 9º Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem 
estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para 
a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo 
de veículos e a periculosidade da via assim determinarem. 

Além disso, peca a questão ao mencionar que tais exigências independem da intensidade do fluxo 
de veículos e da periculosidade da via. Pela redação acima, nota-se que tais exigências estão 
vinculadas a essas questões. 

84. (CESPE/TRF-1ªR - 2017) A respeito dos direitos da pessoa portadora de deficiência, julgue 
os itens a seguir, considerando a legislação pertinente. 
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Ainda que a carta de habite-se tenha sido emitida antes de as exigências de acessibilidade 
constarem na legislação específica, a sua renovação dependerá de serem observadas e certificadas 
as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.  

Comentários 

A assertiva está correta, com base no art. 13, § 2º, do Decreto nº 5.296/2004. Vejamos o dispositivo 
que fundamenta a questão.  

§ 2º Para emissão de carta de "habite-se" ou habilitação equivalente e para sua 
renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de 
acessibilidade contidas na legislação específica, devem ser observadas e 
certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

85. (CESPE/TJ-BA - 2019) A lei que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida conceitua 
componentes de obras de urbanização — como os referentes a pavimentação, saneamento, 
encanamento para esgotos etc. — como 

a) mobiliário urbano. 

b) tecnologia assistiva. 

c) elemento de urbanização. 

d) acessibilidade. 

e) desenho universal. 

Comentários 

O enunciado da questão traz o conceito de “elemento de urbanização”, previsto no art. 2º, VI, da 
Lei nº 10.098/00: 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de 
comunicação, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico;            

Desse modo, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

As demais alternativas representam outras definições: 
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✓ Alternativa A: 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de 
edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 
água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga;  

✓ Alternativa B: 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover 
a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, 
qualidade de vida e inclusão social;  

✓ Alternativa D: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;    

✓ Alternativa E: 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços 
a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de 
projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva.    

86. (CESPE/IFF - 2018) Suponha que Paula seja lactante, Marcos, idoso e Tatiana, obesa. Nesse 
caso, de acordo com a Lei n.º 10.098/2000, pode(m) ser incluído(s) no conceito de pessoa com 
mobilidade reduzida 

a) Marcos, apenas. 

b) Paula e Tatiana, apenas. 

c) Paula e Marcos, apenas. 

d) Marcos e Tatiana, apenas. 
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e) Paula, Marcos e Tatiana. 

Comentários  

De acordo com o art. 2º, IV, da Lei nº 10.098/00, pessoa com mobilidade reduzida é aquela que 
tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando 
redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, 
incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso. 

Conforme se nota, todas as pessoas citadas na questão se encaixam no conceito de pessoa com 
mobilidade reduzida. Portanto, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

87. (CESPE/TCE-MG - 2018) Assinale a opção correta com base na Lei n.º 10.098/2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade de pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

a) Em parques de uso público, no mínimo 10% do quantitativo de cada brinquedo e equipamento 
de lazer deve ser adaptado e identificado como acessível para possibilitar sua utilização por 
pessoas com deficiência. 

b) Todos os acessos ao interior de edifícios públicos deverão ser livres de barreiras arquitetônicas 
que dificultem a acessibilidade de pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

c) Semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande circulação devem, 
obrigatoriamente, estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação 
do pedestre. 

d) Em estacionamentos públicos de veículos, no mínimo 5% do total de vagas deve ser 
disponibilizado para veículos que transportem pessoas com deficiência ou com dificuldade de 
locomoção. 

e) O passeio público, normalmente segregado das vias públicas, destina-se à circulação de 
pedestres e, quando necessário, à implantação de elementos de mobilidade urbana, como 
ciclovias. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. De acordo com o parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 10.098/00, 
o percentual exigido é de pelo menos 5% dos brinquedos. 

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e 
equipamento de lazer existentes nos locais referidos no caput devem ser 
adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar 
sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade 
reduzida. 
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A alternativa B está incorreta, visto que pelo menos um dos acessos deverá ser livre de barreiras 
arquitetônicas que dificultem a acessibilidade de pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. É o que dispõe o art. 11, parágrafo único, II, da referia Lei: 

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o parágrafo único, do art. 
9º, da Lei de Acessibilidade: 

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de 
grande circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem 
obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 
para orientação do pedestre.            

A alternativa D está incorreta. Com base no parágrafo único, do art. 7º, da Lei nº 10.098/00, o 
percentual mínimo é de 2% ou pelo menos uma vaga. 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, 
devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de 
acordo com as normas técnicas vigentes. 

A alternativa E está incorreta. O parágrafo único, do art. 3º, da referida Lei, estabelece que o 
passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da via pública, normalmente 
segregado e em nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, 
à implantação de mobiliário urbano e de vegetação.        

88. (CESPE/MPE-PI - 2018) A respeito da tutela dos direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos, julgue o item a seguir. 

A concessionária de transporte público coletivo que não reservar assentos, devidamente 
identificados, para idosos, gestantes e pessoas com deficiência estará sujeita à pena de multa, que 
será elevada ao dobro no caso de reincidência. 

Comentários  
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A assertiva está correta. O art. 3º, da Lei de Atendimento Prioritário estabelece a previsão de 
assentos no transporte coletivo público para idosos, gestantes e pessoas com deficiência. 

Art. 3o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, 
lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por 
crianças de colo. 

Além disso, o art. 6º, II e parágrafo único, da referida Lei, prevê a penalidade de multa às empresas 
de transporte coletivo, com a duplicação da multa em caso de reincidência. 

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as 
condições previstas nos arts. 3o e 5o; 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, 
em caso de reincidência. 

89. (CESPE/IFF - 2018) Segundo as normas de acessibilidade de pessoas com deficiências ou 
com mobilidade reduzida, consideram-se ajudas técnicas os produtos, instrumentos, 
equipamentos ou tecnologias adaptadas ou especialmente projetadas para melhorar a 
funcionalidade desse grupo social, favorecendo a sua autonomia pessoal, total ou assistida. 

Caberá ao poder público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas 

I   na educação profissional 

II   no ensino fundamental. 

III   no ensino médio. 

IV   na graduação e pós-graduação. 

Assinale a opção correta. 

a) Apenas os itens I, II e IV estão certos. 

b) Apenas os itens I, II e III estão certos. 

c) Apenas os itens II, III e IV estão certos. 

d) Apenas os itens I, III e IV estão certos. 

e) Todos os itens estão certos. 

Comentários  

Primeiramente, vejamos o conceito de ajuda técnica, previsto no art. 8º, V, do Decreto nº 5.296/04: 
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Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia 
pessoal, total ou assistida; 

Nesse contexto, o art. 65, II, do Decreto, estabelece a diretriz de promoção da inclusão de 
conteúdos temáticos referentes a ajuda técnica, na educação profissional, no ensino médio, na 
graduação e na pós-graduação. 

Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes: 

II - promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas na 
educação profissional, no ensino médio, na graduação e na pós-graduação; 

Assim, os itens I, III e IV estão corretos. Portanto, a alternativa D é correta e gabarito da questão.  

90. (CESPE/IFF - 2018) Um instrumento que visa criar condições de utilização de ambientes por 
pessoa com mobilidade reduzida por meio de concepção de espaços, artefatos e produtos para 
atender simultaneamente a todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e 
sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, é o(a) 

a) elemento da urbanização. 

b) mobiliário urbano. 

c) ajuda técnica. 

d) acessibilidade assistida. 

e) desenho universal. 

Comentários  

A questão traz o conceito de “desenho universal” previsto no art. 8º, IX, do Decreto nº 5.296/04: 

Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam 
atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características 
antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, 
constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a acessibilidade. 

Assim, a alternativa E é correta e gabarito da questão.  
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As demais alternativas estão incorretas, pois tratam de conceitos diversos, previstos no art. 8º, do 
Decreto nº 5.296.  

91. (CESPE/IFF - 2018) Suponha que Cláudio tenha paralisia cerebral, Lívia, nanismo e José, 
perda unilateral parcial da audição. Nessa situação, segundo o Decreto n.º 5.296/2004, é(são) 
considerado(s) pessoa com deficiência 

a) Cláudio, apenas. 

b) Lívia e José, apenas. 

c) Cláudio e Lívia, apenas. 

d) Cláudio e José, apenas. 

e) Cláudio, José e Lívia. 

Comentários  

Vejamos o que dispõe o art. 5º, §1º, “a” e “b”, do Decreto nº 5.296/04: 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

Conforme se nota, Cláudio e Lívia possuem deficiência física, visto que se encaixam no previsto na 
alínea “a”. Já José, por possuir deficiência unilateral, não é considerado deficiente auditivo.  

Assim, a alternativa C é correta e gabarito da questão.  

VUNESP 

92. (VUNESP/Pref. Itapevi – 2019) Segundo o que dispõe expressamente a Lei nº 10.098/2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, a instalação de qualquer mobiliário urbano 
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em área de circulação comum para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com 
deficiência 

a) não poderá ser aprovada pelos órgãos públicos municipais, e aqueles já existentes deverão ser 
eliminados ou substituídos. 

b) deverá ser submetida às adaptações arquitetônicas necessárias para que sejam eliminados os 
respectivos riscos. 

c) dependerá, para a sua aprovação pelos órgãos públicos municipais, de laudo técnico de 
engenheiro que ateste o baixo risco de acidentes. 

d) deverá ser submetida à perícia técnica, a ser elaborada por perito da Prefeitura Municipal, antes 
de ser aprovada pelo órgão municipal competente. 

e) pode ser feita, mas deverá incluir a sua indicação mediante sinalização tátil de alerta no piso, 
de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

Comentários 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. Prevê o art. 10-A da Lei nº 10.098/2000: "A 
instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum para pedestre que ofereça 
risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta 
no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes." 

As alternativas A, B, C e D estão incorretas pois não apresentam medidas que se coadunam com 
a previsão legal expressa na Lei. 

FGV 

93. (FGV/ TJ RO - 2021)  Lei nº 8.213/1991 e o Decreto nº 5.296/2004 preveem cotas para 
trabalhadores com deficiência. 

O diagnóstico que se caracteriza como uma deficiência passível de ser incluída nessas cotas é: 

A) nanismo; 

B) asbestose; 

C) lesões por esforços repetitivos (LER); 

D) perda auditiva induzida por ruído (PAIR); 

E) silicose. 

Comentários 

De acordo com o art. 5, § 1º, I, "a", do Decreto n. 5.296/2004, o nanismo é considerado como 
deficiência física: 

Art. 5o  [...] 
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§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 
16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho 
de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

Assim, a alternativa A é correta e é o gabarito da questão.  

Outras Bancas 

94. (Legalle/SANEP - 2021) Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de imóvel 
para moradia própria, observada a reserva de, no mínimo, quantos por cento das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência? 

A) 3%. 

B) 5%. 

C) 7%. 

D) 10%. 

E) Nenhuma das alternativas anteriores está correta. 

Comentários 

De acordo com o art. 32, I, do EPD, devem ser reservadas ao menos 3% das unidades habitacionais 
para pessoas com deficiência nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos:  

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na 
aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades habitacionais para 
pessoa com deficiência; 
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Assim, a alternativa A é correta e é o gabarito da questão.  

95. (CEV URCA/Pref Crato - 2021) A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar 
e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Com base na referida lei, 
quanto ao direito à moradia, assinale a alternativa CORRETA: 

A) A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família natural ou substituta, 
com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida dependente 
da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva. 

B) Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento devem ser incompatíveis 
com os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família. 

C) Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, a pessoa com 
deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 
observado o seguinte: reserva de, no mínimo, 10% das unidades habitacionais para pessoa com 
deficiência.  

D) O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e a manutenção 
de moradia para a vida dependente da pessoa com deficiência. 

E) A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no âmbito do Suas à 
pessoa com deficiência em situação de dependência que não disponha de condições de 
autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

Comentários 

A alternativa A é incorreta. A pessoa com deficiência tem direito à vida independente, não 
dependente:  

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família 
natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou 
em moradia para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em 
residência inclusiva. 

A alternativa B é incorreta. Os critérios de financiamento devem ser compatíveis com os 
rendimentos da pessoa com deficiência:  

Art. 32. [...] 

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento devem 
ser compatíveis com os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família. 
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A alternativa C é incorreta. De acordo com o art. 32, I, do EPD, devem ser reservadas ao menos 
3% das unidades habitacionais para pessoas com deficiência nos programas habitacionais, 
públicos ou subsidiados com recursos públicos:  

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na 
aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades habitacionais para 
pessoa com deficiência; 

A alternativa D é incorreta. O poder público deve incentivar programas e ações estratégicas para 
apoiar a criação e manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência:   

Art. 31. [...] 

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação 
e a manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência. 

A alternativa E é correta e é o gabarito da questão, explicando em que situações pode ser deferida 
a residência inclusiva:  

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no 
âmbito do Suas à pessoa com deficiência em situação de dependência que não 
disponha de condições de autossustentabilidade, com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos. 

96. (OBJETIVA CONCURSOS/Pref Sta Maria (RS) - 2021) De acordo com a Lei nº 13.146/2015 
- Estatuto da Pessoa com Deficiência, sobre a acessibilidade, analisar os itens abaixo: 

I. O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

II. A acessibilidade é o direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 
viver de forma dependente, para que não possa exercer seus direitos de cidadania e de 
participação social. 

III. Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto executivo 
arquitetônico ou urbanístico e para o licenciamento ou emissão de certificado de conclusão de 
obra ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade. 

Está(ão) CORRETO(S): 

A) Somente o item I. 

B) Somente o item II. 

C) Somente os itens I e II. 
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D) Somente os itens I e III. 

E) Todos os itens. 

Comentários 

A assertiva I é correta. O desenho universal deve ser tomado como regra geral: 

Art. 55. [...] 

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

A assertiva II é incorreta. Na verdade, a acessibilidade deve garantir a vida independente da 
pessoa com deficiência: 

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de 
cidadania e de participação social. 

A assertiva III é correta. A regularização de projetos urbanísticos depende do atendimento às 
regras de acessibilidade: 

Art. 56. [...] 

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto 
executivo arquitetônico, urbanístico e de instalações e equipamentos temporários 
ou permanentes e para o licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão 
de obra ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de 
acessibilidade. 

Como estão corretas as assertivas I e III, a alternativa D é correta e é o gabarito da questão.  

97. (FUNDATEC/Pref Candelária - 2021) É condizente à ordem constitucional brasileira, 
considerando ser ela caracterizada por uma Constituição tida como dirigente e cidadã, possuir um 
arcabouço legislativo que verse sobre direitos das pessoas com deficiência, o que se vê de maneira 
muito enfática com a Lei nº 13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência. Na legislação, o 
tema da acessibilidade é de caráter central, devendo ser balizados de ações públicas e privadas. 
Desta forma, com base na Lei nº 13.146/2015, assinale a alternativa que apresenta uma informação 
INCORRETA sobre acessibilidade no Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

A) É vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência. 

B) Eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de tecnologia assistiva 
poderá ser objeto de plano específico de medidas desenvolvido pelo Poder Público. 
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C) É vedado ao Poder Público adotar cláusulas de impedimento à participação de editoras que 
não ofertem sua produção também em formatos acessíveis, nos editais de compras de livros, 
inclusive para o abastecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em todos os níveis e 
modalidades de educação e de bibliotecas públicas. 

D) Símbolo internacional de acesso deverá ser colocado em local de ampla visibilidade, após o 
Poder Público certificar-se quanto à acessibilidade de edificação. 

E) As especificações de acessibilidade também devem ser atendidas em construção de edificação 
de uso privado multifamiliar. 

Comentários 

A alternativa A é correta. É vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para pessoas com 
deficiência:  

Art. 76. [...] 

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de votar e de ser votada, 
inclusive por meio das seguintes ações: 

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os 
equipamentos para votação sejam apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de 
fácil compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas 
para a pessoa com deficiência; 

A alternativa B é correta. O poder público pode desenvolver planos para a eliminação ou redução 
de tributos sobre a cadeia produtiva e de importação de tecnologia assistiva:  

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser 
renovado em cada período de 4 (quatro) anos, com a finalidade 
de:     (Regulamento) 

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de 
tecnologia assistiva; 

A alternativa C é incorreta e é o gabarito da questão. Na verdade, o poder público deve adotar 
cláusulas de impedimento à compra de material proveniente de editoras que não ofertem sua 
produção em formato acessível:  

Art. 68. [...] 

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a 
atualização de acervos de bibliotecas em todos os níveis e modalidades de 
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educação e de bibliotecas públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de 
impedimento à participação de editoras que não ofertem sua produção também 
em formatos acessíveis. 

A alternativa D é correta. Quando a edificação for acessível, o poder público deve apor símbolo 
internacional de acesso em local de ampla visibilidade:  

Art. 56. [...] 

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de edificação ou de serviço, 
determinará a colocação, em espaços ou em locais de ampla visibilidade, do 
símbolo internacional de acesso, na forma prevista em legislação e em normas 
técnicas correlatas. 

A alternativa E é correta. Também edifícios de uso privado multifamiliar devem atender aos 
preceitos de acessibilidade:   

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso privado multifamiliar devem 
atender aos preceitos de acessibilidade, na forma 
regulamentar.        (Regulamento) 

98. (COGEPS UNIOESTE/Pref Guaruva - 2021) A acessibilidade é o direito que garante à pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos 
de cidadania e de participação social. 

Conforme descrito no Estatuto da Pessoa com Deficiência, é INCORRETO afirmar. 

A) O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

B) Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas 
voltados para o desenho universal. 

C) Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão considerar a adoção do desenho 
universal. 

D) Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser empreendido, 
deve ser adotada adaptação razoável. 

E) A reforma, ampliação ou mudança de uso de edificações abertas ao público poderão não 
considerar o desenho universal, desde que comprovada sua execução previamente à implantação 
da NBR 9050/15. 

Comentários 

A alternativa A é correta. O desenho universal é tomado como regra geral:  
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Art. 55. [...] 

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

A alternativa B é correta. As pesquisas apoiadas por organismos públicos devem incluir temas 
voltados para o desenho universal:  

Art. 55. [...] 

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com 
o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento 
deverão incluir temas voltados para o desenho universal. 

A alternativa C é correta. O desenho universal deve ser considerado nas políticas públicas:  

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão considerar a 
adoção do desenho universal. 

A alternativa D é correta. Quando não for possível a adoção de desenho universal, deve ser 
adotada adaptação razoável:  

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser 
empreendido, deve ser adotada adaptação razoável. 

A alternativa E é incorreta e é o gabarito da questão. As obras de edificações abertas ao público 
devem considerar as normas de acessibilidade, inclusive o desenho universal:   

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações 
abertas ao público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser 
executadas de modo a serem acessíveis. 

99. (FAUEL/AME Apucarana - 2021) O art. 67 da Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência assegura que os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros: 

I - Subtitulação por meio de legenda oculta. 

II - Janela com intérprete da libras. 

III - Audiodescrição. 

Analise as afirmativas e assinale a alternativa CORRETA: 

A) Apenas as afirmativas II e III estão corretas. 

B) Apenas as afirmativas I e II estão corretas. 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
152 
242 

C) Apenas a afirmativa III está correta. 

D) Todas as afirmativas estão corretas. 

Comentários 

O art. 67 prevê os recursos de acessibilidade dos serviços de radiodifusão de sons e imagens:  

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso dos 
seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - janela com intérprete da Libras; 

III - audiodescrição. 

Como todos os recursos mencionados na questão estão previstos na lei, a alternativa E é correta 
e é o gabarito da questão.  

100. (AMAUC/Pref Ipumirim - 2021) “Estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário as 
repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos, além das instituições 
financeiras, o que se dará por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento 
diferenciado e atendimento imediato, conforme o disposto no art. 2º, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 10.048/00”. 

Sobre a afirmação legal acima qual grupo de pessoas tem direito ao atendimento prioritário nas 
repartições públicas? 

A) Pessoas com deficiência, pessoas com cabelos brancos, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças de colo e obesos. 

B) Idosos com 60 anos ou mais, pessoas com deficiência, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças até 10 anos e obesos. 

C) Idosos com 60 anos ou mais, pessoas com deficiência, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças de colo e obesos. 

D) Pessoas com deficiência, pessoas com cabelos brancos, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças de colo e pessoas com a barriga saliente. 

E) O serviço público é laico, portanto não faz distinção a prioridade de atendimento. 

Comentários 

De acordo com o art. 1º da Lei n. 10.048/2000, têm preferência as pessoas com deficiência, idosos 
com idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, pessoas com criança de colo e obesos:  
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Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.   (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência) 

Assim, a alternativa C é correta e é o gabarito da questão.  

101. (Legalle/Pref Caxias do Sul - 2021) Nos termos da Lei nº 10.048/00, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que específica, terão atendimento prioritário, EXCETO: 

A) As pessoas com deficiência. 

B) Os idosos com idade igual ou inferior a 50 anos. 

C) As gestantes. 

D) As lactantes. 

E) As pessoas com crianças de colo. 

Comentários 

De acordo com o art. 1º da Lei n. 10.048/2000, têm preferência as pessoas com deficiência, idosos 
com idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, pessoas com criança de colo e obesos:  

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.   (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência) 

Na verdade, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos é que gozam de prioridade. Assim, 
a alternativa B é correta e é o gabarito da questão.  

102. (Instituto AOCP/ FUNPRESP-JUD - 2021) O atendimento prioritário e a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida são regidos com base na Lei n.º 
10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A partir disso, julgue o item a 
seguir. 

Por possuírem mobilidade reduzida, permanente ou temporária, idosos, gestantes, lactantes, 
pessoas com crianças de colo e obesos são alocados no grupo prioritário. 

Comentários 

De acordo com o art. 1º da Lei n. 10.048/2000, têm preferência as pessoas com deficiência, idosos 
com idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, pessoas com criança de colo e obesos:  
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Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.   (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência) 

Como todas as classes mencionadas na questão gozam de prioridade, a alternativa B é correta e 
é o gabarito da questão.  

103. (CETREDE/UFC 2022) Com base na legislação sobre acessibilidades, qual alternativa inclui, 
de forma completa, o conceito sobre pessoas com deficiência? 

A) Pessoas com mobilidade física reduzida, mas com livre trânsito em cidades ainda não atentas 
para a inclusão. 

B) Pessoas que têm impedimento de natureza física, sensorial e intelectual, que em interação com 
as barreiras atitudinais e ambientais poderão ter obstruída sua participação em condições de 
igualdade com as demais pessoas. 

C) Pessoas com deficiência não são doentes ou inválidos e as políticas sociais, destinadas a este 
grupo populacional, não se restringem às ações de caráter clínico e assistencial. 

D) São pessoas que não fazem parte do grupo populacional que possui restrições físicas e que se 
movimenta com dificuldade. 

Comentários 

De acordo com o art. 2º do EPD, pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial e que, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas:  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Assim, a alternativa B é correta e é o gabarito da questão.  

104. (CETREDE/Pref Frecheirinha - 2021) A Lei da Acessibilidade (Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000) estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras 
providências. 

Para os fins dessa Lei, acessibilidade é definida como 
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A) possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive 
seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

B) concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 
assistiva. 

C) produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços 
que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de 
vida e inclusão social. 

D) qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação 
social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à 
liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, 
à circulação com segurança, entre outros. 

E) adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que não acarretam ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa 
com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais. 

Comentários 

De acordo com o art. 2º, I, da Lei n. 10.098/2000, a acessibilidade é a possibilidade e condição de 
alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 
urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida:  

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;                   (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015)     (Vigência) 

Assim, a alternativa A é correta e é o gabarito da questão.  
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105. (IUDS/IF RJ - 2021) Responda verdadeiro (V) ou falso (F) com relação aos itens extraídos da 
Lei da Acessibilidade, e assinale a alternativa que traz a sequência correta: 

( ) os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins e espaços 
livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que 
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

( ) mobiliário urbano: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à 
participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social. 

( ) barreiras arquitetônicas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao 
público ou de uso coletivo. 

A) V - V - F. 

B) V - F - F. 

C) F - V - V. 

D) F - F - V. 

Comentários 

A assertiva I é verdadeira. Os banheiros de uso público devem ser adaptados, sendo que os 
espaços públicos devem ter ao menos um banheiro acessível:  

Art. 6o Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de 
um sanitário e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas 
da ABNT. 

A assertiva II é falsa. A assertiva traz o conceito de tecnologia assistiva:   

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover 
a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, 
qualidade de vida e inclusão social;                   (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015)   (Vigência) 

A assertiva III é falsa. A assertiva traz o conceito de barreira urbanística:   

 a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo;                  (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)   (Vigência) 
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Como a sequência correta é V, F e F, a alternativa B é correta e é o gabarito da questão.  

106. (QUADRIX/ CRF RR - 2021) Com base na Lei n.º 10.098/2000 e na Lei n.º 12.527/2011, 
julgue o item. 

O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da via pública, destina‐se à 
circulação de pedestres e ciclistas. 

Comentários 

O passei público se destina somente à circulação de pedestres:  

Art. 3o  [...] 

Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte 
da via pública, normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente 
à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano 
e de vegetação.              (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

Como o passei público não se destina à circulação de ciclistas, a assertiva está Errada.  

107. (FEPESE/Pref B Camboriú - 2021) Em termos de acessibilidade, a Lei nº 10.098/00 
pressupõe alguns requisitos nos edifícios públicos ou de uso coletivo. Identifique abaixo as 
afirmativas verdadeiras ( V ) e as falsas ( F ) em relação ao assunto. 

( ) nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente. 

( ) todos os acessos ao interior da edificação deverão estar livres de barreiras arquitetônicas e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

( ) pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidade. 

( ) os edifícios deverão dispor, pelo menos, de dois banheiros acessíveis, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Assinale a alternativa que indica a sequência correta, de cima para baixo. 

A) V • V • V • F 

B) V • F • V • F 

C) V • F • F • V 
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D) F • V • F • V 

E) F • F • V • V 

Comentários 

A assertiva I é verdadeira. Devem ser reservadas vagas próximas ao acesso de circulação de 
pedestre em favor de pessoas com deficiência e com dificuldade de locomoção:  

Art. 11. [...] 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão 
ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção 
permanente; 

A assertiva II é falsa. Na verdade, ao menos um dos acessos deve estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos:  

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

A assertiva III é verdadeira. Pelo menos um dos itinerários deve cumprir as regras de acessibilidade:   

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá 
cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

A assertiva IV é falsa. Na verdade, ao menos um dos banheiros deve ser adaptado:   

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Como a sequência correta é V, F, V e F, a alternativa B é correta e é o gabarito da questão. 

108. (AVANÇASP/Rio Claro - 2021) A Lei nº 10.098/94 que estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
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mobilidade reduzida, e define barreiras como qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição 
e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a)                      : as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de 
uso coletivo; 

b)                        : as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c)                      : as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d)                   : qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite 
a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação. 

Preenchem, correta e respectivamente, as lacunas: 

A) a- barreiras arquitetônicas; b- barreiras urbanísticas; c- barreiras nos transportes; d- barreiras 
nas comunicações e na informação. 

B) a- barreiras nos transportes; b- barreiras urbanísticas; c- barreiras arquitetônicas; d- barreiras 
nas comunicações e na informação. 

C) a- barreiras urbanísticas; b- barreiras arquitetônicas; c- barreiras nos transportes; d- barreiras 
nas comunicações e na informação. 

D) a- barreiras arquitetônicas; b- barreiras nos transportes; c- barreiras urbanísticas; d- barreiras 
nas comunicações e na informação. 

E) a- barreiras nas comunicações e na informação; b- barreiras arquitetônicas; c- barreiras nos 
transportes; d- barreiras urbanísticas. 

Comentários 

O art. 2º, II, da Lei n. 10.098/2000 traz a classificação das barreiras:  

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 
exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:                  (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 
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a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo;                  (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)   (Vigência) 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e 
privados;                (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de 
transportes;                (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 
atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 
recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação;                         (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

A sequência correta é a descrita na alternativa C, que é correta e é o gabarito da questão.  

109. (Instituto AOCP/FUNPRESP-JUD - 2021) O atendimento prioritário e a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida são regidos com base na Lei n.º 
10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A partir disso, julgue o item a 
seguir. 

A referência à acessibilidade na Lei n.º 10.098/2000 diz respeito também à facilidade financeira 
que deve ser dada ao indivíduo com necessidade. 

Comentários 

A lei n. 10.098/2000 trata da acessibilidade aos meios sociais, não se referindo à acessibilidade 
financeira:  

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no 
mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte 
e de comunicação. 

Assim, a assertiva está Errada.  

110. (COGEPS UNIOESTE/Pref Guaruva - 2021) O estabelecimento de normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida encontra-se disposto na Lei nº 10.098, de 19/12/2000. 

 Assinale a alternativa INCORRETA no que se refere a determinações dessa legislação. 
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A) A referida lei determina que a eliminação de barreiras urbanísticas, seja em construções ou 
reformas de edifícios de uso coletivo, deve ocorrer em espaços públicos e privados. 

B) São consideradas barreiras qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça a participação 
social da pessoa com deficiência, não se enquadrando as atitudes ou comportamentos. 

C) Os locais de espetáculos ou conferências deverão dispor de espaços reservados para pessoas 
com deficiência visual, usuários de cadeiras de rodas, pessoas surdas e surdo-cegas. 

D) A eliminação de barreiras nas comunicações deve ocorrer pelo estabelecimento de mecanismos 
técnicos que tornem acessíveis os sistemas de comunicação. 

E) A implementação da formação de profissionais na Língua de Sinais será da responsabilidade de 
setores públicos. 

Comentários 

A alternativa A é correta. A acessibilidade se refere tanto aos espaços públicos quanto aos 
privados de uso coletivo.  

A alternativa B é incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com o art. 2º, II, "d", atitudes ou 
comportamentos podem constituir barreiras nas comunicações e na informação:  

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 
exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:                  (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 
atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 
recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação;                         (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

A alternativa C é correta. Espetáculos, conferências, aulas e outros eventos de natureza similar 
devem dispor de instrumentos que garantam a acessibilidade:   

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, 
e de lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive 
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acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de 
acesso, circulação e comunicação. 

A alternativa D é correta. A eliminação de barreiras na comunicação ocorre mediante o uso de 
mecanismos e técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização:    

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas 
de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, 
à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao 
lazer. 

A alternativa E é correta. O poder público tem a responsabilidade de implementar a formação de 
profissionais intérpretes de linguagem de sinais:    

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer 
tipo de comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação.         Regulamento 

111. (Instituto AOCP/FUNPRESP-JUD - 2021) O atendimento prioritário e a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida são regidos com base na Lei n.º 
10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A partir disso, julgue o item a 
seguir. 

Não há necessidade de reservar assentos para idosos, gestantes, obesos e pessoas portadoras de 
deficiência. Mesmo assim, as empresas de transporte público fazem essa destinação por cautela. 

Comentários 

De acordo com o art. 23 do Decreto n. 5.296/2004, devem ser reservados assentos para as pessoas 
com deficiência em diversos estabelecimentos: 

Art. 23.  Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de 
espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres para 
pessoas em cadeira de rodas e assentos para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, de acordo com a capacidade de lotação da edificação, 
conforme o disposto no art. 44 § 1º, da Lei 13.446, de 2015.                 (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.404, de 2018) 

Assim, a assertiva está Errada.  
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112. (Instituto AOCP/FUNPRESP-JUD - 2021) O atendimento prioritário e a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida são regidos com base na Lei n.º 
10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A partir disso, julgue o item a 
seguir. 

É facultativo aos órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, às empresas 
prestadoras de serviços públicos e às instituições financeiras prestar o serviço de atendimento a 
pessoas com deficiência auditiva por meio de intérpretes ou pessoas capacitadas em LIBRAS. 

Comentários 

As pessoas com deficiência têm direito a atendimento diferenciado, de acordo com o art. 6º do 
Decreto n. 5.296/2004, o que inclui o atendimento por pessoa capacitada na Língua Brasileira de 
Sinais:  

Art. 6o  O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 
atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 
condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 
intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no 
trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdo-
cegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 
atendimento; 

Assim, a assertiva está Errada.  

113. (INAZ do Pará/CRF AC – 2019) A Lei 10.048, de 08 de novembro de 2000, dispõe sobre os 
direitos das pessoas com deficiência, idosos com idade igual ao superior a 60(sessenta) anos, 
gestantes, lactantes, pessoas com crianças no colo e obesos, lhes promovendo atendimento 
prioritário. Aponta ainda essa Lei: 

a) Que os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após seis meses da publicação desta 
Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas portadoras de 
deficiência. 
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b) Os proprietários de veículos de transporte coletivo terão o prazo de noventa dias, a contar da 
regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias ao acesso das pessoas 
portadoras de deficiência. 

c) O Poder Legislativo deverá regulamentar e sancionar esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado de sua publicação. 

d) A infração ao disposto nessa Lei sujeitará às concessionárias de serviço público, multa de até 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por veículo sem as condições previstas. 

e) As empresas de construção civil, responsáveis pela construção de logradouros e sanitários 
públicos terão a partir desta data, 120 (cento e vinte) dias para se adaptarem às novas normas. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. A multa está prevista no art. 6º, inciso II da 
Lei nº 10.048/2000: "A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: no caso de 
empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições previstas nos arts. 3º e 5º." 

A alternativa A está incorreta. O caput do art. 5º define o prazo de 12 meses após a publicação 
da lei: "Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da publicação 
desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas portadoras de 
deficiência." 

A alternativa B está incorreta. De acordo com o §2º do art. 5º, o prazo é de 180 dias (e não 90): 
"Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias ao acesso 
facilitado das pessoas portadoras de deficiência." 

A alternativa C está incorreta. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.048/2000: "O Poder Executivo 
regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação." 

A alternativa E está incorreta. O art. 4º da Lei não define prazo para adaptação: "Os logradouros 
e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, terão normas de construção, para 
efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, 
destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência." 

114. (INAZ do Pará/CORE PE – 2019) Na Lei de Nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, no 
capítulo que trata da acessibilidade nos edifícios públicos ou de uso coletivo, encontramos 
diversos requisitos mínimos de acessibilidade. A partir da análise dos itens abaixo, qual apresenta 
corretamente um desses requisitos? 

a) Os edifícios deverão dispor, pelo menos, de três banheiros acessíveis. 

b) Será obrigatório para os teatros que comportem acima de cem pessoas espaço para 
cadeirantes. 
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c) Pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas. 

d) As bibliotecas deverão ter espaço com iluminação específica para portadores de baixa visão. 

e) Os elevadores devem ter barras laterais de apoio 

Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Trata-se da previsão contida no inciso II do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 10.098/2000: "Para os fins do disposto neste artigo, na 
construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo 
deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: pelo menos um 
dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos 
que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida." 

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 11, parágrafo único, IV: "Para os fins do 
disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de 
acessibilidade: os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se 
seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida." 

A alternativa B está incorreta. O art. 12 não estabelece uma quantidade mínima de usuários para 
que seja garantido espaço reservado para pessoas que utilizam cadeiras de rodas: "Os locais de 
espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar deverão dispor de espaços 
reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos para pessoas com 
deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-
lhes as condições de acesso, circulação e comunicação." 

A alternativa D está incorreta. A Lei nº 10.098/2000 não trata de bibliotecas. 

A alternativa E está incorreta pois não há qualquer previsão nesse sentido. A única exigência 
quanto aos elevadores está positivada no inciso III do art. 13 que estabelece que a cabine do 
elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

115. (INAZ do Pará/CORE SP – 2019) O Decreto Federal 5.296/04 regulamenta as leis 10.048/00 
e 10.098/00 que normatizam o cenário de atendimento e acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiências. Dentro do art. 5º do citado decreto estão apontadas as categorias que devem ser 
consideradas para as pessoas com deficiência. Nominalmente, não faz parte desse contexto: 

a) Deficiência física. 

b) Deficiência auditiva. 
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c) Deficiência visual. 

d) Deficiência motora. 

e) Deficiência mental. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Vejamos o art. 5º, §1º, inciso I e suas alíneas 
do Decreto nº 5.296/04: 

Art. 5º § 1º Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 
16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho 
de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: (...) 

As alternativas A, B, C e E estão incorretas pois apresentam deficiências elencadas no art. 5º do 
Decreto. 

116. (IBFC/TRE-PA - 2020) O Decreto nº 5.296/2004 traz definições relacionadas à 
acessibilidade. Acerca das definições previstas no decreto, assinale a alternativa correta.  

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
167 
242 

a) Barreiras nas comunicações e informações são as existentes nos serviços de transportes.  

b) Edificações de uso público são aquelas administradas por entidades da administração pública, 
direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público em 
geral.  

c) Edificações de uso coletivo são as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público.  

d) Barreiras nas edificações são aquelas destinadas à habitação, que podem ser classificadas como 
unifamiliar ou multifamiliar. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. A alternativa apresenta o conceito disposto 
no art. 8º, VI do Decreto nº 5.296/2004: "edificações de uso público: aquelas administradas por 
entidades da administração pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços 
públicos e destinadas ao público em geral"; 

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 8º, II, "d", as barreiras nas comunicações e 
informações são "qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 
recebimento de mensagens por intermédio dos dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, 
sejam ou não de massa, bem como aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à 
informação." O conceito apresentado na alternativa refere-se às barreiras nos transportes (art. 8º, 
II, "c"). 

A alternativa C está incorreta. As edificações de uso coletivo, de acordo com o art. 8º, VII, são 
"aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, 
turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de 
prestação de serviços de atividades da mesma natureza." O conceito apresentado na alternativa 
refere-se às barreiras urbanísticas (art. 8º, II, "a"). 

A alternativa D está incorreta. As barreiras nas edificações, previstas no art. 8º, II, "b" são "as 
existentes no entorno e interior das edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas áreas 
internas de uso comum nas edificações de uso privado multifamiliar." O conceito apresentado na 
alternativa refere-se às edificações de uso privado (art. 8º, VIII). 

117. (IBFC/TRE-PA - 2020) O Decreto n° 5.296/2004 (e suas alterações posteriores) traz 
disposições específicas sobre os pontos de venda de ingresso e divulgação de evento. Sobre o 
assunto, assinale a alternativa incorreta.  

a) Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de venda de ingressos e de divulgação do evento 
deverão conter informações sobre os recursos de acessibilidade disponíveis nos eventos.  

b) Os espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos reservados para pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida serão identificados no mapa de assentos localizados nos 
pontos de venda de ingresso e de divulgação do evento.  
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c) A identificação dos espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos reservados para 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida será feita apenas nos pontos de venda de 
ingresso e de divulgação do evento físicos, não sendo necessário nos virtuais.  

d) Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de venda de ingressos e de divulgação do evento 
deverão ser acessíveis a pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida. 

Comentários 

A alternativa C está incorreta e é o gabarito da questão. Nos termos do caput do art. 23-B, os 
espaços livres devem estar identificados no mapa de assentos localizados nos pontos de venda, 
sejam eles físicos ou virtuais: "Os espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos 
reservados para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida serão identificados no mapa 
de assentos localizados nos pontos de venda de ingresso e de divulgação do evento, sejam eles 
físicos ou virtuais." 

A alternativa A está correta. Trata-se da previsão contida no inciso II do art. 23-B.  

Art. 23-B. Parágrafo único. Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de venda de 
ingressos e de divulgação do evento deverão: (...) 

II - conter informações sobre os recursos de acessibilidade disponíveis nos 
eventos. 

A alternativa B está correta. A alternativa apresenta a primeira parte do art. 23-B, transcrito acima. 

A alternativa D está correta. A alternativa refere-se à previsão do art. 23-B, parágrafo único, I: 

Art. 23-B. Parágrafo único. Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de venda de 
ingressos e de divulgação do evento deverão: 

I - ser acessíveis a pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida; 

118. (IBFC/TRE-PA - 2020) Acerca das disposições do Decreto nº 5.296/2004 (e suas alterações 
posteriores), que regulamenta as Leis nº 10.048/2000 e 10.098/2000, assinale a alternativa correta. 

a) O Decreto nº 5.296/2004 prevê tão somente as deficiências físicas e mentais. 

b) Apesar de prever as barreiras nos transportes, o Decreto nº 5.296/2004 não aborda as barreiras 
nas edificações. 

c) Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em lei, quando não 
forem observadas as normas do Decreto nº 5.296/2004. 

d) A acessibilidade aos serviços de transporte coletivo foi regulamentada na Lei n° 10.098/2000, 
mas não no Decreto nº 5.296/2004. 
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Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Trata-se da literalidade do art. 3º do 
Decreto: "Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em lei, 
quando não forem observadas as normas deste Decreto." 

A alternativa A está incorreta pois o Decreto prevê, no art. 5º, §1º a deficiência física, auditiva, 
visual, mental e múltipla. 

A alternativa B está incorreta. As barreiras nas edificações estão previstas no art. 8º, II, "b" do 
Decreto: "as existentes no entorno e interior das edificações de uso público e coletivo e no 
entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de uso privado multifamiliar". 

A alternativa D está incorreta. O Decreto nº 5.296/2004 estabelece o Capítulo V: "Da 
Acessibilidades aos Serviços de Transportes Coletivos". 

119. (IBFC/TRE-PA - 2020) Leia abaixo o artigo 7° e seu parágrafo único da Lei n° 10.098/2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida:  

"Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços 
públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente 
a _____ do total, garantida, no mínimo, _____, devidamente sinalizada e com as especificações 
técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes".  

Assinale a alternativa que preencha correta e respectivamente as lacunas.  

a) um por cento / duas vagas  

b) dois por cento / uma vaga  

c) quatro por cento / três vagas  

d) cinco por cento / duas vagas 

Comentários 

A alternativa B está correta. O percentual referente às vagas de estacionamento é de 2%, sendo 
garantida, pelo menos, uma vaga. Vejamos o dispositivo objeto da questão: 

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 
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Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, 
devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de 
acordo com as normas técnicas vigentes. 

120. (AOCP/TRT-1ªR - 2018) O artigo 11 da Lei no 10.098/2000 disciplina que a construção, 
ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. Nesse sentido, de acordo com o referido diploma legal, assinale a 
alternativa correta. 

a) Pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

b) Os edifícios deverão dispor, pelo menos, de dois banheiros acessíveis, distribuindo- se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

c) Pelo menos dois dos acessos ao interior da edificação deverão estar livres de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

d) Pelo menos dois dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade legalmente previstos. 

e) Aos locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar é facultado dispor 
de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas e de lugares específicos para 
pessoas com deficiência auditiva e visual. 

Comentários 

Esse artigo 11, da Lei n. 10.098/00, é muito cobrado em provas. Pela sua importância, vamos 
transcrevê-lo aqui por completo: 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão 
ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 
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I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção 
permanente; 

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá 
cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Agora vejamos alternativa por alternativa: 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão, conforma art. 11, II. 

A alternativa B está incorreta, de acordo com o disposto no art. 11, IV. Os edifícios deverão ter 
um banheiro adaptado, e não dois. 

A alternativa C está incorreta. Como vimos na alternativa A, basta um acesso, e não dois (art. 11, 
II). 

A alternativa D está incorreta, mais uma vez porque a lei fala em um itinerário, e não em dois (art. 
11, III). 

E a alternativa E está incorreta, porque aqui não há uma faculdade, e sim uma obrigação (art. 12, 
da Lei n. 10.098/00). Vejamos: 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, 
e de lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive 
acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de 
acesso, circulação e comunicação. 

121. (AOCP/TRT1ªR - 2018) O Decreto nº 5.296/2004 determina que os órgãos da administração 
pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos e as 
instituições financeiras devem dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
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deficiência ou com mobilidade reduzida. Nesse sentido, com base no diploma legal citado, 
assinale a alternativa correta. 

a) Considera-se como deficiência auditivo apenas os indivíduos que tenham perda total e bilateral 
de sua audição. 

b) O atendimento prioritário deverá ser proporcionado, também, à pessoa que, mesmo sem se 
enquadrar nos conceitos de deficiência, esteja, permanentemente ou temporariamente, com 
mobilidade reduzida. 

c) O atendimento à pessoa com deficiência deve ser diferenciado e imediato, entendendo-se por 
imediato o atendimento realizado antes de qualquer pessoa, inclusive devendo interromper o 
atendimento que estiver em curso. 

d) O atendimento prioritário inclui o atendimento diferenciado, não se enquadrando, nesse último 
conceito, a disponibilização de intérpretes ou pessoas capacidades em Língua Brasileira de Sinais 
– LIBRAS – às pessoas com deficiência auditiva. 

e) O atendimento prioritário se refere apenas à capacitação do pessoal lotado nos órgãos públicos, 
não se incluindo, nesse conceito, as adaptações necessárias dos mobiliários das repartições 
públicas. 

Comentários 

Incorreta a alternativa A, pois a deficiência auditiva é conceituada como a perda bilateral, total ou 
parcial, de 41 dB auferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1000HZ, 2000HZ e 3000HZ, 
conforme art. 5º, §1º, c, do Decreto 5.296/2004. Logo, ainda que a perda deva ser bilateral, não 
é total. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. O caput do art. 5º do Decreto 5.296/2004 
prevê expressamente que os “órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 
empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar 
atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida”. 

A alternativa C peca pelo exagero. Não há interrupção do atendimento em curso. O art. 6º, caput, 
prevê que o atendimento será imediato. Contudo, ao definir melhor o conceito, o §2º prevê que 
o atendimento ocorrerá imediatamente após a conclusão do atendimento em curso. 

A alternativa D está incorreta, pois entre as formas de atendimento prioritário, o art. 6º, III, do 
Decreto 5.296/2004, contempla o atendimento diferenciado por intermédio do atendimento do 
deficiente auditivo por intermédio de LIBRAS. 

A alternativa E, por fim, está incorreta por confrontar o inc. II do art. 6º do Decreto que prevê, 
como forma de tratamento diferenciado, o mobiliário adaptado. 
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122. (Prefeitura de Fortaleza-CE - 2016) Na construção ou adaptação de edifícios públicos ou 
privados destinados ao uso coletivo há um conjunto recomendado de diretrizes de acessibilidade 
constante na Lei Federal n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelecendo que: 

a) todos os acessos ao interior da edificação deverão estar totalmente livres de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.   

b) pelo menos dois dos acessos ao interior da edificação deverão estar livres de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

c) nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas à garagem e ao estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas livres, devidamente sinalizadas e independentes da 
distância dos acessos de circulação de pedestres, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente.  

d) dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios 
de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Comentários  

As alternativas A e B estão incorretas. De acordo com o parágrafo único, II, do art. 11, da Lei nº 
10.098/00, na construção, na ampliação ou na reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo,  pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar 
livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

A alternativa C está incorreta. Com base no parágrafo único, I, do art. 11, da referida Lei, na 
construção, na ampliação ou na reforma de edifícios públicos ou privados, destinados ao uso 
coletivo, deverão ser observadas as áreas externas ou internas da edificação destinadas à garagem 
e a estacionamento de uso público. Assim, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas com 
deficiência com dificuldade de locomoção permanente. 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o parágrafo único, IV, do 
art. 11, da Lei nº 10.098/00: 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão 
ser observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
174 
242 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

123. (MAGNUS/INES - 2014) Para efeitos do Decreto n. 5.296 de 02.12.04, considera-se 
deficiência auditiva:  

a) a perda bilateral, total de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 250 Hz.  

b) a perda auditiva bilateral, ou parcial de trinta e nove decibéis aferida por audiograma nas 
frequências de 4.000Hz, 5.000Hz e 6.000 Hz.  

c) a perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000Hz e 3.000 Hz.  

d) a perda bilateral, parcial ou total, de trinta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000Hz e 3.000 Hz.  

e) a perda bilateral, parcial ou total, de quarenta decibéis ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000Hz e 3.000 Hz. 

Comentários  

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão, pois reproduz o art. 5º, §1º, I, “b”, do 
Decreto nº 5.296/04: 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 

de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de 
atividade e se  

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

124. (MPE-SC/MPE-SC - 2016) A prioridade de atendimento às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, regulamentada pelo Decreto n. 5.296/04, pelo órgãos 
da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços 
públicos e as instituições financeiras, aplica-se também aos serviços de emergência dos 
estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, independentemente da gravidade 
do estado de saúde do paciente. 

Comentários 
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A assertiva está incorreta. Ao contrário do que se afirma na prioridade do Decreto nº 5.296/04, 
fica condicionada à avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender. Confira: 

§ 3o  Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de 
atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à 
avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender. 

125. (NUCEPE/FHT – PI - 2015) Considerando o que preceitua a Lei nº 10.048/2000, analise as 
assertivas abaixo e marque a que você julga CORRETA em relação ao direito a atendimento 
prioritário. Somente terá direito  

a) as pessoas portadoras de deficiência física com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo.   

b) as pessoas portadoras de deficiência e os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos.   

c) as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 65 (sessenta e 
cinco) anos, as gestantes, as lactantes desde que acompanhadas por crianças de colo.   

d) os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as 
pessoas acompanhadas por crianças de colo.   

e) as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

Comentários 

De acordo com o art. 1º, terão atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com 
idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos.  

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

Portanto, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

126. (IF-PE/IF-PE - 2016) O Art. 6°, do Decreto nº 5.296/04, esclarece que o atendimento 
prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. O tratamento diferenciado inclui, dentre outros, 

I. assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis. 

II. mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à condição física 
de pessoas em cadeira de rodas, podendo não obedecer às normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT. 
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III. serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, – prestado por intérpretes ou 
pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e capacitadas no trato com aquelas 
que não se comuniquem em LIBRAS, – e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes 
ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento. 

IV. pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e 
múltipla, mas não necessariamente às pessoas idosas. 

V. disponibilidade de área especial para embarque e desembarque das pessoas referidas no Art. 
6º. 

Estão CORRETAS apenas as afirmações  

a) I, II e III.  

b) I, III e V.  

c) I, II e IV.  

d) II, III e V.  

e) III, IV e V. 

Comentários 

A questão exige o conhecimento do art. 6º, do Decreto nº 5.296/04, que prevê quais os itens que 
o tratamento diferenciado inclui.  

Vamos analisar cada um dos itens: 

O item I está correto, pois reproduz o inciso I.  

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

O item II está incorreto. O erro está em mencionar que esses itens não precisam obedecer às 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. Vejamos o inciso II.  

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 
condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

O item III está correto, com base no inciso III.  

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 
intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no 
trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas 
surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 
atendimento; 
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O item IV está incorreto. Pessoas idosas, assim como as pessoas com deficiência visual, mental e 
múltipla, precisam de pessoal capacitado para prestar atendimento, conforme prevê o inciso IV.  

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência 
visual, mental e múltipla, bem como às pessoas idosas; 

O item V está correto, segundo o inciso V.  

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

Assim, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão.  

127. (FUNRIO/IF-BA - 2016) Nos últimos anos tem se discutido a questão da acessibilidade a 
pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida no sentido de propiciar melhor acesso aos 
espaços públicos. Neste sentido, a Lei nº 10.098/00, tem como eixo norteador 

a) criar vagas em escolas especiais no sentido de tornar o acesso a pessoa com deficiência peculiar 
em seu aspecto inclusivo. 

b) fomentar os mecanismos de reabilitação e inclusão profissional nos currículos básicos na 
formação dos profissionais de saúde. 

c) estabelecer normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios 
e nos meios de transporte e de comunicação. 

d) proporcionar através de ações intersetoriais o acesso à saúde básica e a reabilitação profissional 
para inclusão no mercado de trabalho. 

e) Impulsionar, através de práticas esportivas, a inclusão da pessoa com deficiência em atividades 
inclusivas, respeitando suas limitações e capacidades. 

Comentários 

A Lei nº 10.098/00 tem como eixo norteador estabelecer normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante 
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e na reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. Vejamos o art. 
1º.  

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
178 
242 

mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte 
e de comunicação. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

128. (FUNRIO/IF-BA - 2016) O Decreto-Lei nº 5.296/04 regulamenta legislação anterior sobre o 
tema e prevê, em seu Art. 5°, que “os órgãos da administração pública direta, indireta e 
fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão 
dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.” Contudo, o atendimento prioritário NÃO inclui  

a) assentos de uso preferencial sinalizados. 

b) sinalização ambiental para orientações das pessoas referidas no art. 5º. 

c) serviço de saúde de emergência, em caráter de plantão, em qualquer um dos locais de 
atendimento prioritário. 

d) pessoal capacitado para prestar atendimento adequado às necessidades das pessoas com 
atendimento prioritário.  

e) admissão de entrada e permanência de cão-guia em órgãos da administração pública. 

Comentários 

O art. 6º, §1º, prevê quais os itens que o tratamento diferenciado inclui.  

Art. 6o  O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 
atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 
condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 
intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no 
trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas 
surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 
atendimento; 

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência 
visual, mental e múltipla, bem como às pessoas idosas; 
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V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5o; 

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 
acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos 
locais dispostos no caput do art. 5o, bem como nas demais edificações de uso 
público e naquelas de uso coletivo, mediante apresentação da carteira de vacina 
atualizada do animal; e 

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no 
art. 5o. 

O atendimento prioritário não inclui serviço de saúde de emergência, em caráter de plantão, em 
qualquer um dos locais de atendimento prioritário. Portanto, a alternativa C está correta e é o 
gabarito da questão.  

129. (FUNRIO/IF-BA - 2016) A Lei nº 10.048/00 e o Decreto-Lei nº 5.296/05 também consideram, 
para efeitos de atendimento prioritário: 

a) Idosos, acima de 65 anos.  

b) Idosos, acima de 60 anos. 

c) Idosos, acima de 55 anos. 

d) Pessoa que declare urgência para a necessidade de atendimento. 

e) Pessoas acompanhadas de crianças com até 10 anos. 

Comentários 

A Lei nº 10.048/00 prevê que os idosos com idade igual ou superior a 60 anos terão atendimento 
prioritário.  

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.  

Assim, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão.  

130. (EXATUS/BANPARÁ - 2015) A lei 10.048/2000 trata da prioridade de atendimento às 
pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as 
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gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. Sendo assim, assinale a 
alternativa correta sobre o atendimento prioritário com base nessa lei:  
a) É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas 
mencionadas no art. 1º da lei 10.048/2000. 
b) As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos não são obrigadas a 
dispensar atendimento prioritário uma vez que a constituição federal diz que todo cidadão é igual 
perante a lei. 
c) É assegurada, em todas as instituições comerciais, a prioridade de atendimento em ordem de 
chegada, salvo em caso idosos acompanhados de seus representantes legais. 
d) As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos não são obrigadas a 
dispensar atendimento prioritário salvo em caso de manifestações públicas que prejudiquem o 
acesso ao local do atendimento. 
e) No caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública infringir essa lei, às 
penalidades previstas será prestação de serviço social em regime semi-aberto. 

Comentários 

A alternativa A é a correta e gabarito da questão. As alternativas B e D estão incorretas. O art. 2º 
estabelece que as repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão 
obrigadas a dispensar atendimento prioritário 

A alternativa C está incorreta. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 
atendimento às pessoas com deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 60 anos, às 
gestantes, às lactantes, às pessoas com crianças de colo e aos obesos.  

A alternativa E está incorreta. De acordo com o art. 6º, I, a infração ao disposto na Lei sujeitará os 
responsáveis, no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às penalidades 
previstas na legislação específica.  

131. (EXATUS/BANPARÁ - 2015) O Decreto Federal nº. 5.296/04 regulamenta a implementação 
da acessibilidade arquitetônica e urbanística da lei 10.048/2000. Assim, assinale a alternativa 
correta: 

a) A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança 
de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

b) A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança 
de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser executadas por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida de modo a promover sua inclusão social. 

c) O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, isentará a colocação, 
em espaços ou locais de ampla visibilidade, do "Símbolo Internacional de Acesso", uma vez que 
as edificações estão atendendo os requisitos da lei. 
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d) Caberá ao Poder Público promover a inclusão social das pessoas, em condições de prioridade 
de atendimento, na educação profissional e tecnológica e do ensino superior dos cursos de 
Engenharia. 

e) Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de organismos 
públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. Conforme estabelece o art. 11, do Decreto 
nº 5.296/04.  

Art. 11.  A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou 
coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

A alternativa B está incorreta. De acordo com o art. 11, citado acima, a construção deverá ser 
executada de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida e não ser executada por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

A alternativa C está incorreta. Segundo o art. 3º, o poder Público determinará a colocação do 
Símbolo Internacional de acesso, e não isentará, tal como diz a alternativa.  

§ 3o  O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, 
determinará a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do "Símbolo 
Internacional de Acesso", na forma prevista nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT e na Lei no 7.405, de 12 de novembro de 1985. 

A alternativa D está incorreta. Com base no art. 10, §1º, caberá ao Poder Público promover a 
inclusão de conteúdos temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes curriculares da 
educação profissional e tecnológica e do ensino superior dos cursos de Engenharia, Arquitetura e 
correlatos. 

§ 1o  Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos 
referentes ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação 
profissional e tecnológica e do ensino superior dos cursos de Engenharia, 
Arquitetura e correlatos. 

A alternativa E está incorreta. Os programas e as linhas de pesquisa deverão incluir temas voltados 
para o desenho universal, e não incluir pessoas com necessidades especiais.  
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§ 2o  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão 
incluir temas voltados para o desenho universal. 

132. (COMPERVE/UFRN - 2015) O atendimento ao usuário, no serviço público, deve observar o 
princípio da impessoalidade, previsto na Constituição brasileira, em que não pode haver 
tratamento diferenciado, a não ser nos casos previstos na Lei nº 10.048, que dá prioridade de 
atendimento apenas às pessoas 

a) portadoras de deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 60 anos, às gestantes, às 
lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

b) idosas com idade igual ou superior a 60 anos, às gestantes, às lactantes e às pessoas 
acompanhadas de crianças de colo. 

c) idosas, às portadoras de deficiência, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas de 
crianças de colo. 

d) portadoras de deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 65 anos, às gestantes, às 
lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

Comentários 

A Lei nº 10.048/00, em seu art. 1º, dá prioridade de atendimento às pessoas com deficiência, aos 
idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com 
crianças de colo e aos obesos. 

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

Desse modo, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

133. (UTFPR/UTFPR - 2015) Com base na Lei de Acessibilidade no 10.048/2000, preencha as 
lacunas com V para verdadeiro e F para falso: 

( ) São beneficiados com atendimento prioritário, nos termos da citada Lei, as pessoas portadoras 
de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a setenta anos e os dependentes químicos, 
dentre outros. 

( ) Para o grupo de pessoas especificado na Lei, as repartições públicas estão obrigadas a prestar 
atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados, que assegurem tratamento 
diferenciado e atendimento imediato. 

( ) O acesso facilitado de que trata a Lei mencionada inclui logradouros, transporte coletivo, 
edifícios de uso público e instituições financeiras. 

Assinale a alternativa que preenche corretamente as lacunas de cima para baixo: 
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a)  F, V, F. 

b) V, V, F 

c) F, F, F. 

d) V, V, V 

e) F, V, V 

Comentários 

Vamos analisar cada uma das afirmativas: 

A primeira afirmativa é falsa. De acordo com o art. 1º, são beneficiadas com atendimento 
prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, nos termos desta Lei. 

A segunda afirmativa é verdadeira, conforme prevê o art. 2º.  

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato 
às pessoas a que se refere o art. 1o. 

A terceira afirmativa é verdadeira. Segundo os art. 2º, 4º e 5º, o acesso facilitado inclui 
logradouros, transporte coletivo, edifícios de uso público e instituições financeiras. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1o. 

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 
terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva 
edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e 
uso desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior 
das pessoas portadoras de deficiência. 

Dessa forma, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

134. (MPE-SC/MPE-SC - 2014) Nos termos do Decreto n. 5.296/2004, que regulamenta a Lei n. 
10.048/2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e a Lei n. 10.098/2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências, o atendimento 
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prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, impassível à avaliação médica em face da gravidade 
dos casos a atender. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. Ao contrário do que se afirma, a prioridade fica condicionada à avaliação 
em face da gravidade dos casos a atender.  

§ 3o  Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de 
atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à 
avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender. 

135. (FUNRIO/IF-BA - 2014) Sobre acessibilidade para pessoas com deficiência (Lei nº 10.048/00, 
Lei nº 10.098/00 e Decreto-Lei nº 5.296/04), no que tange ao atendimento prioritário, podemos 
considerar que elas contemplam pessoas com  

a) deficiência mental, física e com mobilidade reduzida.   

b) deficiência intelectual, visual e auditiva.  

c) mobilidade reduzida, deficiências múltiplas e autistas.  

d) deficiência mental, física, visual, auditiva e múltiplas.  

e) deficiência mental, física, visual, auditiva, múltiplas e com mobilidade reduzida. 

Comentários 

O art. 5º, §1º, I, prevê algumas categorias para a pessoa com deficiência, são elas: física, auditiva, 
visual, mental, múltipla e com mobilidade reduzida.  

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 

de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de 
atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 
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b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:(...) 

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito 
de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da 
mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

Portanto, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

136. (FUNCAB/SEPLAG-MG - 2013) Consoante o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
atualizado com redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004, é considerada pessoa portadora de 
deficiência a que se enquadra em: 

a) deficiência auditiva – perda unilateral ou bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

b) deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, manifesto 
em qualquer idade, e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, entre 
as quais, comunicação, cuidado pessoal , habilidades acadêmicas e trabalho. 

c) deficiência visual – os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou maior que 60°. 

d) deficiência visual – a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica. 

Comentários  

Essa questão requer o conhecimento do art. 5º, do Decreto nº 5.296/04. Vamos analisar cada uma 
das alternativas:  
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A alternativa A está incorreta. De acordo com a alínea “b”, a deficiência auditiva possui perda 
bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.  

A alternativa B está incorreta. Segundo a alínea “d”, a deficiência mental corresponde ao 
funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito 
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como 
comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde 
e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho.  

A alternativa C está incorreta. Com base na alínea “c”, a deficiência visual é nos casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°. 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Ainda conforme a alínea “c”, na deficiência 
visual, a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica. 

137. (AOCP/INES - 2013) Analise as assertivas e assinale a alternativa que aponta as corretas. De 
acordo com o Decreto Federal n. 5296/2004, o tratamento diferenciado para as pessoas que dele 
tenham direito, inclui, dentre outros: 

I. assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis. 

II. serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por intérpretes ou 
pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas que não se 
comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas 
capacitadas neste tipo de atendimento. 

III. pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e 
múltipla, bem como às pessoas idosas. 

IV. disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

a) Apenas I, II e IV. 

b) Apenas II e III. 

c) Apenas I e II. 

d) Apenas III e IV. 

e) I, II, III e IV. 

Comentários 

A questão requer o conhecimento do art. 6º, §1º, do Decreto nº 5296/04. Vamos analisar cada um 
dos itens:  
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O item I está correto, conforme prevê o inciso I.  

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

O item II está correto, com base no inciso III. 

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 
intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no 
trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas 
surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 
atendimento; 

O item III está correto, pois se refere ao inciso IV.  

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência 
visual, mental e múltipla, bem como às pessoas idosas; 

O item IV está correto, pois está de acordo com o inciso V. 

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

Portanto, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

138. (CESGRANRIO/Escriturário - 2012) O Congresso Nacional votou a Lei nº 10.048, de 08 de 
novembro de 2000, que trata do atendimento prioritário a algumas pessoas. 

Em relação ao que ficou estabelecido sobre o atendimento prioritário, considere as afirmativas a 
seguir. 

I - As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo reservarão 
assentos, devidamente identificados, aos idosos, às gestantes, lactantes, pessoas portadoras de 
deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

II - Os logradouros e sanitários públicos, para terem suas edificações licenciadas, terão normas de 
construção destinadas a facilitar o acesso e o uso desses locais pelos portadores de deficiência.  

III - Os veículos de transporte público deverão ser planejados de forma que os portadores de 
deficiência tenham garantido o acesso a seu interior. 

Está correto o que se afirma em 

a) I, apenas. 

b) II, apenas. 

c) I e II, apenas. 
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d) II e III, apenas. 

e) I, II e III. 

Comentários 

Vamos analisar cada um dos itens:  

O item I está correto, com base no art. 3º, da Lei nº 10.048/00.  

Art. 3o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, 
lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por 
crianças de colo. 

O item II está correto, conforme prevê o art. 4º.  

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 
terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva 
edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e 
uso desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência.  

O item III está correto, pois reproduz o art. 5º.  

Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior 
das pessoas portadoras de deficiência. 

Dessa forma, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

139. (ESAF/CVM - 2010) Segundo o Decreto n. 5.296, de 02 de dezembro de 2004, 

a) Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, ... , promover a capacitação 
de profissionais em WEBSIGN. 

b) Art. 47. ... será obrigatória a acessibilidade nos programas e sítios eletrônicos da administração 
pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de 
deficiência física, ... . 

c) Art. 47. ... será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração 
pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de 
deficiência visual, ... . 

d) Art. 47. ... será obrigatória a usabilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública 
na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, ... . 
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e) Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública e privada, ... , promover a 
capacitação de profissionais de organizações não-governamentais em LIBRAS 

Comentários 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão, pois está de acordo com o que prevê o art. 
47, do Decreto nº 5.296/04.  

Art. 47.  No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste 
Decreto, será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da 
administração pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso das 
pessoas portadoras de deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às 
informações disponíveis. 

Vale lembrar que o art. 55 estabelece que caberá aos órgãos e às entidades da administração 
pública, diretamente ou em parceria com organizações sociais civis de interesse público, sob a 
orientação do Ministério da Educação e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por meio 
da CORDE, promover a capacitação de profissionais em LIBRAS. 

140. (FADESP/CREA-PA - 2010) O Decreto n.º 5.296/2004, ao regulamentar a Lei n.º 
10.098/2000, estabelece definições ao conceito de Ajuda Técnica à pessoa portadora de 
deficiência. Neste conceito, 

a) apenas a ajuda humana especializada é abrangida, excluindo-se quaisquer outros meios de 
apoio. 

b) não são considerados como ajudas técnicas os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento.  

c) incluem-se os produtos, instrumentos e equipamentos adaptados ou especialmente projetados 
para melhorar a funcionalidade do portador de deficiência.  

d) incluem-se os produtos e tecnologias exclusivamente desenvolvidos para melhorar a 
funcionalidade do portador de deficiência, não se enquadrando no conceito os equipamentos 
adaptados. 

Comentários 

De acordo com o art. 8º, V, ajuda técnica são os produtos, instrumentos, equipamentos ou 
tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida.  

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a 
autonomia pessoal, total ou assistida; 
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Desse modo, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

141. (FUNIVERSA/IPHAN - 2009) Tomando como base o Decreto n. o 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004, que contém recomendações de acessibilidade para a construção e adaptação de 
conteúdo do governo brasileiro na Internet, é correto afirmar que 

a) os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão símbolo que 
represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (Internet). 

b) os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão link apontando 
para página com procedimentos a serem seguidos para prover a acessibilidade. 

c) será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na 
rede mundial de computadores (Internet), para o uso das pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, no prazo de até doze meses a contar da data de publicação do Decreto n. o 5.296. 

d) os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência visual conterão 
procedimentos no formato de arquivos de áudio. 

e) será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na 
rede mundial de computadores (Internet), para o uso das pessoas portadoras de qualquer tipo de 
deficiência, no prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de publicação do Decreto n. o 
5.296. 

Comentários 

Conforme estabelece o art. 47, §2º, os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas com deficiência 
conterão símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a 
ser adotado nas respectivas páginas de entrada. 

§ 2o  Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão 
símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores 
(internet), a ser adotado nas respectivas páginas de entrada. 

Assim, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

142. (CESGRANRIO/CAIXA - 2008) Nos termos da Lei no 10.048/00, são pessoas que possuem 
prioridade de atendimento em instituições financeiras: 

a) portadores de deficiência, lactantes e servidores públicos. 

b) portadores de deficiência, idosos com idade igual ou superior a sessenta anos e lactantes. 

c) gestantes, pessoas acompanhadas por criança de colo e profissionais da área médica. 

d) profissionais da área médica, servidores públicos e gestantes. 

e) servidores públicos, idosos com idade igual ou superior a sessenta anos e pessoas 
acompanhadas por criança de colo. 
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Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, conforme estabelece o art. 1º, da Lei nº 
10.048/00.  

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

143. (INAZ do Pará/CORE-MS - 2018) A Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, mais 
conhecida como Lei da Acessibilidade, regulamenta a prioridade no atendimento em repartições 
públicas, concessionárias de serviços públicos, instituições financeiras e outros, às pessoas 
portadoras de deficiência física, aos idosos com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, 
às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo. A lei nº 10.048, de 
2000, prevê aplicação de multa: 

a) Máxima de R$ 500 (quinhentos reais) à empresa pública de transporte coletivo, por veículo que 
não reserve assento devidamente identificado às pessoas protegidas pela lei da acessibilidade. 

b) Mínima de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais) à concessionária de transporte público, por 
veículo produzido 12 meses a partir da publicação da lei da acessibilidade, em cujo planejamento 
não for incluído o acesso facilitado a portadores de deficiência. 

c) Máxima de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais), em caso de reincidência, à empresa pública 
de transporte coletivo, por veículo que não reserve assento devidamente identificado às pessoas 
protegidas pela lei da acessibilidade. 

d) Máxima de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais) à empresa pública de transporte coletivo, por 
veículo que não reserve assento devidamente identificado às pessoas protegidas pela lei da 
acessibilidade. 

Comentários  

As alternativas A e B estão incorretas. No caso de empresas concessionárias de serviço público, a 
multa varia de R$ 500,00 a R$ 2.500,00. 

A alternativa C está incorreta. No caso de reincidência, o valor pode chegar a R$ 5.000,00, 
conforme prevê o art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 10.048/00: 

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

(...) 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, 
em caso de reincidência. 
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Por fim, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão, nos termos do art. 6, II, combinado 
com o art. 3º, da Lei nº 10.048/00: 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as 
condições previstas nos arts. 3o e 5o; 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 
coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, 
lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por 
crianças de colo. 

LISTA DE QUESTÕES 

FCC 

1. (FCC/TJ SC - 2021) Carlos é deficiente visual e possui cartão de crédito e de movimentação 
bancária com caracteres de identificação em braile. Manoel, seu colega e também deficiente 
visual, pretende obter o mesmo kit de Carlos, que contém os seguintes itens: etiqueta em braile; 
identificação do tipo de cartão em braile; fita adesiva e porta- cartão. A propósito do tema e nos 
termos da Lei no 10.098/2000, 

A) a identificação do tipo de cartão em braile corresponde ao primeiro dígito, da esquerda para a 
direita, identificador do tipo de cartão. 

B) o kit a que se refere o enunciado deverá conter, no máximo, os quatro itens citados, quais 
sejam, etiqueta em braile; identificação do tipo de cartão em braile; fita adesiva e porta- cartão. 

C) o porta- cartão deverá possuir tamanho suficiente para que constem todas as informações 
necessárias, não sendo indicado ao transporte pela pessoa com deficiência visual. 

D) a etiqueta em braile corresponde a filme transparente fixo ao cartão com informações em braile, 
com a identificação do tipo do cartão e os quatro dígitos finais do número do cartão. 

E) o kit a que se refere o enunciado deve ser garantido às pessoas com deficiência, quando por 
elas solicitado, havendo, no entanto, custo adicional para seu fornecimento. 

2. (FCC/TJ SC - 2021) O semáforo com aviso sonoro auxilia na travessia segura das pessoas 
com deficiência visual. Nos termos específicos da Lei nº 10.098/2000, trata-se de exemplo de 

A) desenho universal. 

B) elemento de urbanização. 

C) mobiliário urbano. 
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D) ajuda técnica. 

E) barreira urbanística. 

3. (FCC/Pref Recife 2022) O decreto no 5.296/2004 foi organizado para oficializar documento 
federal com as primeiras medidas para oportunizar acessibilidade a pessoas com deficiência. Esse 
decreto regulamenta a 

A) Lei no 10.098 que fala dos serviços e a Lei no 3.298 que apoiou a inclusão no mercado de 
trabalho. 

B) Lei no 10.048, Acessibilidade, e a Lei no 10.098, Serviços para pessoas com deficiência. 

C) Lei no 13.146 sobre inclusão e no 7.853 sobre inserção no mercado de trabalho. 

D) Lei no 9.394 sobre a Educação no Brasil. 

E) Lei no 10.870 sobre escolarização. 

4. (FCC/TRF 3ª Região – 2019) Considere a seguinte situação hipotética: em 2018, 
determinada empresa concessionária de serviço de transporte coletivo não reservou assentos, 
devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e 
pessoas acompanhadas por crianças de colo, razão pela qual foi multada, nos termos da Lei nº 
10.048/2000. Em 2019, a empresa praticou a mesma infração, uma vez que alguns veículos de sua 
frota desrespeitaram a norma supracitada. Nos termos da Lei nº 10.048/2000, a empresa estará 
sujeita, por cada veículo que descumpriu a norma legal, ao pagamento de multa de 

a) R$ 500,00 a R$ 2.500,00. 

b) R$ 1.000,00 a R$ 5.000,00. 

c) R$ 250,00 a R$ 1.500,00. 

d) R$ 500,00 a R$ 2.000,00. 

e) R$ 250,00 a R$ 2.500,00. 

5. (FCC/TRF 3ª Região – 2019) Nos termos da Lei nº 10.098/2000, a Administração pública 
federal 

a) direta e indireta destinará, semestralmente, dotação orçamentária para as adaptações, 
eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de 
sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

b) direta, apenas, destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações e supressões 
de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles 
que estejam sob sua administração ou uso. 

c) direta e indireta destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eliminações 
e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua 
propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 

d) direta, apenas, destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações e supressões 
de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade, excluídos 
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aqueles que estejam sob sua administração ou uso, competindo, nesse caso, ao proprietário zelar 
pelas normas de acessibilidade. 

e) direta e indireta destinará, semestralmente, dotação orçamentária para as adaptações e 
supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade, 
excluídos aqueles que estejam sob sua administração ou uso, competindo, nesse caso, ao 
proprietário zelar pelas normas de acessibilidade. 

6. (FCC/TRF 3ª Região – 2019) Considere as assertivas abaixo. 

I. A exigência de elevador adaptado é obrigatória para todos os edifícios de uso privado 
destinados às habitações unifamiliares. 

II. Uma vez cumprida a exigência de elevador adaptado, não é necessário que os demais 
elementos de uso comum do edifício também atendam requisitos de acessibilidade. 

III. A exigência de elevador adaptado aplica-se, em regra, a edifícios de uso privado a serem 
construídos com mais de um pavimento além do pavimento de acesso. 

IV. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores deverão conter, 
dentre outros requisitos, percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos. 

No que concerne à acessibilidade nos edifícios de uso privado, prevista na Lei nº 10.098/2000, 
está correto o que consta APENAS de 

a) II e III. 

b) III e IV. 

c) I e IV. 

d) I e II. 

e) I, III e IV. 

7. (FCC/BANRISUL – 2019) O Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis nos 
10.048/2000 e 10.098/2000, dispõe que as instituições financeiras deverão dispensar atendimento 
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. O atendimento 
prioritário, por sua vez, conforme os termos utilizados pelo Decreto, compreende 

a) primazia do cuidado e tratamento igualitário. 

b) acessibilidade adaptativa e assistência especial. 

c) apoio especializado e desenho universal. 

d) tratamento diferenciado e atendimento imediato. 

e) atendimento diferenciado e tratamento individual. 

8. (FCC/TRF – 4ª Região - 2019) Manuel é pessoa com deficiência visual e, ao tentar atravessar 
determinada via pública de grande circulação, notou que o semáforo para pedestres instalado em 
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tal via não apresentava condições necessárias para que pudesse atravessá-la com segurança. Nos 
termos da Lei no 10.098/2000, o referido semáforo deveria 

a) estar equipado com mecanismo que emita sinal sonoro suave ou com mecanismo alternativo. 

b) obrigatoriamente estar equipado com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação 
do pedestre. 

c) obrigatoriamente estar equipado com mecanismo alternativo para orientação do pedestre, 
estando excluída, na hipótese narrada, a exigência de mecanismo que emita sinal sonoro. 

d) obrigatoriamente estar equipado com mecanismo que emita sinal sonoro intermitente e 
estridente para orientação do pedestre. 

e) estar equipado com mecanismo que emita sinal sonoro intermitente e estridente ou com 
mecanismo alternativo. 

9.  (FCC/TRT-15ªR - 2018) De acordo com a Lei no 10.098/2000, o planejamento e a 
urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser 
concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as pessoas, inclusive para 
aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida. O passeio público, elemento  

a) obrigatório de urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em nível diferente, 
destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano e de vegetação.  

b) obrigatório de urbanização e não integrante da via pública, normalmente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de 
vegetação.  

c) facultativo de urbanização e parte da via pública, necessariamente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de 
vegetação.  

d) obrigatório de urbanização e parte da via pública, necessariamente segregado e em nível 
diferente, destina-se à circulação de pedestres e à implantação de mobiliário urbano e de 
vegetação.  

e) facultativo de urbanização e não integrante da via pública, normalmente segregado e em nível 
diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de 
mobiliário urbano e de vegetação. 

10.  (FCC/TRT-15ªR - 2018) A Prefeitura Municipal “X” está construindo um prédio visando 
novas instalações da Procuradoria Municipal, para melhoria do atendimento ao Público. De acordo 
com o Decreto no 5.296/2004, nessa construção, deverá ser garantido, livre de barreiras e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade:  

a) pelo menos, três acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências e 
serviços, incluindo garagens e dependências de veículos.  
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b) pelo menos, dois acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências e 
serviços.  

c) todos os acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências e serviços.  

d) todos os acessos ao seu interior, com comunicação com as principais dependências e serviços.  

e) pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências 
e serviços.  

11. (FCC/TRT-15ªR - 2018) A Prefeitura da cidade “X” está construindo um centro de 
Convenções. De acordo com a Lei no 10.098/2000, deverão ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. Nesse caso hipotético, se o 
centro de Convenções possuir 500 vagas de estacionamento, deverão ser reservadas vagas 
destinadas aos veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de 
locomoção no seguinte quantitativo:  

a) 25 vagas.  

b) 5 vagas.  

c) 15 vagas.  

d) 50 vagas.  

e) 10 vagas.  

12. (FCC/TRT-2ªR - 2018) O Decreto no 5.296/2004, ao regulamentar a Lei no 10.098/2000, 
previu que os semáforos para pedestres, instalados nas vias públicas com intenso fluxo de veículos, 
de pessoas ou que apresentem periculosidade, deverão estar equipados com mecanismo que 
sirva de guia ou orientação para travessias de pessoas com mobilidade reduzida ou deficiência  

a) auditiva.  

b) visual. 

c) mental.  

d) física.  

e) intelectual. 

13. (FCC/TRT-2ªR - 2018) Em vias públicas, parques e demais espaços existentes, conforme 
previsão da Lei no 10.098/2000, cada brinquedo e equipamento de lazer existente devem ser 
adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, num percentual de no mínimo,  

a) 5% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.  

b) 10% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.  

c) 20% para utilização de pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.  

d) 5% para utilização de pessoas com deficiência, excluindo-se a deficiência visual, ou com 
mobilidade reduzida.  
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e) 10% para utilização de pessoas com deficiência, excluindo-se a deficiência visual, ou com 
mobilidade reduzida. 

14. (FCC/TST - 2017) A Prefeitura de determinado Município pretende instalar mobiliário 
urbano em área de circulação comum para pedestre. Esse mobiliário oferecerá risco de acidente 
à pessoa com deficiência. Nos termos da Lei n° 10.098/2000, a instalação narrada   

a) deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta em postes, a fim de que a pessoa com 
deficiência possa, manualmente, constatar o mobiliário urbano, de acordo com as normas técnicas 
pertinentes.   

b) é absolutamente vedada.  

c) deverá ser indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas 
técnicas pertinentes. 

d) deverá ser indicada mediante sinalização sonora, com estridência, a fim de que a pessoa com 
deficiência tenha condições de constatar o mobiliário urbano, de acordo com as normas técnicas 
pertinentes.  

e) poderá ser indicada tanto mediante sinalização tátil de alerta em postes, como mediante 
sinalização sonora, cabendo ao poder público optar pela opção mais apropriada ao local e que 
melhor atenda às necessidades da pessoa com deficiência. 

15. (FCC/TST - 2017) Considera-se para fins de atendimento prioritário, por meio de serviços 
individualizados que assegurem tratamento diferenciado, segundo a Lei n° 10.048/2000, as 
gestantes, as pessoas com criança de colo, os obesos, os idosos com idade   

a) igual ou superior a sessenta anos, e as lactantes até 1 ano.  

b) superior a sessenta anos, e as lactantes até seis meses.  

c) superior a sessenta anos e as lactantes.  

d) igual ou superior a sessenta anos, e as lactantes.  

e) igual ou superior a sessenta anos, e as lactantes até 2 anos. 

16. (FCC/TRT-21ªR - 2017) Considere: 

I. O comportamento de Maria limitou a participação social de determinada pessoa com deficiência. 

II. O comportamento de João limitou o exercício do direito de acesso à informação de 
determinada pessoa com deficiência. 

III. O comportamento de Joaquim impediu o exercício do direito de liberdade de expressão de 
determinada pessoa com deficiência. 

Nos termos da Lei n° 10.098/2000, especificamente no que concerne à definição de “barreiras” 
constante do citado diploma legal,  

a) nenhuma das situações é exemplo de barreira.  

b) apenas a situação I traz exemplo de barreira.  
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c) apenas as situações I e II trazem exemplos de barreira.   

d) todas as situações são exemplos de barreiras.  

e) apenas a situação III traz exemplo de barreira. 

17. (FCC/TRT-21ªR - 2017) A Lei n° 10.098/2000 estabelece algumas definições, dentre elas, a 
definição de comunicação. Assim, para os fins da mencionada Lei, comunicação é a forma de 
interação dos cidadãos e abrange, entre outras opções, as descritas a seguir, EXCETO:  

a) o sistema de sinalização ou de comunicação tátil.  

b) a linguagem simples, obrigatoriamente na forma oral.  

c) a visualização de textos.  

d) os dispositivos multimídia.  

e) os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação. 

18. (FCC/TRT-21ªR - 2017) A “Rodo X” é empresa concessionária de transporte coletivo, 
constituída no ano de 2005, e presta serviços na cidade de Palmas. Ocorre que os veículos da 
referida empresa não estão cumprindo a exigência de reservar assentos, devidamente 
identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas 
acompanhadas por crianças de colo. Além disso, a maioria desses veículos não foi planejada de 
forma a facilitar o acesso das pessoas portadoras de deficiência. Nos termos da Lei n° 
10.048/2000, a conduta praticada pela empresa sujeitará os responsáveis à multa de   

a) R$ 50.000,00, independentemente da quantidade de veículos sem as condições narradas no 
enunciado.  

b) R$ 1.000,00 a R$ 3.000,00, por veículos sem as condições narradas no enunciado.  

c) R$ 500,00 a R$ 2.500,00, por veículos sem as condições narradas no enunciado.  

d) R$ 1.000,00 a R$ 5.000,00, por veículos sem as condições narradas no enunciado.  

e) R$ 500.000,00, independentemente da quantidade de veículos sem as condições narradas no 
enunciado. 

19. (FCC/TRT-21ªR - 2017) Josefina tem 30 anos de idade e é pessoa com mobilidade reduzida. 
Ao chegar em determinado shopping center dirigiu-se ao setor responsável a fim de solicitar uma 
cadeira de rodas para sua locomoção no local. Nos termos da Lei n° 10.098/2000, o shopping 
center  

a) deve fornecer cadeira de rodas, motorizada ou não, para Josefina.  

b) não está obrigado a fornecer cadeira de rodas, pois só existe tal obrigatoriedade para as 
pessoas com deficiência.  

c) deve fornecer cadeira de rodas obrigatoriamente motorizada para Josefina.   

d) está obrigado a fornecer cadeira de rodas exclusivamente manual para Josefina, ressaltando-se 
que o fornecimento de cadeira de rodas motorizada é exigência específica de determinados 
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conglomerados comerciais, empresariais e aeroportos, desde que ultrapassem trezentos mil 
metros quadrados de extensão.  

e) não está obrigado a fornecer cadeira de rodas, pois tal obrigatoriedade só existe para 
determinados estabelecimentos comerciais, nos quais não se inclui o shopping center. 

20. (FCC/TRT-21ªR - 2017) João é acompanhante de Marta, pessoa com deficiência. Conforme 
preceitua a Lei n°10.098/2000, o acompanhante  

a) acompanha a pessoa com deficiência e é, também, denominado de atendente pessoal.  

b) deve, obrigatoriamente, desempenhar as funções de atendente pessoal.  

c) não pode desempenhar as funções de atendente pessoal.  

d) pode ou não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

e) deve possuir necessariamente mais de 35 e menos de 50 anos de idade.   

21. (FCC/TRT-6ªR - 2018) O atendimento diferenciado, segundo os critérios previstos pelo 
Decreto n°5.296/2004, compreende   

a) a disponibilização de bebedouro em altura própria para uso de cadeirante.  

b) pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e 
múltipla.  

c) o fornecimento de folhetos em braile, com indicação dos dados principais dos serviços públicos 
prestados.  

d) a cessão de acompanhante que possa auxiliar na locomoção do deficiente até o local do 
atendimento.  

e) o uso de carrinho elétrico para pessoas com deficiência locomotora, quando sua movimentação 
no serviço exigir seu deslocamento por mais de 1 km. 

22. (FCC/TRT-11ªR - 2017) Ao estabelecer as categorias de deficiência, o Decreto nº 
5.296/2004 dispõe que 

a) paraparesia e monoparesia são formas de deficiência mental. 

b) lazer não é considerado área de habilidade adaptativa para fins de caracterização da deficiência 
mental. 

c) a pessoa pode ser considerada portadora de mobilidade reduzida desde que causada por 
fatores temporários apenas. 

d) a pessoa é considerada deficiente mental se possuir limitações associadas a todas as áreas de 
habilidades adaptativas. 

e) o funcionamento intelectual significativamente inferior à média deve se manifestar até os 18 
anos para que seja caracterizada a deficiência mental. 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
200 
242 

23. (FCC/TRT-20ªR - 2016) De acordo com a Lei no 10.098/2000 que estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, e dá outras providências, é correto afirmar:  

a) Todos os sanitários e lavatórios de uso público existentes ou a construir em parques, jardins e 
espaços livres públicos, deverão ser acessíveis e atender às especificações das normas técnicas da 
ABNT.  

b) Os centros comerciais e estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e cadeiras de 
rodas, necessariamente motorizados, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.  

c) Não cabe ao Poder Público implementar a formação de profissionais intérpretes em escrita 
braile, linguagem de sinais e guias-intérpretes para facilitar a comunicação direta à pessoa com 
deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação.  

d) Em edifícios públicos, todos os acessos ao interior da edificação devem estar livres de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

e) As regras de acessibilidade se aplicam aos edifícios públicos e de uso coletivo, mas também 
existem regras impostas aos edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores ou edifícios com mais de um pavimento.  

24. (FCC/AL-MS - 2016) Conforme Decreto Federal n°5.296/2004, que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, nas edificações de uso público  

a) a serem construídas, deve ser garantido pelo menos um banheiro acessível por edificação, com 
entrada independente na proporção de uma cabine para cada 500 m² de área útil. 

b) a serem construídas, deve ser garantido pelo menos um banheiro acessível por pavimento, com 
entrada independente.  

c) já existentes, deve ser garantida pelo menos uma cabine para cada sexo em cada pavimento da 
edificação, com entrada independente dos sanitários coletivos.  

d) já existentes, deve ser garantido um banheiro acessível para cada sexo e para o conjunto do 
edifício, podendo estar localizados dentro dos sanitários coletivos.  

e) já existentes, deve ser garantido pelo menos um banheiro acessível por pavimento, com entrada 
independente. 

25. (FCC/AL-MS - 2016) Sobre a Lei no 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências, é INCORRETO afirmar: 

a) Os parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar, no mínimo, vinte por cento de 
cada brinquedo e equipamento e identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível. 
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b) A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum para pedestre que 
ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante sinalização tátil 
de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes.  

c) Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande circulação, ou que deem 
acesso aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que 
emita sinal sonoro suave para orientação do pedestre. 

d) Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e cadeiras de 
rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida.  

e) A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo 
deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

26. (FCC/TRT-5ªR - 2017) O Decreto Federal no 5.296/2004 estabelece que, em um prazo de 
trinta meses a contar de sua publicação, as edificações de uso público já existentes devem 
garantir, ao menos,  

a) um banheiro acessível por pavimento.  

b) dois banheiros acessíveis por pavimento.  

c) um banheiro acessível no piso térreo da edificação.  

d) dois banheiros acessíveis por toda a edificação.  

e) três banheiros acessíveis por toda a edificação. 

27. (FCC/TJ-AP - 2014) De acordo com o Decreto no 5.296, de 02/12/2004, para a indústria 
que produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da informação acessível 
para pessoas portadoras de deficiência será 

a) estimulada a criação de linhas de crédito. 

b) concedida isenção total de impostos. 

c) concedido financiamento de até um milhão pelo BNDS. 

d) concedida isenção parcial de impostos. 

e) incentivada a ampliação da produção.  

28. (FCC/TRT-15ªR - 2013) Quando há trabalhador com deficiência numa instituição, o 
Assistente Social deverá defender o acesso do trabalhador às ajudas técnicas, preconizadas no 
Decreto nº 5.296/2004. Em consonância com esta legislação, entende-se por ajuda técnica: 

a) produtos e instrumentos certificados, exclusivamente, pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO que tenham condições de facilitar a funcionalidade da 
deficiência mecânica e ampliar a produtividade laboral. 

b) produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados 
para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
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favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida, excetuando-se a presença de cães-guia, pois 
os mesmos não podem ser considerados ajuda técnica. 

c) apoio profissional especializado de caráter grupal ou individual, após avaliação de cada caso 
pelo Assistente Social do INSS, considerando as condições de adaptabilidade e da funcionalidade 
no espaço sócio-ocupacional. Neste caso, incluí- se a possibilidade de um profissional/técnico de 
apoio ininterrupto por todo o turno de trabalho. 

d) produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados 
para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida. 

e) apoio profissional especializado de caráter grupal ou individual, após avaliação de cada caso, 
considerando as condições de adaptabilidade e da funcionalidade no espaço socio-ocupacional. 
O acesso a esse direito só será garantido após avaliação da perícia médica com aferição da 
incapacidade autônoma para a atividade prevista. 

29. (FCC/TRT-6ªR - 2012) O Decreto nº 5.296/2004, Art. 8º, inciso II, define como barreiras: 
qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento, a 
circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem acesso à 
informação. Segundo o Decreto, essas barreiras podem ser classificadas, entre outras, como  

a) públicas e privadas. 

b) urbanísticas e nas edificações. 

c) permanentes e móveis. 

d) internas e externas. 

e) de limitação de mobilidade e de limitação de interatividade. 

30. (FCC/INFRAERO - 2011) Segundo o Decreto no 5.296/2004, em seu Artigo 6º, o 
atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas 
de que trata o art. 5º. O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 

a) Acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos 
espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

b) Barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público. 

c) Edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser classificadas como 
unifamiliar ou multifamiliar. 

d) Mobiliário de recepção e atendimento: obrigatoriamente adaptado à altura e à condição física 
de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT. 

e) A priorização das necessidades: a programação em cronograma e a reserva de recursos para a 
implantação das ações. 
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31. (FCC/Banco do Brasil - 2011) O Decreto nº 5.296/2004 regulamenta que o atendimento 
prioritário dado às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida compreende 
tratamento imediato e diferenciado que inclui  

I. assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis.  

II. divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
defi- ciência ou com mobilidade reduzida.  

III. disponibilidade de área especial, exclusiva, para embarque de pessoa gestante.  

Está correto o que consta em 

a) I e II, apenas. 

b) III, apenas. 

c) II e III, apenas. 

d) II, apenas. 

e) I, II e III. 

32. (FCC/Banco do Brasil - 2011) Conforme a Lei nº 10.048/2000, terão atendimento prioritário 
as pessoas 

a) acompanhadas por criança de colo e os idosos, apenas. 

b) portadoras de deficiência física, as gestantes, as pessoas acompanhadas por crianças de colo e 
os idosos, apenas. 

c) portadoras de deficiência física, as gestantes, as lactantes, as pessoas acompanhadas por criança 
de colo e os idosos. 

d) portadoras de deficiência física, apenas. 

e) gestantes, as lactantes e os idosos, apenas 

33. (FCC/TRT-23ªR - 2011) Para os fins de acessibilidade, o Decreto nº 5.296/2004, considera 
qualquer entrave ou obstáculo existente nas vias públicas e nos espaços de uso público são 
denominadas barreiras  

a) urbanísticas. 

b) nas edificações. 

c) nos transportes. 

d) nas informações. 

e) nas comunicações. 

34. (FCC/Banco do Brasil - 2011) O Decreto no 5.296/2004 dispõe que os órgãos da 
administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos 
e as instituições financeiras deverão dispensar tratamento diferenciado em LIBRAS às pessoas 
portadoras de deficiência 

Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Ricardo Torques

Aula 00 - Prof. Ricardo Torques

TRT-Campinas 15ª Região (Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial) Legislação Penal Especial - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



 
204 
242 

a) mental. 

b) visual. 

c) física. 

d) auditiva. 

e) múltipla. 

35. (FCC/Banco do Brasil - 2010) Tratando-se da Lei nº 10.048/2000 terão atendimento 
prioritário 

a) apenas os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e pessoas acompanhadas 
por crianças de colo. 

b) as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

c) apenas as pessoas portadoras de deficiência com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

d) apenas as pessoas portadoras de deficiência e os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos. 

e) as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 65 (sessenta e 
cinco) anos, as gestantes, as lactantes desde que acompanhadas por crianças de colo. 

36. (FCC/MPE-RS - 2008) De acordo com o Decreto no 5296/04, para os fins de acessibilidade, 
os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados 
para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida, são considerados  

a) elemento da urbanização. 

b) ajuda técnica. 

c) mobiliário urbano. 

d) edificações de uso público. 

e) edificações de uso coletivo. 

37. (FCC/TST - 2017) Determinado Município pretende instalar elementos verticais de 
sinalização em espaço de acesso para pedestres. Nos termos da Lei nº  10.098/2000, os citados 
elementos 

a) deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam 
ser utilizados com a máxima comodidade. 

b) não poderão ser instalados. 

c) poderão, excepcionalmente, impedir a circulação local, haja vista sua importância à coletividade. 

d) poderão, excepcionalmente, dificultar a circulação local; no entanto, não poderão impedi-la, 
sob pena de infringir o direito à locomoção das pessoas. 
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e) inviabilizarão, como regra, a circulação local, no entanto, o Município deverá dispor de meios 
alternativos para suprir o acesso prejudicado. 

38. (FCC/TST - 2017) Nos termos da Lei no 10.098/2000, especificamente no que concerne aos 
requisitos de acessibilidade que devem ser observados na construção, ampliação ou reforma de 
edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo, considere:  

I. Nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente.  

II. Pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

III. Pelo menos dois dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade previstos em Lei.  

IV. Os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Está correto o que consta APENAS em  

a) I e III.  

b) II, III e IV.  

c) II e IV.  

d) I, II e IV.  

e) III. 

39. (FCC/TST - 2017) Considere: 

I. As normas de acessibilidade não se aplicam à zona rural, pela própria característica de tal 
ambiente, incompatível com regras de modificações e adaptações. 

II. O passeio público destina-se somente à circulação de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano e vegetação. 

III. Nos edifícios de uso privado, caberá ao órgão municipal responsável pela coordenação da 
política habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Nos termos da Lei no 10.098/2000, que trata das normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
está correto o que consta em 
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a) II, apenas. 

b) III, apenas. 

c) I, II e III. 

d) I e II, apenas. 

e) I e III, apenas. 

40. (FCC/TST - 2017) No que concerne ao conceito de pessoa com mobilidade reduzida, 
previsto no Decreto nº  5.296/2004, considere: 

I. A dificuldade de movimentar-se, desde que preenchidos os requisitos legais, pode ser 
decorrente de qualquer motivo. 

II. A pessoa com mobilidade reduzida enquadra-se no conceito de pessoa portadora de 
deficiência. 

III. A dificuldade de movimentar-se gera redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação 
motora e percepção. 

IV. A pessoa com mobilidade reduzida tem dificuldade de movimentar-se permanentemente, pois 
a dificuldade de movimentar-se temporariamente não integra o conceito de pessoa com 
mobilidade reduzida. 

Está correto o que consta APENAS em 

a) I e IV. 

b) II, III e IV. 

c) I e III. 

d) II e III. 

e) II e IV. 

41. (FCC/TRT-6ªR - 2018) Segundo a Lei n° 10.098/2000, barreiras arquitetônicas são aquelas  

a) existentes nos edifícios públicos e privados.  

b) que representem entrave que dificulte ou impossibilite a expressão.  

c) existentes nos meios de transporte.  

d) existentes em espaços públicos, abertos ao público e de uso coletivo.  

e) que representem obstáculo que dificulte ou impossibilite a comunicação com terceiro. 

42. (FCC/TRT-6ªR - 2018) De acordo com a Lei n° 10.098/2000, em todas as áreas de 
estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas 
vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos 
que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção em número 
equivalente a  

a) quatro por cento do total de vagas. 
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b) um por cento do total de vagas. 

c) três por cento do total de vagas. 

d) dois por cento do total de vagas. 

e) dez por cento do total de vagas. 

43. (FCC/TRT-14ªR - 2018) Considere a seguinte situação hipotética: a Prefeitura de Rio Branco 
inaugurará importante praça pública, na região central da cidade, denominada “Praça Para 
Todos”, que contará com inúmeros atrativos, entre eles, 40 equipamentos de lazer 
disponibilizados à população. Nos termos da Lei no 10.098/2000, o número mínimo de 
equipamentos de lazer que devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente 
possível, para possibilitar a utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com 
mobilidade reduzida, será 

a) 15. 

b) 5. 

c) 10. 

d) 3. 

e) 2. 

44. (FCC/CLDF - 2018) Com a edição da Lei de Acessibilidade, Lei nº 10.098/2000, foi instituído 
o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, no âmbito 

a) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações. 

b) do Ministério das Cidades. 

c) do Ministério dos Direitos Humanos. 

d) da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério do Desenvolvimento Social. 

e) da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério da Justiça. 

45. (FCC/TRT-2ªR - 2018) Segundo previsão expressa da Lei nº 10.098/2000, o acompanhante 
é aquele que 

a) foi indicado como guardião da pessoa com deficiência em ação judicial proposta para esse fim. 

b) acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal. 

c) possui parentesco com a pessoa com deficiência, representando-a junto aos serviços públicos. 

d) foi constituído curador da pessoa com deficiência, representando-a judicialmente. 

e) é contratado ou disponibilizado à pessoa com deficiência como seu cuidador, representando-o 
junto aos serviços de saúde. 

46. (FCC/TRT-6ªR - 2018) Conforme expressamente previsto pela Lei n° 10.048/2000, está 
assegurada a prioridade de atendimento às pessoas com deficiência em  
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a) cinemas e outros centros culturais.  

b) restaurantes.  

c) serviços de correios.  

d) instituições financeiras.  

e) postos de saúde. 

47. (FCC/TRT-15ªR - 2018) As empresas públicas de transporte e as concessionárias de 
transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados aos idosos,  

a) gestantes, obesos, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e genitores.  

b) lactantes, genitores, obesos e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

c) pessoas portadoras de deficiência e pessoas com animais.  

d) gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças 
de colo.  

e) lactantes, pessoas portadoras de deficiência, pessoas acompanhadas por crianças de colo e 
genitores. 

48. (FCC/DPE-AM - 2018) De acordo com o Decreto n° 5.296/2004, os sítios eletrônicos 
acessíveis às pessoas portadoras de deficiência deverão  

a) conter um símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), 
a ser adotado nas respectivas páginas de entrada.  

b) conter vídeos, em todas as páginas, com a tradução do conteúdo informacional para LIBRAS.  

c) disponibilizar, para download, plug-ins e softwares específicos para portadores de deficiência 
visual ou auditiva.  

d) conter todo o conteúdo textual na forma de áudio, acessível para pessoas portadores de 
deficiência visual.  

e) conter símbolos, em todas as páginas, que represente a acessibilidade e usabilidade na internet. 

49. (FCC/SEGEP-MA - 2018) No ano 2000, o governo federal estabeleceu regras gerais e 
critérios para promoção da acessibilidade em órgãos da administração pública direta, indireta e 
fundacional, bem como em empresas prestadoras de serviços públicos e nas instituições 
financeiras, de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. De acordo com o decreto, 
uma pessoa com mobilidade reduzida é aquela que tem 

a) alteração parcial de um ou mais segmentos do corpo humano. 

b) alteração completa apresentando-se sob a forma de nanismo. 

c) membros com deformidade congênita. 

d) comprometimento da função física. 

e) redução efetiva da coordenação motora. 
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50. (FCC/TRT-2ªR - 2018) Segundo o previsto no Decreto no 5.296/2004, nos serviços de 
emergência dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, a prioridade de 
atendimento da pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida 

a) fica condicionada ao pedido expresso da pessoa com deficiência ao ser registrada sua 
solicitação de atendimento no serviço de saúde. 

b) não está condicionada a qualquer avaliação, devendo ser observada. 

c) fica condicionada à avaliação do corpo de enfermagem responsável pelo atendimento inicial, 
que considerará as outras prioridades legais a serem atendidas na mesma oportunidade. 

d) não deve ser observada nos serviços de urgência ou emergência médica. 

e) fica condicionada à avaliação médica em face da gravidade dos casos a atender. 

51. (FCC/PM-AP - 2018) Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 
empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar 
atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. No 
caso de portadores de deficiência auditiva, serão atendidos indivíduos com perda 

a) bilateral total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

b) bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

c) bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma na 
frequência de 4.000 Hz. 

d) bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma na 
frequência de 2.000 Hz. 

e) bilateral total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma na frequência 
de 1.000 Hz. 

52. (FCC/TRT-6ªR – 2018) A Lei n° 10.048/2000, que dispõe sobre prioridade no atendimento 
de determinadas pessoas e outros benefícios, prevê, dentre seus dispositivos, para atender às 
pessoas com deficiência,  

a) a disponibilização de cadeira de rodas em mercados e estabelecimentos congêneres.  

b) a meia entrada em eventos culturais.  

c) o planejamento de veículos de transporte coletivo e sua adaptação para facilitar seu acesso.  

d) o acesso por meio de rampa e elevadores a pisos mais elevados.  

e) a elaboração em braile de panfleto com contatos mínimos de atendimento dos serviços públicos 
essenciais. 

53. (FCC/TRT-24ª R – 2017) Para fins de atendimento prioritário, é considerado idoso 

a) o homem, a partir de 65 anos, e a mulher, a partir dos 60. 
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b) tanto o homem como a mulher a partir de 65 anos. 

c) tanto o homem como a mulher a partir de 70 anos. 

d) o homem, a partir de 70 anos, e a mulher, a partir dos 60. 

e) tanto o homem como a mulher a partir de 60 anos. 

54.  (FCC/DPE-RS - 2017) Considere quatro veículos de transporte coletivo pertencentes a uma 
empresa de ônibus, que ainda estão em utilização:  

− veículo A − produzido em novembro de 1997;  

− veículo B − produzido em janeiro de 1998; 

− veículo C − produzido em julho de 2001; 

− veículo D − produzido em dezembro de 2005.  

Considerando que o proprietário e os fabricantes dos veículos A, B, C e D atendem 
completamente as disposições da Lei Federal n° 10.048/2000,  

a) o proprietário da empresa precisou proceder às adaptações nos veículos A, B e C necessárias 
ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência, enquanto o veículo D foi obrigado a 
ser planejado, antes de sua produção, de forma a facilitar o acesso de pessoas portadoras de 
deficiência a seu interior.  

b) o proprietário da empresa precisou proceder às adaptações nos veículos A e B necessárias ao 
acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência, enquanto os veículos C e D foram 
obrigados a serem planejados, antes de sua produção, de forma a facilitar o acesso de pessoas 
portadoras de deficiência a seu interior.  

c) o proprietário da empresa precisou proceder às adaptações nos quatro veículos, A, B, C e D, 
necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.  

d) os quatro veículos, A, B, C e D, foram obrigados a serem planejados, antes de sua produção, 
de forma a facilitar o acesso de pessoas portadoras de deficiência a seu interior.  

e) o proprietário da empresa precisou proceder às adaptações no veículo A necessárias ao acesso 
facilitado das pessoas portadoras de deficiência, enquanto os veículos B, C e D foram obrigados 
a serem planejados, antes de sua produção, de forma a facilitar o acesso de pessoas portadoras 
de deficiência a seu interior. 

55.  (FCC/TRT-24ª R – 2017)  Uma concessionária de transporte coletivo não reservou assentos, 
devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e 
pessoas acompanhadas por crianças de colo, em alguns veículos utilizados diariamente. Conforme 
as disposições da Lei nº 10.048/2000, essa infração sujeitará aos responsáveis 

a) interdição temporária ou total do estabelecimento. 

b) prestação de serviços à comunidade. 

c) o pagamento de multa por veículo sem estas condições mencionadas. 
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d) embargo do estabelecimento. 

e) advertência e determinação de prazo para realização das adaptações que se fizerem 
necessárias. 

56.  (FCC/TRT-24ª R – 2017) Contempla todas as pessoas que têm assegurado por lei o direito 
ao atendimento prioritário em uma repartição pública: 

a) pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos. 

b) pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 70 anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos. 

c) pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes 
e as pessoas com crianças de colo. 

d) pessoas com deficiência e idosos com idade igual ou superior a 70 anos. 

e) pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 anos e as gestantes. 

57. (FCC/TRT-20ª R – 2016) Em uma repartição pública, existem diversas pessoas aguardando 
por atendimento, dentre as quais se encontram as seguintes pessoas: uma pessoa com deficiência 
física (cadeirante), um jovem de 18 anos com o braço imobilizado temporariamente em razão de 
fratura no dedo indicador, uma pessoa com deficiência mental, um adolescente de 16 anos, uma 
mulher com 55 anos, uma mulher grávida com 30 anos, uma mulher com criança de colo, uma 
pessoa com doença grave, um homem obeso de 25 anos, uma mulher que deixou o seu filho de 
apenas 2 meses em casa e um homem com 60 anos. De acordo com a Lei nº 10.048/2000, têm 
direito ao atendimento prioritário 

a) todas as pessoas mencionadas no exemplo acima, com exceção do jovem de 18 anos com o 
braço imobilizado temporariamente em razão de fratura no dedo indicador e o homem obeso de 
25 anos, pois são as únicas que não apresentam as características descritivas que permitem 
concluir que se encaixam nos critérios de prioridade previstos na referida lei. 

b) todas as pessoas mencionadas no exemplo acima, pois as características descritivas de todas 
elas permitem concluir que se encaixam nos critérios de prioridade previstos na referida lei. 

c) apenas a pessoa com deficiência física (cadeirante), a mulher grávida com 30 anos e o homem 
com 60 anos, pois essas são as únicas pessoas que apresentam as características descritivas que 
permitem concluir que se encaixam nos critérios de prioridade previstos na referida lei. 

d) apenas a pessoa com deficiência física (cadeirante), a pessoa com deficiência mental, a mulher 
grávida com 30 anos, a mulher com criança de colo, o homem obeso de 25 anos, a mulher que 
deixou o seu filho de apenas 2 meses em casa e o homem com 60 anos, pois estas são as únicas 
pessoas que apresentam as características descritivas que permitem concluir que se encaixam nos 
critérios de prioridade previstos na referida lei. 

e) apenas a pessoa com deficiência física (cadeirante), a mulher grávida com 30 anos, a mulher 
com criança de colo, a pessoa com doença grave e o homem com 60 anos, pois estas são as únicas 
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pessoas que apresentam as características descritivas que permitem concluir que se encaixam nos 
critérios de prioridade previstos na referida lei. 

58. (FCC/TRT-20ª R – 2016) De acordo com a Lei nº 10.048/2000, as repartições públicas e 
empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 
prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e 
atendimento imediato somente para as pessoas 

a) idosas com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas com 
crianças de colo, apenas. 

b) com deficiência e idosos com idade igual ou superior a 60 anos, apenas. 

c) com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes e 
as pessoas com crianças de colo, apenas. 

d) com deficiência ou doença grave, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, 
as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, apenas. 

e) com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as gestantes, as lactantes, as 
pessoas com crianças de colo e os obesos. 

59.  (FCC/TRF-4ª R – 2019)  Nos termos da Lei nº 10.098/2000, o passeio público 

a) não faz parte da via pública. 

b) está sempre no mesmo nível da via pública. 

c) destina-se exclusivamente à circulação de pedestres, não podendo ter qualquer outra 
destinação. 

d) é elemento obrigatório de urbanização. 

e) é considerado um mobiliário urbano. 

60. (FCC/TRF-4ª R – 2019) Considere: 

I. Pessoa que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação temporária é considerada 
pessoa com mobilidade reduzida. 

II. As barreiras urbanísticas são aquelas existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo. 

III. A concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas as 
pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de 
tecnologia assistiva, denomina-se ajuda técnica. 

IV. O Programa Nacional de Acessibilidade foi instituído no âmbito da Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos do Ministério da Justiça, com dotação orçamentária específica. 

Nos termos da Lei nº 10.098/2000, está correto o que consta APENAS em 

a) I e III. 

b) I, II e IV. 
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c) III e IV. 

d) I e II. 

e) II, III e IV. 

61. (FCC/TRT-24ª R – 2017) Um idoso está acompanhado por uma gestante. Esse idoso 
apresenta dificuldade de movimentação permanente, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, e da coordenação motora. Nos termos da Lei nº 10.098/2000 e respectivas 
atualizações, a condição desse idoso é definida como uma pessoa 

a) debilitada. 

b) com deficiência. 

c) incapacitada. 

d) deficitária. 

e) com mobilidade reduzida. 

62. (FCC/TRF-5ª R - 2017) De acordo com a Lei nº 10.098/2000, considere os requisitos abaixo. 

I. Percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as dependências de 
uso comum. 

II. Percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos serviços anexos de 
uso comum e aos edifícios vizinhos. 

III. Cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores deverão ser 
construídos atendendo aos requisitos mínimos de acessibilidade previstos em 

a) I, apenas. 

b) I e II, apenas. 

c) II e III, apenas. 

d) I, II e III. 

e) III, apenas. 

63. (FCC/TRF-5ª R – 2017) No tocante aos elementos de urbanização, considere: 

I. No mínimo 10% de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nas vias públicas e nos 
parques devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para 
possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade 
reduzida. 

II. O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de uso comunitário, 
nestes não compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, deverão observar os 
parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT. 
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III. Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins e espaços 
livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que 
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

De acordo com a Lei nº 10.098/2000, está correto o que se afirma APENAS em 

a) II e III. 

b) I e II. 

c) III. 

d) I e III. 

e) I. 

64. (FCC/TST – 2017) Nos termos da Lei nº 10.098/2000, as vias públicas de grande circulação 

a) não podem estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro, sendo que, em tais vias, a 
pessoa com deficiência, especialmente a visual, deve, obrigatoriamente, estar acompanhada de 
seu familiar ou atendente pessoal, ou ainda, de cão-guia. 

b) podem estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro ou com qualquer outro 
mecanismo alternativo. 

c) não precisam estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro, pois apenas as vias 
públicas que deem acesso aos serviços de reabilitação é que estão obrigadas a assim o fazer. 

d) devem, obrigatoriamente, estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro com 
estridência e que seja intermitente, para orientação do pedestre. 

e) devem, obrigatoriamente, estar equipadas com mecanismo que emita sinal sonoro suave para 
orientação do pedestre. 

65. (FCC/DPE-RS – 2017) Um edifício público destinado ao uso coletivo passará por uma 
reforma. Para que sua execução atenda às disposições da Lei n° 10.098/2000, dentre outros, 
deverá ser observado o seguinte requisito de acessibilidade:  

a) nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas, em qualquer local do espaço em referência, para veículos 
que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente.  

b) todos os acessos ao interior da edificação deverão estar livres de barreiras arquitetônicas e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.  

c) os edifícios deverão dispor de, no mínimo, dois banheiros acessíveis, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.  

d) pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidade de que trata esta Lei.  
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e) pelo menos um dos percursos que comuniquem horizontalmente as dependências e serviços 
internos do edifício com o exterior, deverá ser coberto para proteção contra as intempéries. 

66. (FCC/TRF-5ª R – 2017) De acordo com a Lei nº 10.098/2000, os semáforos para pedestres 
instalados nas vias públicas deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal ou com 
mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de 
deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim 
determinarem. 

Neste caso, o sinal sonoro que esses semáforos devem emitir será 

a) suave, intermitente e sem estridência. 

b) forte, intermitente e estridente. 

c) suave, contínuo e sem estridência. 

d) forte, contínuo e estridente. 

e) forte, contínuo e sem estridência. 

67. (FCC/TST – 2017) Considere: 

I. As barreiras existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo denominam-se barreiras arquitetônicas. 

II. Os terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações constituem exemplos de 
mobiliário urbano. 

III. O acompanhante é aquele que acompanha a pessoa com deficiência, devendo, 
obrigatoriamente, desempenhar as funções de atendente pessoal. 

Nos termos da Lei nº 10.098/2000, está correto o que consta em 

a) I, II e III. 

b) II, apenas. 

c) I e II, apenas. 

d) III, apenas. 

e) I e III, apenas. 

CESPE 

68. (CESPE/TELEBRAS - 2022) Acerca de acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida e de prioridade de atendimento, julgue o item que se segue, à luz das 
legislações de regência. 

Define-se pessoa com modalidade reduzida como aquela que tem dificuldade de movimentação 
temporária que gere redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou 
da percepção. 
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69. (CESPE/MPEAP - 2021) Garantia à pessoa com mobilidade reduzida de viver de forma 
independente e exercer seus direitos de participação social refere-se ao direito à 

A) acessibilidade. 

B) tecnologia assistiva. 

C) moradia para a vida independente. 

D) residência inclusiva. 

E) ajuda técnica. 

70. (CESPE/TJRJ - 2021) De acordo com a lei que estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
postes de sinalização se enquadram nas definições de 

A)  ajuda técnica. 

B) mobiliário urbano. 

C) elemento de urbanização. 

D) tecnologia assistiva. 

E)  recurso de funcionalidade. 

71. (CESPE/ Defensor Público do Estado do Tocantins - 2022) Conforme previsão legal, a falta 
de reserva de assentos, devidamente identificados, para as pessoas portadoras de deficiência em 
transporte público coletivo, sujeitará a concessionária a 

A) interdição da atividade. 

B) apreensão do veículo. 

C) suspensão da atividade. 

D) multa. 

E) advertência e multa. 

72. (CESPE/TJRJ - 2021) De acordo com a Lei n.º 10.048/2000, terá atendimento prioritário em 
todas as instituições financeiras a pessoa 

I idosa. 

II obesa. 

III com deficiência auditiva. 

IV com deficiência visual. 

Assinale a opção correta. 

A) Apenas os itens I, II e III estão certos. 

B) Todos os itens estão certos. 

C) Apenas os itens I, II e IV estão certos. 
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D) Apenas os itens I, III e IV estão certos. 

E) Apenas os itens II, III e IV estão certos. 

73. (CESPE/TELEBRAS - 2022) Acerca da acessibilidade nos edifícios públicos ou de uso 
coletivo, julgue o seguinte item, com base na Lei n.º 10.098/2000. 

Os edifícios públicos deverão dispor, pelo menos, de dois banheiros acessíveis às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

74. (CESPE/TELEBRAS - 2022) Acerca de acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida e de prioridade de atendimento, julgue o item que se segue, à luz das 
legislações de regência. 

A acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida deve ser 
garantida para serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso 
coletivo. 

75. (CESPE/BANESE - 2021) Considerando a Lei n.º 10.098/2000 e o Decreto n.º 5.296/2004, 
julgue o item a seguir. 

Na Lei n.º 10.098/2000, estão previstas ações que se aplicam a espaços públicos, parques e vias 
urbanas. 

76. (CESPE/BANESE - 2021) Considerando a Lei n.º 10.098/2000 e o Decreto n.º 5.296/2004, 
julgue o item a seguir. 

São consideradas pessoas portadoras de deficiência mental aquelas que possuem funcionamento 
intelectual inferior à média em suas habilidades de cuidados pessoais, independentemente de 
manifestarem limitações em outras áreas de habilidades adaptativas. 

77. (CESPE/BANESE - 2021) Considerando a Lei n.º 10.098/2000 e o Decreto n.º 5.296/2004, 
julgue o item a seguir. 

Cabe à União o controle do atendimento prioritário na administração pública federal direta e 
indireta. 

78. (CESPE/CGE-CE – 2019) Com base nas disposições da Lei n.º 10.048/2000 que trata de 
atendimento prioritário, assinale a opção correta. 

a) As pessoas obesas não têm direito ao atendimento prioritário previsto nas legislações citadas; 
ainda estão em andamento debates acerca da produção de um estatuto próprio para o grupo. 

b) Como incentivo, a referida legislação prevê a concessão de subvenção estatal às instituições 
bancárias que executarem políticas de atendimento prioritário a idosos e pessoas com deficiência. 

c) Os veículos das concessionárias de transporte coletivo deverão ter reserva de assentos, 
devidamente identificados, para idosos, gestantes, lactantes, pessoas com deficiência e pessoas 
com criança de colo. 

d) A referida legislação prevê as penalidades para os servidores públicos que infringirem as regras 
de atendimento prioritário, não sendo aplicável legislação específica para essas pessoas. 
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e) As penalidades previstas na referida legislação serão elevadas em 50% no caso de reincidência. 

79.  (CESPE/TJBA - 2019) De acordo com a legislação que versa sobre a prioridade de 
atendimento a pessoa com deficiência, a concessionária que disponibilizar veículo de transporte 
coletivo sem assento reservado para pessoa com deficiência estará sujeita a 

a) multa única relativa ao veículo irregular. 

b) apreensão imediata do veículo e suspensão das atividades até a regularização do veículo. 

c) suspensão das atividades, até a regularização do veículo. 

d) apreensão imediata do veículo e multa. 

e) multa diária até a regularização do veículo. 

80.  (CESPE/MPE-RO - 2013) Considerando as condições gerais da acessibilidade dispostas no 
Decreto n.º 5.296/2004, assinale a opção correta. 

a) Ajuda técnica consiste na concepção de espaços, artefatos e produtos que visem atender 
simultaneamente a todas as pessoas, independentemente de suas características antropométricas 
e sensoriais. 

b) Definem-se como barreiras, nas edificações, as existentes nas vias públicas e nos espaços de 
uso público. 

c) Considera-se elemento da urbanização o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos adicionado à edificação. 

d) Edificações de uso público são aquelas destinadas à habitação, classificadas como unifamiliar 
ou multifamiliar. 

e) As edificações destinadas às atividades de natureza comercial e hoteleira são de uso coletivo. 

81.  (CESPE/DPE-TO - 2013) Com base no disposto na Lei n.º 10.048/2000 e no Decreto n.º 
5.296/2004, bem como no dispositivo constitucional sobre o direito das pessoas com deficiência, 
assinale a opção correta. 

a) O tratamento diferenciado previsto no Decreto n.º 5.296/2004 inclui, entre outros, pessoal 
capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e múltipla, bem 
como às pessoas idosas. 

b) Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, 
a prioridade deve sempre ser dada a pessoas com deficiência. 

c) É constitucionalmente prevista a criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como a integração 
social exclusiva do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho. 

d) As empresas de ônibus estão obrigadas a reservar assentos às pessoas portadoras de 
deficiência, devendo o proprietário da empresa que descumprir a determinação legal responder 
criminalmente pela omissão. 
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e) Os logradouros e sanitários públicos e particulares, assim como os edifícios públicos e 
particulares, devem obedecer a normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva 
edificação, específicas para o atendimento das necessidades das pessoas portadoras de 
deficiência. 

82.  (CESPE/DPE-TO - 2013) Ainda com relação ao direito das pessoas com deficiência, assinale 
a opção correta de acordo com o Decreto n.º 5.296/2004. 

a) Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou de uso coletivo, 
ou nos localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, 4% do total de vagas para 
veículos que transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual, sendo assegurada, no 
mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à 
circulação de pedestres, com especificações técnicas de desenho e traçado conforme o 
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade. 

b) Para atender ao disposto na referida norma, o Poder Executivo determinou taxativamente a 
isenção de tributos para a importação de equipamentos que, destinados à adequação do sistema 
de transporte coletivo às necessidades dos portadores de deficiência, não sejam produzidos no 
país. 

c) Consoante a referida norma, classifica-se como deficiência mental o funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, manifestado antes dos dezoito anos e com limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas. 

d) Considera-se deficiência auditiva, para os fins do referido decreto, a perda unilateral ou 
bilateral, parcial ou total, de quarenta decibéis ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500 Hz, 1.000 Hz e 2.000 Hz. 

e) Para os fins do referido decreto, as fontes públicas não são consideradas mobiliário urbano, 
conceituado como o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou 
adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou 
traslado não altere substancialmente tais elementos. 

83.  (CESPE/TRF-1ªR - 2017) A respeito dos direitos da pessoa portadora de deficiência, julgue 
os itens a seguir, considerando a legislação pertinente. 

O Ministério Público exige que os semáforos nas vias públicas sejam equipados com mecanismo 
que emita sinal sonoro ou outro alternativo como guia ou orientação para a travessia de pessoas 
portadoras de deficiência visual, independentemente da intensidade do fluxo de veículos e a 
periculosidade da via.  

84.  (CESPE/TRF-1ªR - 2017) A respeito dos direitos da pessoa portadora de deficiência, julgue 
os itens a seguir, considerando a legislação pertinente. 

Ainda que a carta de habite-se tenha sido emitida antes de as exigências de acessibilidade 
constarem na legislação específica, a sua renovação dependerá de serem observadas e certificadas 
as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.  
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85.  (CESPE/TJ-BA - 2019) A lei que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida conceitua 
componentes de obras de urbanização — como os referentes a pavimentação, saneamento, 
encanamento para esgotos etc. — como 

a) mobiliário urbano. 

b) tecnologia assistiva. 

c) elemento de urbanização. 

d) acessibilidade. 

e) desenho universal. 

86.  (CESPE/IFF - 2018) Suponha que Paula seja lactante, Marcos, idoso e Tatiana, obesa. Nesse 
caso, de acordo com a Lei n.º 10.098/2000, pode(m) ser incluído(s) no conceito de pessoa com 
mobilidade reduzida 

a) Marcos, apenas. 

b) Paula e Tatiana, apenas. 

c) Paula e Marcos, apenas. 

d) Marcos e Tatiana, apenas. 

e) Paula, Marcos e Tatiana. 

87.  (CESPE/TCE-MG - 2018) Assinale a opção correta com base na Lei n.º 10.098/2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade de pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

a) Em parques de uso público, no mínimo 10% do quantitativo de cada brinquedo e equipamento 
de lazer deve ser adaptado e identificado como acessível para possibilitar sua utilização por 
pessoas com deficiência. 

b) Todos os acessos ao interior de edifícios públicos deverão ser livres de barreiras arquitetônicas 
que dificultem a acessibilidade de pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

c) Semáforos para pedestres instalados em vias públicas de grande circulação devem, 
obrigatoriamente, estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação 
do pedestre. 

d) Em estacionamentos públicos de veículos, no mínimo 5% do total de vagas deve ser 
disponibilizado para veículos que transportem pessoas com deficiência ou com dificuldade de 
locomoção. 

e) O passeio público, normalmente segregado das vias públicas, destina-se à circulação de 
pedestres e, quando necessário, à implantação de elementos de mobilidade urbana, como 
ciclovias. 

88.  (CESPE/MPE-PI - 2018) A respeito da tutela dos direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos, julgue o item a seguir. 
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A concessionária de transporte público coletivo que não reservar assentos, devidamente 
identificados, para idosos, gestantes e pessoas com deficiência estará sujeita à pena de multa, que 
será elevada ao dobro no caso de reincidência. 

89. (CESPE/IFF - 2018) Segundo as normas de acessibilidade de pessoas com deficiências ou 
com mobilidade reduzida, consideram-se ajudas técnicas os produtos, instrumentos, 
equipamentos ou tecnologias adaptadas ou especialmente projetadas para melhorar a 
funcionalidade desse grupo social, favorecendo a sua autonomia pessoal, total ou assistida. 

Caberá ao poder público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas 

I   na educação profissional 

II   no ensino fundamental. 

III   no ensino médio. 

IV   na graduação e pós-graduação. 

Assinale a opção correta. 

a) Apenas os itens I, II e IV estão certos. 

b) Apenas os itens I, II e III estão certos. 

c) Apenas os itens II, III e IV estão certos. 

d) Apenas os itens I, III e IV estão certos. 

e) Todos os itens estão certos. 

90.  (CESPE/IFF - 2018) Um instrumento que visa criar condições de utilização de ambientes 
por pessoa com mobilidade reduzida por meio de concepção de espaços, artefatos e produtos 
para atender simultaneamente a todas as pessoas, com diferentes características antropométricas 
e sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, é o(a) 

a) elemento da urbanização. 

b) mobiliário urbano. 

c) ajuda técnica. 

d) acessibilidade assistida. 

e) desenho universal. 

91.  (CESPE/IFF - 2018) Suponha que Cláudio tenha paralisia cerebral, Lívia, nanismo e José, 
perda unilateral parcial da audição. Nessa situação, segundo o Decreto n.º 5.296/2004, é(são) 
considerado(s) pessoa com deficiência 

a) Cláudio, apenas. 

b) Lívia e José, apenas. 

c) Cláudio e Lívia, apenas. 

d) Cláudio e José, apenas. 
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e) Cláudio, José e Lívia. 

VUNESP 

92. (VUNESP/Pref. Itapevi – 2019) Segundo o que dispõe expressamente a Lei nº 10.098/2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, a instalação de qualquer mobiliário urbano 
em área de circulação comum para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com 
deficiência 

a) não poderá ser aprovada pelos órgãos públicos municipais, e aqueles já existentes deverão ser 
eliminados ou substituídos. 

b) deverá ser submetida às adaptações arquitetônicas necessárias para que sejam eliminados os 
respectivos riscos. 

c) dependerá, para a sua aprovação pelos órgãos públicos municipais, de laudo técnico de 
engenheiro que ateste o baixo risco de acidentes. 

d) deverá ser submetida à perícia técnica, a ser elaborada por perito da Prefeitura Municipal, antes 
de ser aprovada pelo órgão municipal competente. 

e) pode ser feita, mas deverá incluir a sua indicação mediante sinalização tátil de alerta no piso, 
de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

FGV 

93. (FGV/ TJ RO - 2021)  Lei nº 8.213/1991 e o Decreto nº 5.296/2004 preveem cotas para 
trabalhadores com deficiência. 

O diagnóstico que se caracteriza como uma deficiência passível de ser incluída nessas cotas é: 

A) nanismo; 

B) asbestose; 

C) lesões por esforços repetitivos (LER); 

D) perda auditiva induzida por ruído (PAIR); 

E) silicose. 

Outras Bancas 

94. (Legalle/SANEP - 2021) Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de imóvel 
para moradia própria, observada a reserva de, no mínimo, quantos por cento das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência? 

A) 3%. 
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B) 5%. 

C) 7%. 

D) 10%. 

E) Nenhuma das alternativas anteriores está correta. 

95. (CEV URCA/Pref Crato - 2021) A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar 
e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Com base na referida lei, 
quanto ao direito à moradia, assinale a alternativa CORRETA: 

A) A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família natural ou substituta, 
com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida dependente 
da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva. 

B) Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento devem ser incompatíveis 
com os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família. 

C) Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, a pessoa com 
deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 
observado o seguinte: reserva de, no mínimo, 10% das unidades habitacionais para pessoa com 
deficiência.  

D) O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e a manutenção 
de moradia para a vida dependente da pessoa com deficiência. 

E) A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no âmbito do Suas à 
pessoa com deficiência em situação de dependência que não disponha de condições de 
autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

96. (OBJETIVA CONCURSOS/Pref Sta Maria (RS) - 2021) De acordo com a Lei nº 13.146/2015 
- Estatuto da Pessoa com Deficiência, sobre a acessibilidade, analisar os itens abaixo: 

I. O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

II. A acessibilidade é o direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 
viver de forma dependente, para que não possa exercer seus direitos de cidadania e de 
participação social. 

III. Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto executivo 
arquitetônico ou urbanístico e para o licenciamento ou emissão de certificado de conclusão de 
obra ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade. 

Está(ão) CORRETO(S): 

A) Somente o item I. 

B) Somente o item II. 

C) Somente os itens I e II. 
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D) Somente os itens I e III. 

E) Todos os itens. 

97. (FUNDATEC/Pref Candelária - 2021) É condizente à ordem constitucional brasileira, 
considerando ser ela caracterizada por uma Constituição tida como dirigente e cidadã, possuir um 
arcabouço legislativo que verse sobre direitos das pessoas com deficiência, o que se vê de maneira 
muito enfática com a Lei nº 13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência. Na legislação, o 
tema da acessibilidade é de caráter central, devendo ser balizados de ações públicas e privadas. 
Desta forma, com base na Lei nº 13.146/2015, assinale a alternativa que apresenta uma informação 
INCORRETA sobre acessibilidade no Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

A) É vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência. 

B) Eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de tecnologia assistiva 
poderá ser objeto de plano específico de medidas desenvolvido pelo Poder Público. 

C) É vedado ao Poder Público adotar cláusulas de impedimento à participação de editoras que 
não ofertem sua produção também em formatos acessíveis, nos editais de compras de livros, 
inclusive para o abastecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em todos os níveis e 
modalidades de educação e de bibliotecas públicas. 

D) Símbolo internacional de acesso deverá ser colocado em local de ampla visibilidade, após o 
Poder Público certificar-se quanto à acessibilidade de edificação. 

E) As especificações de acessibilidade também devem ser atendidas em construção de edificação 
de uso privado multifamiliar. 

98. (COGEPS UNIOESTE/Pref Guaruva - 2021) A acessibilidade é o direito que garante à pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos 
de cidadania e de participação social. 

Conforme descrito no Estatuto da Pessoa com Deficiência, é INCORRETO afirmar. 

A) O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

B) Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas 
voltados para o desenho universal. 

C) Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão considerar a adoção do desenho 
universal. 

D) Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser empreendido, 
deve ser adotada adaptação razoável. 

E) A reforma, ampliação ou mudança de uso de edificações abertas ao público poderão não 
considerar o desenho universal, desde que comprovada sua execução previamente à implantação 
da NBR 9050/15. 
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99. (FAUEL/AME Apucarana - 2021) O art. 67 da Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência assegura que os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros: 

I - Subtitulação por meio de legenda oculta. 

II - Janela com intérprete da libras. 

III - Audiodescrição. 

Analise as afirmativas e assinale a alternativa CORRETA: 

A) Apenas as afirmativas II e III estão corretas. 

B) Apenas as afirmativas I e II estão corretas. 

C) Apenas a afirmativa III está correta. 

D) Todas as afirmativas estão corretas. 

100. (AMAUC/Pref Ipumirim - 2021) “Estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário as 
repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos, além das instituições 
financeiras, o que se dará por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento 
diferenciado e atendimento imediato, conforme o disposto no art. 2º, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 10.048/00”. 

Sobre a afirmação legal acima qual grupo de pessoas tem direito ao atendimento prioritário nas 
repartições públicas? 

A) Pessoas com deficiência, pessoas com cabelos brancos, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças de colo e obesos. 

B) Idosos com 60 anos ou mais, pessoas com deficiência, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças até 10 anos e obesos. 

C) Idosos com 60 anos ou mais, pessoas com deficiência, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças de colo e obesos. 

D) Pessoas com deficiência, pessoas com cabelos brancos, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças de colo e pessoas com a barriga saliente. 

E) O serviço público é laico, portanto não faz distinção a prioridade de atendimento. 

101. (Legalle/Pref Caxias do Sul - 2021) Nos termos da Lei nº 10.048/00, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que específica, terão atendimento prioritário, EXCETO: 

A) As pessoas com deficiência. 

B) Os idosos com idade igual ou inferior a 50 anos. 

C) As gestantes. 

D) As lactantes. 

E) As pessoas com crianças de colo. 
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102. (Instituto AOCP/ FUNPRESP-JUD - 2021) O atendimento prioritário e a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida são regidos com base na Lei n.º 
10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A partir disso, julgue o item a 
seguir. 

Por possuírem mobilidade reduzida, permanente ou temporária, idosos, gestantes, lactantes, 
pessoas com crianças de colo e obesos são alocados no grupo prioritário. 

103. (CETREDE/UFC 2022) Com base na legislação sobre acessibilidades, qual alternativa inclui, 
de forma completa, o conceito sobre pessoas com deficiência? 

A) Pessoas com mobilidade física reduzida, mas com livre trânsito em cidades ainda não atentas 
para a inclusão. 

B) Pessoas que têm impedimento de natureza física, sensorial e intelectual, que em interação com 
as barreiras atitudinais e ambientais poderão ter obstruída sua participação em condições de 
igualdade com as demais pessoas. 

C) Pessoas com deficiência não são doentes ou inválidos e as políticas sociais, destinadas a este 
grupo populacional, não se restringem às ações de caráter clínico e assistencial. 

D) São pessoas que não fazem parte do grupo populacional que possui restrições físicas e que se 
movimenta com dificuldade. 

104. (CETREDE/Pref Frecheirinha - 2021) A Lei da Acessibilidade (Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000) estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras 
providências. 

Para os fins dessa Lei, acessibilidade é definida como 

A) possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive 
seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

B) concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 
assistiva. 

C) produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços 
que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de 
vida e inclusão social. 

D) qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação 
social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à 
liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, 
à circulação com segurança, entre outros. 
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E) adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que não acarretam ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa 
com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais. 

105. (IUDS/IF RJ - 2021) Responda verdadeiro (V) ou falso (F) com relação aos itens extraídos da 
Lei da Acessibilidade, e assinale a alternativa que traz a sequência correta: 

( ) os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins e espaços 
livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que 
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

( ) mobiliário urbano: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à 
participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social. 

( ) barreiras arquitetônicas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao 
público ou de uso coletivo. 

A) V - V - F. 

B) V - F - F. 

C) F - V - V. 

D) F - F - V. 

106. (QUADRIX/ CRF RR - 2021) Com base na Lei n.º 10.098/2000 e na Lei n.º 12.527/2011, 
julgue o item. 

O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da via pública, destina‐se à 
circulação de pedestres e ciclistas. 

107. (FEPESE/Pref B Camboriú - 2021) Em termos de acessibilidade, a Lei nº 10.098/00 
pressupõe alguns requisitos nos edifícios públicos ou de uso coletivo. Identifique abaixo as 
afirmativas verdadeiras ( V ) e as falsas ( F ) em relação ao assunto. 

( ) nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente. 

( ) todos os acessos ao interior da edificação deverão estar livres de barreiras arquitetônicas e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

( ) pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidade. 
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( ) os edifícios deverão dispor, pelo menos, de dois banheiros acessíveis, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Assinale a alternativa que indica a sequência correta, de cima para baixo. 

A) V • V • V • F 

B) V • F • V • F 

C) V • F • F • V 

D) F • V • F • V 

E) F • F • V • V 

108. (AVANÇASP/Rio Claro - 2021) A Lei nº 10.098/94 que estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e define barreiras como qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição 
e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a)                      : as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de 
uso coletivo; 

b)                        : as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c)                      : as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d)                   : qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite 
a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação. 

Preenchem, correta e respectivamente, as lacunas: 

A) a- barreiras arquitetônicas; b- barreiras urbanísticas; c- barreiras nos transportes; d- barreiras 
nas comunicações e na informação. 

B) a- barreiras nos transportes; b- barreiras urbanísticas; c- barreiras arquitetônicas; d- barreiras 
nas comunicações e na informação. 

C) a- barreiras urbanísticas; b- barreiras arquitetônicas; c- barreiras nos transportes; d- barreiras 
nas comunicações e na informação. 

D) a- barreiras arquitetônicas; b- barreiras nos transportes; c- barreiras urbanísticas; d- barreiras 
nas comunicações e na informação. 

E) a- barreiras nas comunicações e na informação; b- barreiras arquitetônicas; c- barreiras nos 
transportes; d- barreiras urbanísticas. 

109. (Instituto AOCP/FUNPRESP-JUD - 2021) O atendimento prioritário e a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida são regidos com base na Lei n.º 
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10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A partir disso, julgue o item a 
seguir. 

A referência à acessibilidade na Lei n.º 10.098/2000 diz respeito também à facilidade financeira 
que deve ser dada ao indivíduo com necessidade. 

110. (COGEPS UNIOESTE/Pref Guaruva - 2021) O estabelecimento de normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida encontra-se disposto na Lei nº 10.098, de 19/12/2000. 

 Assinale a alternativa INCORRETA no que se refere a determinações dessa legislação. 

A) A referida lei determina que a eliminação de barreiras urbanísticas, seja em construções ou 
reformas de edifícios de uso coletivo, deve ocorrer em espaços públicos e privados. 

B) São consideradas barreiras qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça a participação 
social da pessoa com deficiência, não se enquadrando as atitudes ou comportamentos. 

C) Os locais de espetáculos ou conferências deverão dispor de espaços reservados para pessoas 
com deficiência visual, usuários de cadeiras de rodas, pessoas surdas e surdo-cegas. 

D) A eliminação de barreiras nas comunicações deve ocorrer pelo estabelecimento de mecanismos 
técnicos que tornem acessíveis os sistemas de comunicação. 

E) A implementação da formação de profissionais na Língua de Sinais será da responsabilidade de 
setores públicos. 

111. (Instituto AOCP/FUNPRESP-JUD - 2021) O atendimento prioritário e a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida são regidos com base na Lei n.º 
10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A partir disso, julgue o item a 
seguir. 

Não há necessidade de reservar assentos para idosos, gestantes, obesos e pessoas portadoras de 
deficiência. Mesmo assim, as empresas de transporte público fazem essa destinação por cautela. 

112. (Instituto AOCP/FUNPRESP-JUD - 2021) O atendimento prioritário e a acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida são regidos com base na Lei n.º 
10.048/2000, na Lei n.º 10.098/2000 e no Decreto n.º 5.296/2004. A partir disso, julgue o item a 
seguir. 

É facultativo aos órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, às empresas 
prestadoras de serviços públicos e às instituições financeiras prestar o serviço de atendimento a 
pessoas com deficiência auditiva por meio de intérpretes ou pessoas capacitadas em LIBRAS. 

113. (INAZ do Pará/CRF AC – 2019) A Lei 10.048, de 08 de novembro de 2000, dispõe sobre os 
direitos das pessoas com deficiência, idosos com idade igual ao superior a 60(sessenta) anos, 
gestantes, lactantes, pessoas com crianças no colo e obesos, lhes promovendo atendimento 
prioritário. Aponta ainda essa Lei: 
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a) Que os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após seis meses da publicação desta 
Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas portadoras de 
deficiência. 

b) Os proprietários de veículos de transporte coletivo terão o prazo de noventa dias, a contar da 
regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias ao acesso das pessoas 
portadoras de deficiência. 

c) O Poder Legislativo deverá regulamentar e sancionar esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado de sua publicação. 

d) A infração ao disposto nessa Lei sujeitará às concessionárias de serviço público, multa de até 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por veículo sem as condições previstas. 

e) As empresas de construção civil, responsáveis pela construção de logradouros e sanitários 
públicos terão a partir desta data, 120 (cento e vinte) dias para se adaptarem às novas normas. 

114. (INAZ do Pará/CORE PE – 2019) Na Lei de Nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, no 
capítulo que trata da acessibilidade nos edifícios públicos ou de uso coletivo, encontramos 
diversos requisitos mínimos de acessibilidade. A partir da análise dos itens abaixo, qual apresenta 
corretamente um desses requisitos? 

a) Os edifícios deverão dispor, pelo menos, de três banheiros acessíveis. 

b) Será obrigatório para os teatros que comportem acima de cem pessoas espaço para 
cadeirantes. 

c) Pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas. 

d) As bibliotecas deverão ter espaço com iluminação específica para portadores de baixa visão. 

e) Os elevadores devem ter barras laterais de apoio 

115. (INAZ do Pará/CORE SP – 2019) O Decreto Federal 5.296/04 regulamenta as leis 10.048/00 
e 10.098/00 que normatizam o cenário de atendimento e acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiências. Dentro do art. 5º do citado decreto estão apontadas as categorias que devem ser 
consideradas para as pessoas com deficiência. Nominalmente, não faz parte desse contexto: 

a) Deficiência física. 

b) Deficiência auditiva. 

c) Deficiência visual. 

d) Deficiência motora. 

e) Deficiência mental. 

116. (IBFC/TRE-PA - 2020) O Decreto nº 5.296/2004 traz definições relacionadas à 
acessibilidade. Acerca das definições previstas no decreto, assinale a alternativa correta.  

a) Barreiras nas comunicações e informações são as existentes nos serviços de transportes.  
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b) Edificações de uso público são aquelas administradas por entidades da administração pública, 
direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público em 
geral.  

c) Edificações de uso coletivo são as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público.  

d) Barreiras nas edificações são aquelas destinadas à habitação, que podem ser classificadas como 
unifamiliar ou multifamiliar. 

117.  (IBFC/TRE-PA - 2020) O Decreto n° 5.296/2004 (e suas alterações posteriores) traz 
disposições específicas sobre os pontos de venda de ingresso e divulgação de evento. Sobre o 
assunto, assinale a alternativa incorreta.  

a) Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de venda de ingressos e de divulgação do evento 
deverão conter informações sobre os recursos de acessibilidade disponíveis nos eventos.  

b) Os espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos reservados para pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida serão identificados no mapa de assentos localizados nos 
pontos de venda de ingresso e de divulgação do evento.  

c) A identificação dos espaços livres para pessoas em cadeira de rodas e assentos reservados para 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida será feita apenas nos pontos de venda de 
ingresso e de divulgação do evento físicos, não sendo necessário nos virtuais.  

d) Os pontos físicos e os sítios eletrônicos de venda de ingressos e de divulgação do evento 
deverão ser acessíveis a pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida. 

118.  (IBFC/TRE-PA - 2020) Acerca das disposições do Decreto nº 5.296/2004 (e suas alterações 
posteriores), que regulamenta as Leis nº 10.048/2000 e 10.098/2000, assinale a alternativa correta. 

a) O Decreto nº 5.296/2004 prevê tão somente as deficiências físicas e mentais. 

b) Apesar de prever as barreiras nos transportes, o Decreto nº 5.296/2004 não aborda as barreiras 
nas edificações. 

c) Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em lei, quando não 
forem observadas as normas do Decreto nº 5.296/2004. 

d) A acessibilidade aos serviços de transporte coletivo foi regulamentada na Lei n° 10.098/2000, 
mas não no Decreto nº 5.296/2004. 

119.  (IBFC/TRE-PA - 2020) Leia abaixo o artigo 7° e seu parágrafo único da Lei n° 10.098/2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida:  

"Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços 
públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção.  
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Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente 
a _____ do total, garantida, no mínimo, _____, devidamente sinalizada e com as especificações 
técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes".  

Assinale a alternativa que preencha correta e respectivamente as lacunas.  

a) um por cento / duas vagas  

b) dois por cento / uma vaga  

c) quatro por cento / três vagas  

d) cinco por cento / duas vagas 

120. (AOCP/TRT-1ªR - 2018) O artigo 11 da Lei no 10.098/2000 disciplina que a construção, 
ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. Nesse sentido, de acordo com o referido diploma legal, assinale a 
alternativa correta. 

a) Pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

b) Os edifícios deverão dispor, pelo menos, de dois banheiros acessíveis, distribuindo- se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

c) Pelo menos dois dos acessos ao interior da edificação deverão estar livres de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

d) Pelo menos dois dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade legalmente previstos. 

e) Aos locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar é facultado dispor 
de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas e de lugares específicos para 
pessoas com deficiência auditiva e visual. 

121. (AOCP/TRT1ªR - 2018) O Decreto nº 5.296/2004 determina que os órgãos da administração 
pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos e as 
instituições financeiras devem dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. Nesse sentido, com base no diploma legal citado, 
assinale a alternativa correta. 

a) Considera-se como deficiência auditivo apenas os indivíduos que tenham perda total e bilateral 
de sua audição. 
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b) O atendimento prioritário deverá ser proporcionado, também, à pessoa que, mesmo sem se 
enquadrar nos conceitos de deficiência, esteja, permanentemente ou temporariamente, com 
mobilidade reduzida. 

c) O atendimento à pessoa com deficiência deve ser diferenciado e imediato, entendendo-se por 
imediato o atendimento realizado antes de qualquer pessoa, inclusive devendo interromper o 
atendimento que estiver em curso. 

d) O atendimento prioritário inclui o atendimento diferenciado, não se enquadrando, nesse último 
conceito, a disponibilização de intérpretes ou pessoas capacidades em Língua Brasileira de Sinais 
– LIBRAS – às pessoas com deficiência auditiva. 

e) O atendimento prioritário se refere apenas à capacitação do pessoal lotado nos órgãos públicos, 
não se incluindo, nesse conceito, as adaptações necessárias dos mobiliários das repartições 
públicas. 

122. (Prefeitura de Fortaleza-CE - 2016) Na construção ou adaptação de edifícios públicos ou 
privados destinados ao uso coletivo há um conjunto recomendado de diretrizes de acessibilidade 
constante na Lei Federal n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelecendo que: 

a) todos os acessos ao interior da edificação deverão estar totalmente livres de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.   

b) pelo menos dois dos acessos ao interior da edificação deverão estar livres de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

c) nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas à garagem e ao estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas livres, devidamente sinalizadas e independentes da 
distância dos acessos de circulação de pedestres, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente.  

d) dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios 
de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

123. (MAGNUS/INES - 2014) Para efeitos do Decreto n. 5.296 de 02.12.04, considera-se 
deficiência auditiva:  

a) a perda bilateral, total de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 250 Hz.  

b) a perda auditiva bilateral, ou parcial de trinta e nove decibéis aferida por audiograma nas 
frequências de 4.000Hz, 5.000Hz e 6.000 Hz.  

c) a perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000Hz e 3.000 Hz.  
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d) a perda bilateral, parcial ou total, de trinta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000Hz e 3.000 Hz.  

e) a perda bilateral, parcial ou total, de quarenta decibéis ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000Hz e 3.000 Hz. 

124.  (MPE-SC/MPE-SC - 2016) A prioridade de atendimento às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, regulamentada pelo Decreto n. 5.296/04, pelo órgãos 
da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços 
públicos e as instituições financeiras, aplica-se também aos serviços de emergência dos 
estabelecimentos públicos e privados de atendimento à saúde, independentemente da gravidade 
do estado de saúde do paciente. 
125.  (NUCEPE/FHT – PI - 2015) Considerando o que preceitua a Lei nº 10.048/2000, analise as 
assertivas abaixo e marque a que você julga CORRETA em relação ao direito a atendimento 
prioritário. Somente terá direito  

a) as pessoas portadoras de deficiência física com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo.   

b) as pessoas portadoras de deficiência e os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos.   

c) as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 65 (sessenta e 
cinco) anos, as gestantes, as lactantes desde que acompanhadas por crianças de colo.   

d) os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as 
pessoas acompanhadas por crianças de colo.   

e) as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

126.  (IF-PE/IF-PE - 2016) O Art. 6°, do Decreto nº 5.296/04, esclarece que o atendimento 
prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. O tratamento diferenciado inclui, dentre outros, 

I. assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis. 

II. mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à condição física 
de pessoas em cadeira de rodas, podendo não obedecer às normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT. 

III. serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, – prestado por intérpretes ou 
pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e capacitadas no trato com aquelas 
que não se comuniquem em LIBRAS, – e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes 
ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento. 

IV. pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e 
múltipla, mas não necessariamente às pessoas idosas. 
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V. disponibilidade de área especial para embarque e desembarque das pessoas referidas no Art. 
6º. 

Estão CORRETAS apenas as afirmações  

a) I, II e III.  

b) I, III e V.  

c) I, II e IV.  

d) II, III e V.  

e) III, IV e V. 

127.  (FUNRIO/IF-BA - 2016) Nos últimos anos tem se discutido a questão da acessibilidade a 
pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida no sentido de propiciar melhor acesso aos 
espaços públicos. Neste sentido, a Lei nº 10.098/00, tem como eixo norteador 

a) criar vagas em escolas especiais no sentido de tornar o acesso a pessoa com deficiência peculiar 
em seu aspecto inclusivo. 

b) fomentar os mecanismos de reabilitação e inclusão profissional nos currículos básicos na 
formação dos profissionais de saúde. 

c) estabelecer normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios 
e nos meios de transporte e de comunicação. 

d) proporcionar através de ações intersetoriais o acesso à saúde básica e a reabilitação profissional 
para inclusão no mercado de trabalho. 

e) Impulsionar, através de práticas esportivas, a inclusão da pessoa com deficiência em atividades 
inclusivas, respeitando suas limitações e capacidades. 

128. (FUNRIO/IF-BA - 2016) O Decreto-Lei nº 5.296/04 regulamenta legislação anterior sobre o 
tema e prevê, em seu Art. 5°, que “os órgãos da administração pública direta, indireta e 
fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão 
dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.” Contudo, o atendimento prioritário NÃO inclui  

a) assentos de uso preferencial sinalizados. 

b) sinalização ambiental para orientações das pessoas referidas no art. 5º. 

c) serviço de saúde de emergência, em caráter de plantão, em qualquer um dos locais de 
atendimento prioritário. 

d) pessoal capacitado para prestar atendimento adequado às necessidades das pessoas com 
atendimento prioritário.  

e) admissão de entrada e permanência de cão-guia em órgãos da administração pública. 
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129. (FUNRIO/IF-BA - 2016) A Lei nº 10.048/00 e o Decreto-Lei nº 5.296/05 também consideram, 
para efeitos de atendimento prioritário: 

a) Idosos, acima de 65 anos.  

b) Idosos, acima de 60 anos. 

c) Idosos, acima de 55 anos. 

d) Pessoa que declare urgência para a necessidade de atendimento. 

e) Pessoas acompanhadas de crianças com até 10 anos. 

130.  (EXATUS/BANPARÁ - 2015) A lei 10.048/2000 trata da prioridade de atendimento às 
pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as 
gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. Sendo assim, assinale a 
alternativa correta sobre o atendimento prioritário com base nessa lei:  
a) É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas 
mencionadas no art. 1º da lei 10.048/2000. 
b) As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos não são obrigadas a 
dispensar atendimento prioritário uma vez que a constituição federal diz que todo cidadão é igual 
perante a lei. 
c) É assegurada, em todas as instituições comerciais, a prioridade de atendimento em ordem de 
chegada, salvo em caso idosos acompanhados de seus representantes legais. 
d) As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos não são obrigadas a 
dispensar atendimento prioritário salvo em caso de manifestações públicas que prejudiquem o 
acesso ao local do atendimento. 
e) No caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública infringir essa lei, às 
penalidades previstas será prestação de serviço social em regime semi-aberto. 
131. (EXATUS/BANPARÁ - 2015) O Decreto Federal nº. 5.296/04 regulamenta a implementação 
da acessibilidade arquitetônica e urbanística da lei 10.048/2000. Assim, assinale a alternativa 
correta: 

a) A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança 
de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser executadas de modo que sejam ou se 
tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

b) A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança 
de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser executadas por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida de modo a promover sua inclusão social. 

c) O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, isentará a colocação, 
em espaços ou locais de ampla visibilidade, do "Símbolo Internacional de Acesso", uma vez que 
as edificações estão atendendo os requisitos da lei. 

d) Caberá ao Poder Público promover a inclusão social das pessoas, em condições de prioridade 
de atendimento, na educação profissional e tecnológica e do ensino superior dos cursos de 
Engenharia. 
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e) Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de organismos 
públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 

132. (COMPERVE/UFRN - 2015) O atendimento ao usuário, no serviço público, deve observar o 
princípio da impessoalidade, previsto na Constituição brasileira, em que não pode haver 
tratamento diferenciado, a não ser nos casos previstos na Lei nº 10.048, que dá prioridade de 
atendimento apenas às pessoas 

a) portadoras de deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 60 anos, às gestantes, às 
lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

b) idosas com idade igual ou superior a 60 anos, às gestantes, às lactantes e às pessoas 
acompanhadas de crianças de colo. 

c) idosas, às portadoras de deficiência, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas de 
crianças de colo. 

d) portadoras de deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 65 anos, às gestantes, às 
lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

133. (UTFPR/UTFPR - 2015) Com base na Lei de Acessibilidade no 10.048/2000, preencha as 
lacunas com V para verdadeiro e F para falso: 

( ) São beneficiados com atendimento prioritário, nos termos da citada Lei, as pessoas portadoras 
de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a setenta anos e os dependentes químicos, 
dentre outros. 

( ) Para o grupo de pessoas especificado na Lei, as repartições públicas estão obrigadas a prestar 
atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados, que assegurem tratamento 
diferenciado e atendimento imediato. 

( ) O acesso facilitado de que trata a Lei mencionada inclui logradouros, transporte coletivo, 
edifícios de uso público e instituições financeiras. 

Assinale a alternativa que preenche corretamente as lacunas de cima para baixo: 

a)  F, V, F. 

b) V, V, F 

c) F, F, F. 

d) V, V, V 

e) F, V, V 

134. (MPE-SC/MPE-SC - 2014) Nos termos do Decreto n. 5.296/2004, que regulamenta a Lei n. 
10.048/2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e a Lei n. 10.098/2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências, o atendimento 
prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas portadoras 
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de deficiência ou com mobilidade reduzida, impassível à avaliação médica em face da gravidade 
dos casos a atender. 
135. (FUNRIO/IF-BA - 2014) Sobre acessibilidade para pessoas com deficiência (Lei nº 10.048/00, 
Lei nº 10.098/00 e Decreto-Lei nº 5.296/04), no que tange ao atendimento prioritário, podemos 
considerar que elas contemplam pessoas com  

a) deficiência mental, física e com mobilidade reduzida.   

b) deficiência intelectual, visual e auditiva.  

c) mobilidade reduzida, deficiências múltiplas e autistas.  

d) deficiência mental, física, visual, auditiva e múltiplas.  

e) deficiência mental, física, visual, auditiva, múltiplas e com mobilidade reduzida. 

136.  (FUNCAB/SEPLAG-MG - 2013) Consoante o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, atualizado com redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004, é considerada pessoa portadora 
de deficiência a que se enquadra em: 

a) deficiência auditiva – perda unilateral ou bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

b) deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, manifesto 
em qualquer idade, e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, entre 
as quais, comunicação, cuidado pessoal , habilidades acadêmicas e trabalho. 

c) deficiência visual – os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou maior que 60°. 

d) deficiência visual – a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica. 

137. (AOCP/INES - 2013) Analise as assertivas e assinale a alternativa que aponta as corretas. De 
acordo com o Decreto Federal n. 5296/2004, o tratamento diferenciado para as pessoas que dele 
tenham direito, inclui, dentre outros: 

I. assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis. 

II. serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por intérpretes ou 
pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas que não se 
comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas 
capacitadas neste tipo de atendimento. 

III. pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental e 
múltipla, bem como às pessoas idosas. 

IV. disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

a) Apenas I, II e IV. 

b) Apenas II e III. 
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c) Apenas I e II. 

d) Apenas III e IV. 

e) I, II, III e IV. 

138.  (CESGRANRIO/Escriturário - 2012) O Congresso Nacional votou a Lei nº 10.048, de 08 de 
novembro de 2000, que trata do atendimento prioritário a algumas pessoas. 

Em relação ao que ficou estabelecido sobre o atendimento prioritário, considere as afirmativas a 
seguir. 

I - As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo reservarão 
assentos, devidamente identificados, aos idosos, às gestantes, lactantes, pessoas portadoras de 
deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

II - Os logradouros e sanitários públicos, para terem suas edificações licenciadas, terão normas de 
construção destinadas a facilitar o acesso e o uso desses locais pelos portadores de deficiência.  

III - Os veículos de transporte público deverão ser planejados de forma que os portadores de 
deficiência tenham garantido o acesso a seu interior. 

Está correto o que se afirma em 

a) I, apenas. 

b) II, apenas. 

c) I e II, apenas. 

d) II e III, apenas. 

e) I, II e III. 

139.  (ESAF/CVM - 2010) Segundo o Decreto n. 5.296, de 02 de dezembro de 2004, 

a) Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, ... , promover a capacitação 
de profissionais em WEBSIGN. 

b) Art. 47. ... será obrigatória a acessibilidade nos programas e sítios eletrônicos da administração 
pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de 
deficiência física, ... . 

c) Art. 47. ... será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração 
pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de 
deficiência visual, ... . 

d) Art. 47. ... será obrigatória a usabilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública 
na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, ... . 

e) Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública e privada, ... , promover a 
capacitação de profissionais de organizações não-governamentais em LIBRAS 
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140.  (FADESP/CREA-PA - 2010) O Decreto n.º 5.296/2004, ao regulamentar a Lei n.º 
10.098/2000, estabelece definições ao conceito de Ajuda Técnica à pessoa portadora de 
deficiência. Neste conceito, 

a) apenas a ajuda humana especializada é abrangida, excluindo-se quaisquer outros meios de 
apoio. 

b) não são considerados como ajudas técnicas os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento.  

c) incluem-se os produtos, instrumentos e equipamentos adaptados ou especialmente projetados 
para melhorar a funcionalidade do portador de deficiência.  

d) incluem-se os produtos e tecnologias exclusivamente desenvolvidos para melhorar a 
funcionalidade do portador de deficiência, não se enquadrando no conceito os equipamentos 
adaptados. 

141.  (FUNIVERSA/IPHAN - 2009) Tomando como base o Decreto n. o 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004, que contém recomendações de acessibilidade para a construção e adaptação de 
conteúdo do governo brasileiro na Internet, é correto afirmar que 

a) os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão símbolo que 
represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (Internet). 

b) os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão link apontando 
para página com procedimentos a serem seguidos para prover a acessibilidade. 

c) será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na 
rede mundial de computadores (Internet), para o uso das pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, no prazo de até doze meses a contar da data de publicação do Decreto n. o 5.296. 

d) os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência visual conterão 
procedimentos no formato de arquivos de áudio. 

e) será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na 
rede mundial de computadores (Internet), para o uso das pessoas portadoras de qualquer tipo de 
deficiência, no prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de publicação do Decreto n. o 
5.296. 

142. (CESGRANRIO/CAIXA - 2008) Nos termos da Lei no 10.048/00, são pessoas que possuem 
prioridade de atendimento em instituições financeiras: 

a) portadores de deficiência, lactantes e servidores públicos. 

b) portadores de deficiência, idosos com idade igual ou superior a sessenta anos e lactantes. 

c) gestantes, pessoas acompanhadas por criança de colo e profissionais da área médica. 

d) profissionais da área médica, servidores públicos e gestantes. 

e) servidores públicos, idosos com idade igual ou superior a sessenta anos e pessoas 
acompanhadas por criança de colo. 
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143.  (INAZ do Pará/CORE-MS - 2018) A Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, mais 
conhecida como Lei da Acessibilidade, regulamenta a prioridade no atendimento em repartições 
públicas, concessionárias de serviços públicos, instituições financeiras e outros, às pessoas 
portadoras de deficiência física, aos idosos com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, 
às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo. A lei nº 10.048, de 
2000, prevê aplicação de multa: 

a) Máxima de R$ 500 (quinhentos reais) à empresa pública de transporte coletivo, por veículo que 
não reserve assento devidamente identificado às pessoas protegidas pela lei da acessibilidade. 

b) Mínima de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais) à concessionária de transporte público, por 
veículo produzido 12 meses a partir da publicação da lei da acessibilidade, em cujo planejamento 
não for incluído o acesso facilitado a portadores de deficiência. 

c) Máxima de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais), em caso de reincidência, à empresa pública 
de transporte coletivo, por veículo que não reserve assento devidamente identificado às pessoas 
protegidas pela lei da acessibilidade. 

d) Máxima de R$ 2.500 (dois mil e quinhentos reais) à empresa pública de transporte coletivo, por 
veículo que não reserve assento devidamente identificado às pessoas protegidas pela lei da 
acessibilidade. 

GABARITO 

1. A 
2. C 
3. B 
4. B 
5. C 
6. B 
7. D 
8. B 

9. A 
10. E 
11. E 
12. B 
13. A 
14. C 
15. D 
16. D 
17. B 
18. C 
19. A 
20. D 

21. B 
22. E 
23. E 
24. E 
25. A 
26. A 
27. A 
28. D 
29. B 
30. D 
31. A 
32. C 
33. A 
34. D 
35. B 
36. B 
37. A 
38. D 
39. A 
40. C 

41. A 
42. D 
43. E 
44. E 
45. B 
46. D 
47. D 
48. A 
49. E 
50. E 
51. B 
52. C 
53. E 
54. A 
55. C 
56. A 
57. D 
58. E 
59. D 
60. B 
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61. E 
62. D 
63. C 
64. E 
65. D 
66. A 
67. B 
68. INCORRETA 
69. A 
70. B 
71. D 
72. B 
73. INCORRETA 
74. CORRETA 
75. CORRETA 
76. INCORRETA 
77. INCORRETA 
78. C 
79. A 
80. E 
81. A 
82. C 
83. INCORRETA 
84. CORRETA 
85. C 
86. E 
87. C 
88. CORRETA 

89. D 
90. E 
91. C 
92. E 
93. A 
94. A 
95. E 
96. D 
97. C 
98. E 
99. E 
100. C 
101. B 
102. B 
103. B 
104. A 
105. B 
106. INCORRETA 
107. B 
108. C 
109. INCORRETA 
110. B 
111. INCORRETA 
112. INCORRETA 
113. D 
114. C 
115. D 
116. B 

117. C 
118. C 
119. B 
120. A 
121. B 
122. D 
123. C 
124. INCORRETA 
125. E 
126. B 
127. C 
128. C 
129. B 
130. A 
131. A 
132. A 
133. E 
134. INCORRETA 
135. E 
136. D 
137. E 
138. E 
139. C 
140. C 
141. A 
142. B 
143. D 
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